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prefeitura municipal De cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 259/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: HELINTON DOS SANTOS  COSTA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de  Postes e serviços 
de instalação destinado a Iluminação Pública. Órgão solicitante Unidade de Gestão Energética Municipal - UGEM . 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 76/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 76/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas..
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 07/12/2016
Vigência do contrato: 06/06/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 258/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: J.A.  MENTZ-ME
SEDE: Badaró/MG
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de  Postes e serviços 
de instalação destinado a Iluminação Pública. Órgão solicitante Unidade de Gestão Energética Municipal - UGEM . 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 76/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 76/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 33.600,00 (Trinta e Três Mil e Seiscentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/10/2016
Vigência do contrato: 06/06/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
 
 

prefeitura municipal De esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 210/2016
Revoga Portaria nº 206/2016 de 09/12/2016 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Portaria nº 206/2016 que concede férias ao servidor Emerson Marchetti, Advogado portador do RG. 
Nº 8.632.099-1do período aquisitivo 04/01/2015 a 03/01/2016.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial 
a portaria nº 206/2016 e 209/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

cÂmara municipal De francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
Rua Jorge Ferreira nº550 fone 44-3643-1301 – Francisco Alves-Pr.
PORTARIA Nº008/2016.
O Vereador, DARIO DE NIGRO, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições 
legais, e,
Considerando o requerimento protocolado pela servidora Rosângela Onofre em 15.12.2016,
RESOLVE:
Conceder férias regulamentares a Servidora ROSÂNGELA ONOFRE, ocupante do cargo de Assessora Administrativa 
– Símbolo – SC-065, do quadro de servidores desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 03 de maio de 
2015 a 02 de maio de 2016, a serem gozadas por 30 dias, no período de 02 de janeiro a 01 de fevereiro de 2017, bem 
como o pagamento de 1/3 (um terço) de férias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezesseis.
Dario de Nigro
Presidente

PORTARIA Nº06/2016.
O Vereador, DARIO DE NIGRO, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições 
legais, e,
Considerando o requerimento protocolado pelo servidor Antonio Carlos Valvassore em 15.12.2016.
RESOLVE
Conceder férias regulamentares ao Servidor ANTONIO CARLOS VALVASSORE, ocupante do cargo de advogado – 
Símbolo – SC-099, do quadro de servidores desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 13 de dezembro de 
2015 a 12 de dezembro de 2016, a serem gozadas por 30 dias, no período de 02 de janeiro a 01 de fevereiro de 2017, 
bem como o pagamento de 1/3 (um terço) de férias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezesseis.
Dário de Nigro
Presidente

PORTARIA Nº07/2016.
O Vereador, DARIO DE NIGRO, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições 
legais, e,
Considerando o requerimento protocolado pelo servidor Jefferson da Luz Silva em 15.12.2016.
RESOLVE
Conceder férias regulamentares ao Servidor JEFFERSON DA LUZ SILVA, ocupante do cargo efetivo de Contabilista 
– Símbolo – SC-088, do quadro de servidores desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 07 de dezembro 
de 2015 a 06 de dezembro de 2016, a serem gozadas por 30 dias, no período de 02 de janeiro a 01 de fevereiro de 
2017, bem como o pagamento de 1/3 (um terço) de férias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezesseis.
Dário de Nigro
Presidente

prefeitura municipal De maria helena
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 127/2016
Concede pensão ao viúvo da ex-servidora falecida Maria Izabel Sebastião
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 18 de novembro de 2016, pensão a que faz jus DUVARSIR SEBASTIÃO, esposo, com a 
cota de 100%(cem por cento), pelos direitos adquiridos da ex-servidora inativa MARIA IZABEL SEBASTIÃO, falecida 
em 17 de novembro de 2016, nos termos do Art. 40, §§ 7º e 8º, da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 8º, inciso I, art. 46, art. 47, inciso I, e art. 48, ambos, da Lei Complementar 
Municipal nº 5, de 16/11/2001.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício de sua pensão o valor de R$ 1.207,04(um mil, duzentos 
e sete reais e quatro centavos), constante na planilha de cálculo de proventos de fls. 7.
Art. 3º - A revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de novembro de 2016.
Registre-se e publique-se.
Município de Maria Helena-PR, 19 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal    

prefeitura municipal De DouraDina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 064/2016 – ID Nº 1371 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob 
nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO APARECIDO DE 
ALMEIDA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA.-EPP, com sede na Rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, Inscrição Estadual sob nº. 902.32549-29, representada neste 
ato pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. sob n.º 6.925.696-1 SSP/PR e do 
CPF/MF sob nº. 021.110.919-36, residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, 6.333, Jardim Harmonia II, CEP. 
87.502-430, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fins de alteração de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado R$-44.542,34(quarenta e quatro mil, quinhentos 
e quarenta dois reais, trinta quatro centavos), ao contrato n.º 064/2016 de 13/09/2016, a partir de 19/12/2016, com 
fundamento no artigo 65, § 1o, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(19/12/2016).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR. R C M Pavimentações e Construções Ltda.-EPP
Francisco Aparecido de Almeida  Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas:

municÍpio De GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 251/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 154/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 068/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para fornecer equipamentos/máquinas como: "Roçadeira 
Lateral, Motossera, Motopoda (Podadora), Máquina Soprador Costal, Cortador a Disco e acessórios”, bem como 
o fornecimento de peças diversas e prestação de serviços de hora técnica, a serem empregadas nas máquinas 
pertencentes ao patrimônio deste município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 29 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 252/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 169/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 075/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DIDAGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS LTDA – EPP.
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços de mecânica a 
serem empregados na manutenção dos veículos que compõem a frota deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 16 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 253/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 170/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 075/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MARIO TAKAHALU ASAHIDE E CIA LTDA.
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços de mecânica a 
serem empregados na manutenção dos veículos que compõem a frota deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 16 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 254/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 140/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 064/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LIA MARI DE FAVERI - ME
Objeto do Contrato - aquisição de medicamentos a serem utilizados no atendimento de receituários com medicamentos 
que não fazem parte da farmácia básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 19 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 255/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 171/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 075/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CAMIOPAR – MECANICA E POSTO DE MOLAS LTDA - ME.
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços de mecânica a 
serem empregados na manutenção dos veículos que compõem a frota deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 16 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 258/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 106/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 
060/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PEDREIRA DO TREVO LTDA
Objeto do Contrato - aquisição de material (pedra BGF brita graduada, pó de pedra e pedra marroada), o qual será 
aplicado na manutenção de diversas estradas rurais deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 10 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

 prefeitura municipal De icaraima
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
01/12/2016 IPVA R$ 335,56
01/12/2016 FUNDO NACIONAL DE ASSISTETNCIA SOCIAL – PSEMC FNAS R$ 1.928,88
02/12/2016 IPVA R$ 2.101,61
02/12/2016 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – GBF FNAS R$ 1.447,90
02/12/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO – PENAT - SEED R$ 14.918,79
05/12/2016 IPVA R$ 535,74
05/12/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 34.200,00
06/12/2016 IPVA R$ 709,87
06/12/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 2.961,13
06/12/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 46.893,71
07/12/2016 IPVA R$ 1.066,71
07/12/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 11.416,91
07/12/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 20.199,67
07/12/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO – PNAE MERENDA R$ 7.720,00
07/12/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - PNAT R$ 4.341,48
07/12/2016 MINISTERIO DO ESPORTE R$ 121.875,00
08/12/2016 IPVA R$ 677,93
08/12/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 347.680,19
08/12/2016 OPERACAO DE CREDITO - PAVIMENTACAO R$ 41.526,04
08/12/2016 OPERACAO DE CREDITO - DRENAGEM R$ 433.567,06
09/12/2016 IPVA R$ 877,56
09/12/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 22.110,13
09/12/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 290.480,14
09/12/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 63.663,10
09/12/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 4.443,48
12/12/2016 IPVA R$ 1.202,02
12/12/2016 ILUMINACAO PUBLICA R$ 33.969,17
13/12/2016 IPVA R$ 1.534,63
13/12/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 7.980,07
13/12/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS  126.375,83
14/12/2016 IPVA R$ 1.473,88
14/12/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 25.760,64
14/12/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 112,14
14/12/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - QSE R$ 19.756,42
14/12/2016 MINISTERIO DO ESPORTE R$ 121.875,00
14/12/2016 EMENDA PARLAMENTAR – FEAS PR R$ 36.000,00
15/12/2016 IPVA R$ 749,12
Icaraíma, 20 de Dezembro de 2016.
 Paulo de Queiroz Souza
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal De icaraima
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3893/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei DE Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual 
de 2014 a 2017, no limite de R$ 32.000,00 (Trinta dois mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.080 NASF – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.39.00 194 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   12.000,00
3.3.90.30.00 193 Material de Consumo 20.000,00
FONTE 495 Atenção Básica 
TOTAL GERAL 32.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.080 NASF – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.1.90.11.00 192 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 32.000,00
FONTE 495 Atenção Básica 
TOTAL GERAL 32.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal De icaraima
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3894/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017 e Programação Financeira no limite de R$ 38.830,04 (trinta e oito mil oitocentos e trinta reais e quatro centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0007.2.021 Programa a Cargo do Piso de Atenção Básica Pab-Fixo
3.1.90.11.00 163 Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal 38.830,04
FONTE 495 Atenção Básica 
TOTAL GERAL 38.830,04
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
495 Atenção Básica 38.830,04
TOTAL   38.830,04
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de dezembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

prefeitura municipal De icaraima
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3895/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0007.2.021 Programa a Cargo do Piso de Atenção Básica Pab-Fixo
3.1.90.11.00 163 Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal 198.000,00
3.3.90.39.00 166 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 30.000,00
3.3.90.30.00 164 Material de Consumo 20.000,00
FONTE 495 Atenção Básica 
TOTAL GERAL 248.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
495 Atenção Básica 248.000,00
TOTAL   248.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de dezembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

prefeitura municipal De icaraima
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3849/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1323 de 16 de novembro de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 28.330,18 (vinte e oito mil trezentos e trinta reais e dezoito centavos ), mediante a seguinte 
ordem classificatória
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.082 APUS- Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 1258 Vencimentos e Vantagens Fixa - Pessoal 28.330,18
FONTE 499 Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde – APSUS – F 499
TOTAL GERAL 28.330,18
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
499 Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde – APSUS – F 499 28.330,18
TOTAL   28.330,18
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

prefeitura municipal De icaraima
ESTADO DO PARANÁ.
Republicação por incorreção
LEI Nº 1.332/2016
DATA: 13 DE DEZEMBRO de 2016
SÚMULA: Altera o dispositivo da Lei Municipal nº 1.300 de 19 de julho de 2016, que trata das Diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Ficam alterados e demonstrados nos anexos de Prioridade e metas, constante das Leis das Diretrizes para 
Orçamento do Exercício 2017. 
     Art. 2º. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito  
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Situação: Em Tramitação                Fundamento Legal: 077Fundamento Legal: 1332

Receitas Previstas

Direta Indireta

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  30.952.600,00  2.061.600,00  33.014.200,00
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  1.575.600,00  -  1.575.600,00
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  570.500,00  -  570.500,00
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  193.900,00  2.061.600,00  2.255.500,00
1.4.0.0.00.00.00.00 RECEITA AGROPECUARIA  6.000,00  6.000,00
1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS  84.000,00  -  84.000,00
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  27.955.800,00  -  27.955.800,00
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  566.800,00  -  566.800,00

 - 
7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  -  3.092.400,00  3.092.400,00
7.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  -  3.092.400,00  3.092.400,00

2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  5.103.967,31  -  5.103.967,31
2.1.0.0.00.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.350.000,00  -  2.350.000,00
2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.753.967,31  -  2.753.967,31

 36.056.567,31  5.154.000,00  38.118.167,31

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  48.400,00  -  48.400,00
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  36.000,00  -  36.000,00
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  12.400,00  -  12.400,00

Situação: Em Tramitação                Fundamento Legal: 077Fundamento Legal: 1332

Direta Indireta

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  46.000,00  -  46.000,00
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  21.900,00  -  21.900,00
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  500,00  -  500,00
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  23.600,00  -  23.600,00

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  3.945.400,00  -  3.945.400,00
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  3.945.400,00  -  3.945.400,00

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  2.650,00  -  2.650,00
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  2.650,00  -  2.650,00

 4.042.450,00  -  4.042.450,00
 32.014.117,31  5.154.000,00  37.168.117,31

 37.168.117,31

Outras Deduções

Total das Deduções
Total Líquido das Receitas
Total Geral  37.168.117,31

FUNDEB

Deduções da receita

Descontos Concedidos

Receitas de capital

Data: 20/12/2016 Tipo: Lei

Total

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

TOTAL RECEITAS

Deduções da receita
Renúncia

Unidade Gestora: CONSOLIDADO
Receitas Previstas

Especificação 2017

Receitas Correntes

Total

Data: 20/12/2016 Tipo: Lei

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
LDO

Anexo I - Estimativa das receitas

Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Especificação 2017

conselho municipal Da assistência 
social – cmas De icaraÍma-pr

RESOLUÇÃO: 06/2016
SÚMULA: Alterar e nomear os representantes do Conselho Municipal de Assistência Social de Icaraíma – Paraná.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a 
Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e a realização da X 
Conferência Municipal de Assistência Social, realizada em 16 de dezembro de 2016 e ata nº 45/2016.
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar e nomear os representantes do Conselho Municipal de Assistência Social de Icaraíma – Paraná sendo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
02(dois) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Lucia Barbosa da Silva Araujo 
Suplente: Eliane Tristão Barbosa Marson
Titular: Raiza de Fatima Goes Ribeiro
Suplente: Auzeni Roque de Souza Queiroz
01(um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina Da Silva Rodrigues
Suplente: Agnaldo Gouveia
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Meire Lucia Bezerra 
Suplente: Jisseuda Marques
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento: 
Titular: Joyce da Silva Francisco  
Suplente: João Gilson Prado 
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Vera Lucia Jose de Araujo Maran 
Suplente: Dulcineia Aparecida Onório 
REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS
02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO 
Associação de Recuperação de Alcóolatras – ARA 
Titular: Pedro Américo da Silva 
Suplente: José Pedro da Silva 
Associação Lar Sagrado Coração de Jesus de Icaraima 
 Titular - Edson Alves Da Silva Souza
 Suplente - Anésio Borba
02 (DOIS) REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS 
Associação  da Terceira Idade de Icaraima 
Titular - Rosangela De Fátima Lopes Da Silva
Suplente - Valci Valter Jeremias
Astruvale – Associação dos Trabalhadores Rurais do Vale do Ivai
Titular: Adriana Ferreira de Souza 
Suplente: Edi Sergio Fernandes
02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DO SETOR 
Representantes dos Assistentes Sociais
Titular: Nelci Pandolfo 
Suplente: Thayara de Oliveira Duarte da Silva
Representantes dos Professores: 
Titular: Ivanete Pedreira Torres 
Suplente: Rosilei dos Santos
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 4º- Os efeitos desta Resolução retroagirão a partir desta data.
Icaraíma, 16 de dezembro de 2016
Lucia Barbosa da Silva Araujo
Vice-Presidente do CMAS

prefeitura municipal De iVaté
Estado do Paraná
Extrato do Contrato n.º 892/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: HAGAP Instalações Elétricas Eireli EPP 
Objeto: ampliação de rede elétrica e instalação de torre transformadora
Execução: 30 dias         Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 73.580,00
Data: 20/12/2016

prefeitura municipal De iVaté
Estado do Paraná    
DECRETO N.º 1.000/2016
Dispõe sobre a suspensão do atendimento ao público nas repartições municipais no período de fim de ano e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a necessidade de o Município manter o equilíbrio das contas públicas, visando atender aos dispositivos 
da Lei de Responsabilidade Fiscal;
Considerando a necessidade de organizar os serviços internos, objetivando a preparação da documentação contábil 
para elaboração do Balanço Geral e planejamento das atividades para o exercício de 2017; e
Considerando o processo de transição político-administrativa, tendo em vista o final de mandato da atual legislatura; 
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica suspenso o horário de funcionamento do Poder Executivo Municipal de Ivaté, no período de 21 de 
dezembro de 2016 a 08 de janeiro de 2017, não havendo em consequência, atendimento ao público nos órgãos da 
Administração Pública Municipal.
Parágrafo único – As atividades voltam ao atendimento normal ao público na segunda-feira dia 09 de janeiro de 2017.
Art. 2.º - O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais de saúde (PAM) e serviços públicos (limpeza 
pública e coleta de lixo) que, por sua natureza não permite paralisação, deverão obrigatoriamente atender aos 
usuários e ao público, em período integral.
Art. 3.º - Havendo necessidade poderão ser emitidos cheques e praticado outros atos municipais.
Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

prefeitura municipal De maria helena
ESTADO DO PARANÁ.
Processo/Edital nº 126/2016, INEXIGIBILIDADE Nº 003/2016.
Ratifico o ato de inexigibilidade, com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93, a favor da 
empresa BANDA VIVACE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 22.062.490/0001-93, estabelecida 
na Rua Pedro Alvares Cabral, 2310, Parque San Remo I, CEP 87.506-220 na cidade de Umuarama 
Paraná. Para realização de show musical com a BANDA VIVACE, no dia 31 de dezembro de 2016, 
em Praça Pública, durante as festividades do final de ano. No valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil 
e oitocentos reais) incluídas as despesas de som, iluminação, palco tamanho mínimo de 10,00 x 
7,00 x 1,20, camarim, hospedagem, alimentação e refrigerantes para os componentes da Banda.
Maria Helena - PR, 20 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal  

prefeitura municipal De maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 131/2015, firmado em 31 de julho de 2015, Pregão Presencial 
nº 050/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: T. DOS SANTOS COSSI PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS, com base no disposto do art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão no item 12 do Edital de licitação nº 
077/2015, e, na Clausula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços nº 131/2015, em razão da impossibilidade de 
pagamento dos serviços prestados no mês de novembro de 2016, por questões burocráticas de orçamento, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 20 de dezembro de 2016 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços n.º 131/2015, firmado em 31 de julho de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor de 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por plantão de 
12 (doze horas).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A prorrogação do prazo é necessária para possibilitar o 
pagamento dos serviços prestados no mês de novembro de 2016.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 30 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
TALITA DOS SANTOS COSSI 
Sócia Administradora
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 112/124 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º B-3/Rem da Área Industrial de Tapejara I, este da 
sobra do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia 
Tapejara do Município e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR com área de 1.008,60m2, 
com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das Indústrias, na 
extensão de 35,09 metros; Leste: Confronta-se com o Lote B1 e B2/Rem, na extensão de 
33,91 metros; Sul: Confronta-se com o Lote B3, na extensão de 35,29 metros e; Oeste: 
Confronta-se com a Rua Manoel Português, na extensão de 33,29 metros. Conforme planta, 
memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe 
Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 115/117 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º C-Rem da Área Industrial de Tapejara I, este da sobra 
do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia Tapejara 
do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR com área de 1.200m2, 
com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das Indústrias, na 
extensão de 40,62 metros; Leste: Confronta-se com a Rua Acre, na extensão de 33,12 metros; 
Sul: Confronta-se com o Lote C, na extensão de 47,69 metros e; Oeste: Confronta-se com o 
Lote G-Rem, na extensão de 28,91 metros. Conforme planta, memorial descritivo e anotação 
de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, 
CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de 
Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Campo 
Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 118/120 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º B-1 e B-2/Rem da Área Industrial de Tapejara I, este 
da sobra do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia 
Tapejara do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR com área de 
2.263,40m2, com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das 
Indústrias, na extensão de 85,71 metros; Leste: Confronta-se com a Rua Prefeito Carlito S. 
Villela, na extensão de 35,60 metros; Sul: Confronta-se com os Lotes B1 e B2, na extensão 
de 87,56 metros e; Oeste: Confronta-se com o Lote B3-Rem, na extensão de 33,91 metros. 
Conforme planta, memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado 
por Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 109/111 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º G-Rem da Área Industrial de Tapejara I, este da sobra 
do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia Tapejara 
do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR com área de 1.688,85m2, 
com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das Indústrias, na 
extensão de 58,20 metros; Leste: Confronta-se com o Lote C-Rem, na extensão de 28,91 
metros; Sul: Confronta-se com o Lote G, na extensão de 58,79 metros e; Oeste: Confronta-se 
com a Rua Arlindo Balbino Neto, na extensão de 28,94 metros. Conforme planta, memorial 
descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe Mistrello 
Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das Transcrições sob nºs 
1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 1442/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 138.801,00 (cento e trinta e oito mil e oitocentos e um reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0307 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
0412200032.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 70 7.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 71 700,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 72 80,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
0412100042.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 111 2.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
1236100072.028000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 212 200,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 214 800,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
1545200162.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 460 16.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 464 6.000,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.
0803 DIVISAO DE INDÚSTRIA E COMERCIO
2266100192.059000 Manutenção da Divisão de Indústria e Comercio
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 528 2.500,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 529 441,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0905 DIVISAO DE SANEAMENTO
1751200202.091000 Manutenção do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 553 1.500,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 554 800,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 172 100.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030100142.039000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 333 780,00
Fonte de Recursos 303 - SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
0412100042.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 109 18.801,00
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030100142.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 342 120.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 07 (sete) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

cÂMara do MunicíPio de alto PiQuiri
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO N.º 008/2016
Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso da Câmara do Município 
de Alto Piquiri, para o exercício financeiro de 2017, dando outras providências.
Art. 1º. Fica estabelecida, nos termos do Artigo 8º e 13 da Lei Complementar Federal n.º 101/2000, denominada Lei de 
Responsabilidade Fiscal, bem como da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, do Poder Legislativo do Município de Alto Piquiri, para o Exercício 
Financeiro de 2017, de acordo com o Anexo I deste Decreto Legislativo. 
Parágrafo Único - Para os efeitos deste Decreto Legislativo e de sua aplicação legal, é adotada a seguinte definição:
I – RT – Recursos do Tesouro (Descentralizados).
Art. 2º. A Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso poderá ser reprogramado 
durante o exercício financeiro de 2017, através de Decreto do Poder Legislativo, levando em conta o comportamento 
da execução orçamentária do Município, tendo por base as Metas Fiscais estabelecidas para o exercício.
Art. 3º. A Diretoria Financeira da Câmara do Município de Alto Piquiri, na forma da legislação em vigor, estabelecerá o 
Quadro de Desdobramento da Despesa Orçamentária – QDD, que compreenderá o desdobramento dos Elementos de 
Despesas em sub-elementos, visando o controle da execução orçamentária e financeira, obedecendo à composição 
das dotações e serem movimentadas.
Art. 4º. Os atos que vierem alterar os valores consignados nas dotações da Câmara Municipal relativo ao exercício 
de 2017, com base na legislação vigente, especificarão os códigos e descrição das dotações e respectiva fonte de 
recursos, para fins de cumprimento do cronograma estabelecido pelo presente Decreto Legislativo. 
Art. 5º. Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2017.
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro do ano dois mil 
e dezesseis.
Valdecir Cordeiro
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.477 DE 19 DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº1.827 de 19 de dezembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 9.000,00(nove mil reais), por excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação 
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.365.0005.6.066. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE
 168 - 3.3.90.30.00.00 31122 MATERIAL DE CONSUMO 1.459,25 
 169 - 3.3.90.39.00.00 31122 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 900,00
 170 - 4.4.90.52.00.00 31122 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.640,75
Total Suplementação: 9.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
de anulação de dotação,  excesso de arrecadação por fonte de recurso.
 Excesso de Arrecadação:
             Receita:  1.7.2.1.35.99.01.00 Fonte: 31122 8.371,48
             Receita:  1.3.2.5.01.03503.07 Fonte: 31122 628,52
    Total:                                                       9.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul – Pr
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2016
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
JOSÉ BUENO DA FONSECA  
OBJETO:  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE. 
VALOR TOTAL: R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: CHAMADA PÚBLICA Nº001/2015-  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2015, Lei Federal nº 
11.947/09 e Resoluções 26/2013 e 4/2015 do FNDE. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                                        JOSÉ BUENO DA FONSECA  
    PREFEITO MUNICIPAL                                                        CPF-045.038.999-53 
DATA: 20/12/2016
 
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2016
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
JOSÉ MARIA OLIVEIRA
OBJETO:  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE. 
VALOR TOTAL: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: CHAMADA PÚBLICA Nº001/2015-  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2015, Lei Federal nº 
11.947/09 e Resoluções 26/2013 e 4/2015 do FNDE. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                                        JOSÉ MARIA  OLIVEIRA 
    PREFEITO MUNICIPAL                                                        CPF-655.939.528-68
DATA: 20/12/2016
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2016
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
JOSÉ VENÂNCIO PEREIRA 
OBJETO:  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE. 
VALOR TOTAL: R$ 3.412,50 (três mil quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: CHAMADA PÚBLICA Nº001/2015-  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2015, Lei Federal nº 
11.947/09 e Resoluções 26/2013 e 4/2015 do FNDE. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                                        JOSÉ VENÂNCIO PEREIRA
    PREFEITO MUNICIPAL                                                        CPF - 446.264.019-53
DATA: 20/12/2016
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2016
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
RENATO D AQUINO SOUZA
OBJETO:  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE. 
VALOR TOTAL: R$ 1.826,00 (mil oitocentos e vinte e seis reais).
FUNDAMENTO LEGAL: CHAMADA PÚBLICA Nº001/2015-  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2015, Lei Federal nº 
11.947/09 e Resoluções 26/2013 e 4/2015 do FNDE. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                                         RENATO D AQUINO SOUZA
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                CPF - 005.283.609-65
DATA: 20/12/2016
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2016
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
VALTER BARRETO 
OBJETO:  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE. 
VALOR TOTAL: R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: CHAMADA PÚBLICA Nº001/2015-  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2015, Lei Federal nº 
11.947/09 e Resoluções 26/2013 e 4/2015 do FNDE. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                                         VALTER BARRETO
    PREFEITO MUNICIPAL                                                        CPF - 527.080.989-34
DATA: 20/12/2016
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2016
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
EDER AUGUSTO DA CONCEIÇÃO 
OBJETO:  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE. 
VALOR TOTAL: R$ 1.192,00 (mil cento e noventa e dois reais).
FUNDAMENTO LEGAL: CHAMADA PÚBLICA Nº001/2015-  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2015, Lei Federal nº 
11.947/09 e Resoluções 26/2013 e 4/2015 do FNDE. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                                         EDER AUGUSTO DA CONCEIÇÃO
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                  CPF - 045.848.679-50
DATA: 20/12/2016
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2016
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
JOSÉ AUGUSTO DA CONCEIÇÃO FILHO 
OBJETO:  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE. 
VALOR TOTAL: R$ 1.460,20 (mil quatrocentos e sessenta reais e vinte centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: CHAMADA PÚBLICA Nº001/2015-  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2015, Lei Federal nº 
11.947/09 e Resoluções 26/2013 e 4/2015 do FNDE. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                                         JOSÉ AUGUSTO DA CONCEIÇÃO FILHO
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                  CPF - 424.451.409-00
 DATA: 20/12/2016
 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 194/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2220/2015 e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015, e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 33.000,00 
(trinta e três mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde  
000 955 3.1.90.13 Obrigações patronais 33.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISAO DO ENSINO  
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil  
104 1914 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 33.000,00 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite, próprio, estabelecido para 
tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no § 3º do artigo 17, da Lei Municipal 2196/2015 e § 2º 
do artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos vinte dias do mês de dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 193/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2220/2015 e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015, e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde 
000 990 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Jurídica 6.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISÃO DO ENSINO  
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil  
104 1914 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Jurídica  6.000,00 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 17, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos vinte dias do mês de dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
02-12                 FNSBLTB..PMAQ............R$-    63.300,00
07-12                 FNSBLTB  AT.BASICA.....R$-    44.299,67
09-12                 FNS AT.BASICA..............R$-     39.618,45
14-12                 RPM...............................R$-        175,14
14-12                 FNSBLMC.......................R$-    77.048,21
14-12                 FNDE..............................R$-    50.352,18
16-12                 FNSBLVGS......................R$-    13.362,95
20-12                 IPM EXPORTACAO.........R$-      2.893,70
20-12                 ITR INCRA......................R$-         394,86
20-12                 FPM................................R$-  511.574,49
Cruzeiro do Oeste, 20   de Dezembro  de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 244/2016 
Ref: Convênio 001/2015.
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854.0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende 
nº. 686, em Cruzeiro do Oeste - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e 
domiciliado em Cruzeiro do Oeste - Paraná, Estado do Paraná e, de outro lado, LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 
com sede à Rua Edvino Koterba, 374, neste Município, inscrita no CNPJ nº 80.291.081/0001-65, aqui representada 
por seu presidente Sr. GESSÉ NUNES, portador do RG sob nº. 4.012.668-6 SSP – PR e CPF sob nº. 665.894.529-20 
residente e domiciliado na Cidade de Cruzeiro do Oeste - Pr., doravante denominado de CONVENIADA, têm, entre 
si, justo e contratado o seguinte: 
Cláusula - Primeira: Através do presente TERMO ADITIVO, decidem as partes de comum acordo alterar o valor a ser 
repassado pela CONVENENTE, do Convênio 001/2015, passando a ser de R$167.200,00 (cento e sessenta e sete 
mil e duzentos reais), conforme Lei n.º 065/2016.
Cláusula - Segunda: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato originário.
Cruzeiro do Oeste, 16 de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA    GESSE NUNES
    Prefeito Municipal                                     Presidente da Entidade Conveniada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº. 245/2016 
Ref: Convênio 002/2015.
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854.0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende 
nº. 686, em Cruzeiro do Oeste - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente 
e domiciliado em Cruzeiro do Oeste - Paraná, Estado do Paraná e, de outro lado, APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRUZEIRO DO OESTE, com sede à Rua Edmundo Mercer Jr, 864, inscrita 
no CNPJ nº 78.185.352/0001-56, aqui representada por seu presidente Sr. ROBERTO APARECIDO PENTEADO, 
portador do RG sob nº. 1.388.159-6 SSP – PR e CPF sob nº. 300.722.049-15, domiciliado e residente na comarca e 
cidade de Cruzeiro do Oeste, doravante denominado de CONVENIADA, têm, entre si, justo e contratado o seguinte: 
Cláusula - Primeira: Através do presente TERMO ADITIVO, decidem as partes de comum acordo alterar o valor a ser 
repassado pela CONVENENTE, do Convênio 001/2015, passando a ser de R$175.800,00 (cento e setenta e cinco mil 
e oitocentos reais), conforme Lei n.º 064/2016.
Cláusula - Segunda: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato originário.
Cruzeiro do Oeste, 16 de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA                    ROBERTO APARECIDO PENTEADO
Prefeito Municipal                                   Presidente da Entidade Conveniada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
ERRATA
PORTARIA Nº 0268//2016
DATA – 06/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Mariani Marson Puertas, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, a contar de 02/01/17 a 31/01/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
ADITIVO N.º 07/2016 – CONTRATO N.º 470/2012-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: DRZ Geotécnica  e Consultoria S/S Ltda.
Objeto: prorroga prazo de vigência para 01/07/2017
Data: 12 de dezembro de 2016 
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   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

    O VEREADOR EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, 
Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, convoca os senhores vereadores para duas 
sessões extraordinárias a serem realizadas nos dias 22 e 23 de Dezembro de 2016, 
sendo às 08:30 horas, no recinto da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para 
deliberarem em regime de urgência sobre a Pauta da Ordem do dia, constante da 
seguinte matéria: 

01 – Projeto de Lei n.º 012/2016 

SÚMULA: Desafeta áreas públicas e autoriza o executivo a formalizar 
permuta de área pública na forma do Art. 18 parágrafos 5.º e 6.º da Lei 575 de 22 de 
Dezembro de 2009, inseridos pela Lei 736 de 07 de junho de 2013.

INICIATIVA: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
  

02 – Projeto de Lei Complementar n.º 017/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre a redução de carga horária de cargo público com 
redução de salário e dá outras providências.

INICIATIVA: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
  

    Sala das Sessões, em 20 de Dezembro de 2016. 

EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA  
Presidente 

 

prefeitura municipal De cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1167/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 19 de Dezembro de 2016, o servidor 
FLAVIO WILLIAN NASCIMENTO LAGE, RG. nº 9.768.164-3, ocupante do cargo de 
Motorista CNH “D”, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 
para o Setor de Transportes da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1168/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora 
FABIANA PEREIRA RODRIGUES, RG. nº 13.234.523-6, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1169/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora SONIA 
ALVES DA SILVA DIASSIS, RG. nº 22.577.145-7, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1170/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora SONIA 
MARGARETE CALDERARO DA MOTA, RG. nº 12.516.335-1, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1171/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, o servidor 
ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA, RG. nº 10.067.719-9, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1172/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora PAULA 
MAYARA ASSOLINI OTAVIO, RG. nº 10.925.357-0, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1173/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora 
REGIANE APARECIDA ALVES, RG. nº 10.925.357-0, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1174/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora 
JULIANA CINTIA NUNES, RG. nº 8.111.360-2, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1175/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora 
SULYEN KELLY BARBOZA PORFIRIO, RG. nº 10.264.720-3, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1176/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora 
ANDRESSA TELESKI, RG. nº 13.630.427-5, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1177/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora 
FRANCIMARI PAULINO BRANDANI RIBAS, RG. nº 6.876.903-5, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental (20h), no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1178/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora 
LUCILENE DOS SANTOS SILVA MODESTO, RG. nº 6.310.012-9, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental (20h), no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

 
      
 
 
 

 PORTARIA Nº191/2016 
 

 
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar aos servidores 
e dá outras providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
                 
 
                         R E S O L V E 
 

 
I – Conceder férias regulamentar aos servidores e 

que abaixo discrimina, como segue:      
              

NOME PERIODO  DATA  
ROSA MARIA CARLOS 2012/2013 21/12/2016 A 19/01/2017 

 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.                     
 
                         
                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

CMDR - CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO

MUNiCíPIO DE FRANCISCO ALVES - PARANÁ.

DECLARAÇÃO:

O CMDR CONSELHO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNiCíPIO DE FRANCISCO ALVES - PARANÁ,

na pessoa de seu Presidente o Sr. JOSÉGARCIA DE ARAÚJO, brasileiro, casado,

portador do CPF/MF sob o nº. 431.107.039-04 residente e domiciliado no Sitio

São João Lote nº. 1S4-R vem através da presente DECLARAR QUE APOIA E

APROVA a PROPOSTASICONV sob o nº. 02906/2016 junto ao MAPA - Ministério

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Programa 2200020160004 -

FOMENTO AO SETORAGROPECUÁRIO -IVESTIMENTO, AQUISiÇÃO DE UMA PÁ

CARREGADEIRASOB RODAS PARA O MUNICfplO DE FRANCISCOALVES PARANÁ,

irá beneficiar cerca de 500 (quinhentos) pequenos produtores rurais do

Município de Francisco Alves de forma direta.

Sendo no momento o que se tem a apresentar,

assino a presente em 02 (duas) vias de igual conteúdo e forma.

Francisco Alves 19 de DEZEMBRO de 2016

Atenciosamente,

sffh~Ç,o--i\.Á-to / vj f.,I
J SEGARCl1 DEARAUJO /1r(

PRESIDENT DO CMDRDEFRANCISCOALVES

Prefeitura Munici~alde Francisco Alves
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 77.356.665/0001-67

DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

O MUNiCíPIO DE FRANCISCO ALVES - PARANÁ, com

sede a Rua Jorge Ferreira nº. 627, inscrito no CNPJsob o nº. 77.356.665/0001-67, por

intermédio de seu representante legal o Sr. AlíRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal,

possuidor do CPF/MF sob o nº. 710.227.089-53, vem pela presente DECLARAR QUE A

PROPOSTA SICONV sob o nº. 02906/2016 junto ao MAPA - Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento - Programa 2200020160004 -FOMENTO AO SETOR

AGROPECUÁRIO - INVESTIMENTO, Visando a Aquisição DE UMA PÁ CARREGADEIRA

NOVA SOB RODAS PARA O MUNiCíPIO DE FRANCISCOALVES, irá beneficiar cerca de 500

(quinhentos) pequenos produtores rurais do Município de Francisco Alves de forma

direta.

Sendo o que se tem a declarar, assino a presente em

duas vias de igual conteúdo e forma.

FranciscoAlves 19 de dezembro de 2016

Rua Jorge Ferreira, 627 Fone: (44) 3643-8000 CEP.87.570-000
e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com

Francisco Alves Paraná

~ Prefeitura Munici~alde Francisco Alves
w

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 77.356.665/0001-67

DECLARAÇÃO DE USO EXCLUSIVO EM ATIVIDADES
AGROPECUÁRIAS

o MUNiCíPIO DE FRANCISCO ALVES - PARANÁ, com

sede a Rua Jorge Ferreira nº. 627, inscrito no CNPJsob o nº. 77.356.665/0001-67, por

intermédio de seu representante legal o Sr. ALíRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal,

possuidor do CPF/MF sob o nº. 710.227.089-53, vem pela presente DECLARAR QUE A

PROPOSTA SICONV sob o nº. 02906/2016 junto ao MAPA - Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento - Programa 2200020160004 -FOMENTO AO SETOR

AGROPECUÁRIO - INVESTIMENTO, Visando a Aquisição de UMA MÁQUINA PÁ

CARREGADEIRANOVA SOB RODAS,SERÁ UTILIZADA EXCLUSIVAMENTE A SERViÇOSDE

ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS VOLTADAS AS NECESSIDADES DOS PEQUENOS

PRODUTORESRURAIS SENDO VEDADO QUALQUER OUTRO TIPO DE UTILIZAÇÃO.

Sendo o que se tem a declarar, assino a presente em duas
vias de igual conteúdo e forma.

FranciscoAlves 19 de DEZEMBROde 2016

Rua Jorge Ferreira, 627 Fone: (44) 3643-8000 CEP.87.570-000
e-mail: pmfranciscoalves@holmail.com

Francisco Alves Paraná
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municÍpio De GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 222/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 123/2016, do 
Edital de Pregão Presencial nº 120/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BIOLABORE COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO PARANÁ
Objeto do Contrato - contratação de empresa para prestação de serviços de 
Assessoria Técnica e Extensão Rural (ATER), destinado a incrementar a produção e 
a organização rural (associativismo ou cooperativismo) aos produtores rurais de leite 
do município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata do 
Contrato de Prestação de Serviços até 13 de julho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 223/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo Contrato de Compra e Venda nº 128/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 136/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ELETRÔNICA PELIN LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
equipamentos de sonorização (sistema de áudio, sistema de vídeo, periféricos e 
instalação), compreendendo a mão-de-obra de instalação de todos os equipamentos 
pela CONTRATADA, no Centro Educacional desse município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata do 
Contrato de Prestação de Serviços até 11 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 26 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 224/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 168/2015, do 
Edital de Chamamento Público nº 006/2015, Inexigibilidade de Licitação nº 047/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RONALDO LIPPI SÁ - ME
Objeto do Contrato - contratação de serviços de plantão médico de sobreaviso, 
noturno e diurno de obstetrícia/pediatria/anestesista, a serem prestados em 
instalações conveniadas com o Município de Guaíra, conforme plano operativo 
autorizado pelo COMUS e conforme Lei Municipal nº 1715/2011 de 08.02.2011.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços até 09 de janeiro de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra - PR, 26 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 225/2016
Extrato do Quinto Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 174/2014, do 
Edital de Concorrência Pública nº 015/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BC CONSTRUTORA LTDA EPP
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em Construção Civil para 
construção de Espaço Educativo de 04 Salas de Aula Padrão FNDE, localizado em 
Bela Vista do Oeste, no Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência e Execução do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência e Execução: Ficam Prorrogados os prazos de 
execução e vigência do Contrato de Prestação de Serviços até 28 de fevereiro de 
2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 28 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 227/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 067/2016, do 
Edital de Tomada de Preços nº 003/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada no ramo para construção 
civil de muro em alvenaria, com 124,35 m de comprimento, estruturado em concreto 
armado e fechamento em alvenaria na Quadra Poliesportiva da Escola E.M. Arthur 
Costa e Silva.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços até 08 de maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 28 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 228/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 068/2016, do 
Edital de Tomada de Preços nº 003/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada no ramo para execução 
das obras para o atendimento ao pedido de ligação/aumento de carga, nas Escolas 
E.M. Arthur Costa e Silva, e E.M. Rita Ana de Cássia, conforme projetos da COPEL e 
demais peças e documentos anexos ao edital.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços até 08 de maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 28 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

municÍpio De GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 229/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2016, do 
Edital de Tomada de Preços nº 003/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AMPLIAR ENGENHARIA LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada no ramo para os serviços 
de ligação dos padrões de distribuição de energia até o quadro de distribuição geral 
das Escolas E.M. Arthur Costa e Silva e E.M. Rita Ana de Cássia, deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços até 08 de maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 28 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 230/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 029/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 017/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: EDSON RICARDO BUTKE – EIRELI - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa para os serviços 
de lavagem de veículos: maquinários, ônibus, caminhões e vans, compreendendo 
o fornecimento de material de consumo necessário, que serão empregados na 
manutenção diária da Frota Municipal.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 01 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 28 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 231/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 214/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 121/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: FERRO VELHO BOA ESPERANÇA LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada em 
serviços de solda, torno e maçarico, e materiais para manutenção de equipamentos, 
máquinas e veículos pertencentes a frota municipal.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 13 de julho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 28 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 232/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 197/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 100/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: J. HERBERTS E CIA LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção dos veículos 
pertencentes à frota municipal, bem como os veículos que estão à disposição desta 
municipalidade.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 21 de junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 233/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 156/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 073/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: J.C.F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em serviços elétricos com 
fornecimento de materiais visando o fornecimento e instalação futura de padrões de 
energia, para fins de ampliação, manutenção e distribuição de energia em instalações 
físicas pertencentes aos próprios municipais de Guaíra / Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 02 de maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 234/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 028/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 017/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: EVERTON CESAR DA SILVA FONSECA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa para os serviços de 
lavagem de veículos leves e motos, compreendendo o fornecimento de material 
de consumo necessário, que serão empregados na manutenção diária da Frota 
Municipal.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 01 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 28 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 236/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 025/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 008/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: NOVA VIDA ACESSÓRIOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de material de consumo (Cartucho 
de Toners para impressoras), os quais serão utilizados para suprir as necessidades 
dos trabalhos diários realizados pelas Secretarias e respectivos Departamentos desta 
Prefeitura.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 01 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 01 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 237/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 026/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 008/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA-EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de material de consumo (Cartucho 
de Toners para impressoras), os quais serão utilizados para suprir as necessidades 
dos trabalhos diários realizados pelas Secretarias e respectivos Departamentos desta 
Prefeitura.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 01 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 01 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 238/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 027/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 008/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: WP DO BRASIL LTDA - EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de material de consumo (Cartucho 
de Toners para impressoras), os quais serão utilizados para suprir as necessidades 
dos trabalhos diários realizados pelas Secretarias e respectivos Departamentos desta 
Prefeitura.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 01 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 01 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 239/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 030/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 004/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE 
SOFTWARES LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada para 
Sessão de Uso de sistema de controle de frequência para os servidores públicos 
municipais, deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 01 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 01 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 240/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 031/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 020/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada que 
ficará responsável pela execução dos serviços de sonorização fixa e móvel, a serem 
utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 01 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 01 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 242/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 033/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 028/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada no ramo 
para fornecimento futuro de Concreto Usinado FCK Bombeado ou convencional o 
qual será empregado na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas e 
demais trabalhos de responsabilidade do município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 09 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 01 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 243/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 166/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 075/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: AUTO MECANICA IMPACTO LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em fornecimento de 
peças e serviços de mecânica a serem empregados na manutenção dos veículos que 
compõem a frota deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 16 de maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 244/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 387/2015, do Edital 
de Pregão Presencial nº 190/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: N. F. GRANDE & CIA LTDA - EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada 
no fornecimento de bandeiras, a serem empregadas nas instalações físicas de 
responsabilidade desse município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 12.495,00 (doze mil, quatrocentos e noventa e cinco reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 2.975,00 (dois mil, novecentos e setenta e cinco reais), referente ao acréscimo de 
quantidade no item 02, da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 01 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 246/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 167/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 075/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: V. A. PIAIA & CIA. LTDA - ME.
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em fornecimento de 
peças e serviços de mecânica a serem empregados na manutenção dos veículos que 
compõem a frota deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 16 de maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 247/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 157/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 073/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PIANA & RIBEIRO LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em serviços elétricos com 
fornecimento de materiais visando o fornecimento e instalação futura de padrões de 
energia, para fins de ampliação, manutenção e distribuição de energia em instalações 
físicas pertencentes aos próprios municipais de Guaíra / Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 02 de maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 248/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 168/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 075/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
TRATORES EIRELI - EPP.
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em fornecimento de 
peças e serviços de mecânica a serem empregados na manutenção dos veículos que 
compõem a frota deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 16 de maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 250/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 153/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 068/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA – EPP
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para fornecer 
equipamentos/máquinas como: "Roçadeira Lateral, Motossera, Motopoda 
(Podadora), Máquina Soprador Costal, Cortador a Disco e acessórios”, bem como 
o fornecimento de peças diversas e prestação de serviços de hora técnica, a serem 
empregadas nas máquinas pertencentes ao patrimônio deste município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 29 de abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

prefeitura municipal De icaraima        
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.891/2016
DATA: 20/12/2016
SÚMULA: Cancela aditivo contratual 01 ao contrato 199/2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o aditivo 01 ao contrato 199/2016.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal De icaraima        
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 204/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO: E2/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: JOSÉ CARLOS TRICHES ME
CNPJ: 75.988.048/0001-59
DATA DE ASSINATURA: 23 de novembro de 2016
OBJETO: SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.
VALOR TOTAL: R$ 2.359,32 (dois mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e trinta e 
dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura municipal De icaraima        
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 209/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO: G2/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CONRADO DE MELO EIRELI - EPP
CNPJ: 05.571.709/0001-60
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2016
OBJETO: contratação de empresa para obra complementar com fornecimento 
de material de assentamento para a execução de um emissário de águas 
pluviais num trecho de 130 metros com tubos de concreto armado de 1,20 
m de diâmetro, inclusive caixa de ligação, com a prefeitura fornecendo os 
tubos de concreto.
VALOR TOTAL: R$ 14.997,65 (catorze mil, novecentos e noventa e sete reais 
e sessenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura municipal De icaraima        
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 212/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO “J2” /2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUIZ CARLOS KUSIAK & CIA LTDA.
CNPJ: 09.310.346/0001-60
OBJETO: contratação de empresa para locação de som e iluminação para realização 
das festividades em comemoração ao reveillon da cidade de Icaraíma-Pr.
VALOR TOTAL: R$ 5.560,00 (cinco mil quinhentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura municipal De icaraima        
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 211/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO “I2” /2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: L C DOS SANTOS PRODUÇÕES - ME.
CNPJ: 07.234.963/0001-07
OBJETO: Contratação de empresa para locação de palco para realização das 
festividades em comemoração ao reveillon da cidade de Icaraíma-Pr.
VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura municipal De icaraima        
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 210/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO “H2” /2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DUSSELINA DE LIMA - ME.
CNPJ: 13.005.511/0001-48
OBJETO: Contratação de empresa para execução de show artístico ao vivo, para as 
comemorações do reveillon da cidade de Icaraíma-PR.
VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura municipal De icaraima        
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.892/2016
DATA: 20/12/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da COLÔNIA DE PESCADORES Z-18 DE PORTO 
CAMARGO, o resultado do processo de Dispensa de Licitação K2/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação K2/2016, 
em favor da COLÔNIA DE PESCADORES Z-18 DE PORTO CAMARGO, que tem 
como objeto a Cessão de uso gratuito um CAMINHÃO FRIGORÍFICO e de um 
BARRACÃO DE ALVENARIA – UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE PESCADOS – 
85 metros quadrados, localizado nos lotes lº 4 e 5 da Quadra 12 do Distrito de Porto 
Camargo, a Colônia de Pescadores Z-18 de Porto Camargo, em conformidade com a 
Lei 987 de 21 de Março de 2014.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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UG: CONSOLIDADO 
VALORES

2017

 - 

 875.000,00

 108.000,00

 18.000,00

 36.000,00

 60.000,00

 35.000,00

 8.000,00

 1.000,00

 98.000,00

 88.000,00

 21.000,00

 370.000,00

 50.000,00

 32.000,00

 22.000,00

 5.000,00

 60.000,00

 1.000,00

 - 

 7.500,00

 14.000,00

 74.500,00

 15.000,00

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
LDO - Alteração Legal: 1332
 Metas das Ações Prog. Gov.

                2-Coordenação Superior

                    2.004.000-MANUT. DO CHEFE DE GABINETE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

    02.02-CHEFE DE GABINETE

        4-Administração

            122-Administração Geral

            122-Administração Geral

                2-Coordenação Superior

                    1.001.000-AQUISIÇÃO DE VEICULO - GABINETE DO PREFEITO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.003.000-COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES

                            3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

        4-Administração

            122-Administração Geral

                2-Coordenação Superior

                    2.002.000-MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

01-PODER LEGISLATIVO

    01.01-CÂMARA MUNICIPAL

        1-Legislativa

            31-Ação Legislativa

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02-GOVERNO MUNICIPAL

    02.01-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

        2-Judiciária

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                1-APOIO LEGISLATIVO

                    2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

                        1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 3.000,00

 2.000,00

 1.500,00

 1.500,00

 1.500,00

 - 

 - 

 - 

 5.000,00

 191.500,00

 18.000,00

 20.000,00

 2.000,00

 2.000,00

 3.000,00

 48.000,00

 1.500,00

 - 

 - 

 2.000,00

 150.500,00

 4.500,00

 1.000,00

 17.000,00

 12.000,00

 4.000,00

 7.000,00

 17.000,00

 1.500,00

    03.01-DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

        4-Administração

            128-Formação de Recursos Humanos

                3-Apoio a Admnistração

                    2.007.000-MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

    02.04-CONTROLE INTERNO 

        4-Administração

            124-Controle Interno

                3-Apoio a Admnistração

                    2.006.000-MANUT. DO CONTROLE INTERNO

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                4-Administração das Finanças

                    2.005.000-MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Apoio a Admnistração

                    2.005.000-MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                    2.006.000-MANUT. DO CONTROLE INTERNO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

    02.03-ASSESSORIA JURIDICA 

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            124-Controle Interno

                3-Apoio a Admnistração

                            3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 7.500,00

 130.000,00

 80.500,00

 1.500,00

 35.000,00

 1.500,00

 1.000,00

 20.000,00

 670.000,00

 1.500,00

 300.000,00

 23.000,00

 450.660,00

 40.000,00

 1.500,00

 1.000,00

 56.000,00

 140.000,00

 - 

 70.000,00

 320.000,00

 55.000,00

 20.000,00

 3.500,00

 98.000,00

 18.000,00

 1.500,00

 4.000,00

 4.000,00

 1.000,00

 10.000,00

 6.000,00

 1.500,00

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

05-SECRETARIA DA FAZENDA 

    05.01-DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                4-Administração das Finanças

                    2.010.000-DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZAÇÃO

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.009.000-MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

    04.01-GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                3-Apoio a Admnistração

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.92.00.00.00-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

                            3.3.90.47.00.00.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

    03.02-DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Apoio a Admnistração

                    2.008.000-MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    8.001.000-CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 17.000,00

 280.000,00

 9.000,00

 1.000,00

 37.500,00

 4.000,00

 1.000,00

 35.000,00

 35.000,00

 15.000,00

 - 

 - 

 - 

 5.000,00

 350.000,00

 7.000,00

 2.000,00

 35.000,00

 5.000,00

 1.000,00

 100.000,00

 35.000,00

 50.000,00

 - 

 140.000,00

 8.000,00

 915.500,00

 27.000,00

 - 

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

06-SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO

    06.01-DIVISÃO DE OBRAS 

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                5-Infra-Estutura Urbana

                    1.002.000-IMPLANTAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL

        99-Reserva de Contingência

            999-Reserva de Contingência

                4-Administração das Finanças

                    9.001.000-RESERVA CONTIGÊNCIA - PREF.-

                        999-Reserva de Contingência

                            9.9.99.99.99.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

                4-Administração das Finanças

                    8.002.000-AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.2.90.21.00.00.00-JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

                            3.2.90.22.00.00.00-OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

                            4.6.90.71.00.00.00-PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.012.000-PAGAMENTO DE PRECATORIOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.91.00.00.00-SENTENÇAS JUDICIAIS

        28-Encargos Especiais

            846-Outros Encargos Especiais

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                4-Administração das Finanças

                    2.011.000-MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

    05.02-DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA 

        4-Administração

            123-Administração Financeira

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        510-TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA 

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 - 

 1.000,00

 - 

 - 

 760.000,00

 10.000,00

 281.000,00

 7.000,00

 1.500,00

 50.000,00

 250.000,00

 1.500,00

 35.000,00

 53.000,00

 350.000,00

 5.500,00

 22.500,00

 3.000,00

 2.000,00

 4.000,00

 2.000,00

 1.500,00

 6.000,00

 7.000,00

 9.000,00

 20.000,00

 200.000,00

 450.000,00

 - 

 50.000,00

 35.000,00

 15.000,00

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

            452-Serviços Urbanos

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.6.90.71.00.00.00-PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

                    2.016.000-MANUT. DE ROYALTIES - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO E MINERAL

                        504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                5-Infra-Estutura Urbana

                    2.015.000-SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        507-COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

    06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.014.000-MANUT. E CONSERVAÇÃO DE CEMITÉRIO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.092.000-Drenagem Urbana - Galerias

                        620-Drenagem Urbana - 2015

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.013.000-MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                        610-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.085.000-Recapeamento Asfaltico nas Ruas e Avenidas de Icaraíma-Pr

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        785-CONTRATO DE REPASSE Nº 785593/2013 MINIS. DA CIDADE F. 785

                    1.003.000-AQUISIÇÃO DE TERRENO UNIDADE HABITACIONAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.61.00.00.00-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

                    1.004.000-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 - 

 390.000,00

 1.200.000,00

 - 

 - 

 247.000,00

 33.000,00

 100.000,00

 7.000,00

 1.000,00

 35.000,00

 138.000,00

 10.000,00

 43.000,00

 51.000,00

 1.500,00

 20.000,00

 96.900,00

 5.000,00

 277.000,00

 2.500,00

 1.000,00

 56.000,00

 30.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 48.000,00

 2.000,00

 100.000,00

 10.000,00

 - 

                        773-CONVENIO - 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE - FONTE 773

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                15-REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

                    1.036.000-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        511-TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                6-Transporte Rodoviário

                    1.054.000-RECAPE CONVENIO 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                    2.018.000-MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PÚBLICA E CONSERV. DE PRAÇAS E JARDINS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        511-TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.095.000-Recapeamento Asfaltica Convenio - 2015

                        792-Contrato de Repasse Convenio 819547 de 2015

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.017.000-MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                        619-Garagem Municipal - 2015

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.086.000-Construção, reforma e ampliação de Banheiros Comunitários Porto Camargo

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        786-BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                5-Infra-Estutura Urbana

                    1.036.000-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

                        618-Pavimentação de Vias Urbanas - 2015

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.038.000-GARAGEM MUNICIPAL

                2-Coordenação Superior

                    1.036.000-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

                        610-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 - 

 35.000,00

 6.000,00

 18.000,00

 8.000,00

 7.000,00

 - 

 - 

 37.000,00

 680.000,00

 73.000,00

 1.500,00

 1.500,00

 515.000,00

 2.000,00

 265.000,00

 80.000,00

 8.000,00

 20.000,00

 20.000,00

 10.000,00

 2.000,00

 - 

 1.000,00

 - 

 - 

 230.000,00

 35.000,00

 - 

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        345-REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.021.000-PROGRAMA A CARGO DO PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB-FIXO

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.04.00.00.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07-SECRETARIA DE SAÚDE 

    07.01-FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAÚDE

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                7-AtençãoPrimária de Saúde

                    1.093.000-REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                    2.020.000-CONTRIB. DE INTERV. DE DOM. PÚBLICO - CIDE

                    2.019.000-MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

            782-Transporte Rodoviário

                6-Transporte Rodoviário

                    1.005.000-GARAGEM MUNICIPAL - BARRACÃO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

    06.03-DIV. DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL     

        26-Transporte

        17-Saneamento

            512-Saneamento Básico Urbano

                5-Infra-Estutura Urbana

                    2.129.000-MANUTENCAO DA COMPOSTAGEM DA COLETA DE LIXO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        610-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 25.000,00

 - 

 2.000,00

 2.000,00

 - 

 1.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 - 

 30.000,00

 - 

 - 

 - 

 10.000,00

 2.000,00

 350.000,00

 - 

 - 

 - 

 285.000,00

 - 

 - 

 10.000,00

 - 

 110.000,00

 - 

 - 

 10.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 - 

 - 

 - 

                    2.026.000-PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE

                        495-Atenção Básica

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.110.000-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                    2.024.000-PROGRAMA INCENTIVO SAÚDE BUCAL

                        495-Atenção Básica

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                    2.023.000-PROGRAMA AGENTES COM. DE SAÚDE

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.04.00.00.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        341-REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.022.000-PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF - FEDERAL

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.04.00.00.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        339-REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 339  PORTO CAMARGO

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.075.000-PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - NOVO VILA RICA

                        340-REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 340 VILA RICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.076.000-PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - NOVO ICARAIMA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                8-Atenção Basica de Saúde

                    1.017.000-MELHORIAS SINITÁRIAS DOMICILIARES - CONV. 1433

                        330-MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES - CONVENIO 1433/2007

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.074.000-PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - NOVO PORTO CAMARGO

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                    2.133.000-ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA DE SAUDE (A)

                        346-EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.134.000-ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA DE SAUDE (B)

                        347-EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 347

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 2.700,00

 500,00

 500,00

 6.000,00

 18.000,00

 700,00

 700,00

 500,00

 500,00

 1.000,00

 600,00

 3.000,00

 - 

 - 

 - 

 - 

 400.000,00

 10.000,00

 10.000,00

 20.000,00

 10.000,00

 - 

 95.000,00

 - 

 - 

 - 

 20.000,00

 - 

 15.000,00                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.080.000-NASF - NÚCLEO DE APOIO Á SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF FEDERAL

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                    2.079.000-PMAQ - PROGR. NAC. DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE

                        336-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        495-Atenção Básica

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                    1.015.000-CONSTRUÇÃO UBS

                        500-Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.016.000-BLOCO DE INVESTIMENTOS

                        336-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.007.000-AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - SAÚDE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    1.014.000-AMPLIAÇÃO DO UBS

                        500-Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.143.000-Incentivo Financeiro Transporte Sanitário Resolução SESA 434/2014

                        348-Incentivo a Organização da Assistencia Farmaceutica F 348

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                9-SAÚDE AGORA

                    2.138.000-Vigias Sus Equipamento Resolução 174 de 2014

                        348-Incentivo a Organização da Assistencia Farmaceutica F 348

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.139.000-Conselho Municipal de Saúde Resolução 597 de 2015

                        349-Qualificação Conselho Municipal de Saúde F 439

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        498-ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.136.000-Assistencia Farmaceutica Resolução SESA 451 de 2013

                        348-Incentivo a Organização da Assistencia Farmaceutica F 348

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        498-ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                    2.123.000-MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

                        350-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 20.000,00

 6.000,00

 8.000,00

 2.000,00

 65.000,00

 30.000,00

 97.500,00

 27.000,00

 1.343.866,50

 150.000,00

 96.000,00

 72.000,00

 90.000,00

 33.000,00

 75.000,00

 12.000,00

 12.000,00

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 120.000,00

 - 

 15.000,00

 1.000,00

 5.000,00

 31.000,00

 10.000,00

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.027.000-MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIM. SAÚDE COM REC. PROPRIOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                9-SAÚDE AGORA

                    1.006.000-AQUISIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.61.00.00.00-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

                    1.013.000-Readequação e Ampl. do Pronto Atend. Munic. de Saúde

                        334-Readequação e Ampliação Pronto Atendimento de Icaraíma

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                    2.115.000-Contribuir Financeiramente Para a Manutenção do CIUENP - SAMU

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                    2.027.000-MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIM. SAÚDE COM REC. PROPRIOS

                        303-Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

                8-Atenção Basica de Saúde

                    1.053.000-Readequação e Ampl. do Pronto Aten. Munic. de Saude de Icaraíma

                        342-Consulta de Emenda de Iniciativa Popular Recebida pela CMO F - 342

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.015.000-SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.141.000-MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIM. SAÚDE COM REC. PROPRIOS FMS

                        303-Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                    2.082.000-APSUS - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE

                        499-Programa de Qualificação da Atenção Primaria em Saude - APSUS - F 499

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.081.000-QUALIFAR - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA - ESTADUAL

                        500-Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 10.000,00

 8.000,00

 18.000,00

 387.588,20

 100.000,00

 - 

 64.000,00

 48.000,00

 60.000,00

 22.000,00

 50.000,00

 - 

 8.000,00

 8.000,00

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 1.000,00

 415.000,00

 30.000,00

 50.000,00

 - 

 966.000,00

 150.790,50

 6.709,50

 20.000,00

 70.000,00

 65.325,96

 26.130,38

 1.866,46

            304-Vigilância Sanitária

                12-VILANCIA EM SAÚDE

                    1.090.000-Aquisição de Veiculo Programa - APSUS

                11-UGÊNCIA E EMERGÊNCIA

                    2.031.000-CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRAMENTE PARA A MANUTENÇÃO DO CIUENP - SAMU

                        303-Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

                            3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            4.4.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                    2.130.000-TETO MUNICIPAL REDE BRASIL SEM MISERIA (BSOR-SM)

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.115.000-Contribuir Financeiramente Para a Manutenção do CIUENP - SAMU

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                    2.029.000-PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE

                        303-Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

                            3.3.72.39.00.00.00-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

                            3.3.72.39.00.00.00-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.030.000-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPILAR - REC. PRÓPIOS

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                    2.142.000-INCREMENTO DE TETO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS

                        350-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                10-ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE

                        499-Programa de Qualificação da Atenção Primaria em Saude - APSUS - F 499

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.082.000-APSUS - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        303-Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 - 

 70.000,00

 10.000,00

 10.000,00

 25.000,00

 15.000,00

 28.800,00

 - 

 37.000,00

 - 

 - 

 - 

 20.000,00

 - 

 15.000,00

 - 

 5.000,00

 62.000,00

 - 

 31.000,00

 - 

 31.000,00

 - 

 - 

 - 

 - 

 870.961,45

                        139-PAR - PLANO DE AÇÃO ARTICULADO CONSTRUÇÕES 2016

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.035.000-MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                13-CRIÂNÇA NA ESCOLA

                    1.008.000-CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    1.096.000-Construção de Salas de Aulas PAR

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                    2.085.000-Programa de Educação de Jovens e Adultos

                        120-PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    2.105.000-Convenio Seed Transporte Escolar 2010

                        129-TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente

    08.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                10-ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE

                    2.036.000-MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                        344-PROGRAMA VIGIA SUS - CUSTEIO

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08-SECRETARIA  EDUCAÇÃO, CULTURA  E ESPORTE

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            305-Vigilância Epidemiológica

                8-Atenção Basica de Saúde

                    1.072.000-PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE VIGIASUS

                        337-Programa VigiaSUS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.033.000-MANUT. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

                        497-Vigilância em Saúde

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        510-TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA 

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        337-Programa VigiaSUS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.032.000-MANUT. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

continua na paGina seGuinte
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VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 1.500,00

 13.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 3.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 1.500,00

 8.000,00

 20.750,00

 4.000,00

 2.000,00

 12.000,00

 60.000,00

 20.000,00

 5.000,00

 40.000,00

 27.500,00

 2.500,00

 5.000,00

 190.540,00

 5.000,00

 8.000,00

 60.000,00

 61.172,50

 - 

 15.000,00

 10.000,00

 1.500,00

 22.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 5.000,00

 1.000,00

 3.500,00

 9.000,00

 285.000,00

 2.000,00

 2.000,00

 40.000,00

 23.000,00

 10.000,00

 33.000,00

 60.000,00

 80.000,00

 40.000,00

                        104-25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.037.000-MANUT. DA MERENDA ESCOLAR

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                        103-5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                    2.036.000-MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        104-25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        103-5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 5.000,00

 85.000,00

 70.000,00

 1.750.000,00

 20.000,00

 200.000,00

 - 

 43.000,00

 360.500,00

 40.000,00

 25.000,00

 25.000,00

 - 

 1.500,00

 185.000,00

 25.000,00

 45.000,00

 20.000,00

 42.000,00

 18.000,00

 - 

 - 

 - 

 - 

 115.500,00

 50.000,00

 - 

 - 

 3.500,00

 1.500,00

 140.000,00

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                18-ESPORTE É VIDA E SAÚDE

                    2.120.000-TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITARIO E CURSISTAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

            364-Ensino Superior

                14-APOIO AO ENSINO SUPERIOR

                    2.044.000-APOIO AO ENSINO SUPERIOR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                        129-TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                15-REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

                    2.060.000-GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE

                        101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente

                        113-Programa Dinheiro Direto Esc. PDDE Exerc. Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.043.000-CONVÊNIA SEED TRANSPORTE ESCOLAR 2010

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.041.000-PROGRAMA NACIONAL DE TRANSP. ESCOLAR - PNATE

                        117-Programa Nac. de Apoio Ao Transp. Escol. Exerc. Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.042.000-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.040.000-PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

                        107-Salário Educação - Exercício Corrente

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                    2.039.000-MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40%

                        102-FUNDEB 40% - Exercício Corrente

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                        130-MERENDA - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - F 130

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.038.000-REMUN. DE PROFESSORES FUNDAMENTAL - FUNDEB

                        101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 - 

 - 

 - 

 1.308.191,18

 89.000,00

 10.000,00

 - 

 390.000,00

 43.000,00

 - 

 1.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 500,00

 1.000,00

 3.000,00

 6.000,00

 135.000,00

 2.000,00

 2.000,00

 6.500,00

 5.000,00

 2.000,00

 3.000,00

 4.000,00

 15.000,00

 2.500,00

 500,00

 2.500,00

 1.000,00

 500,00

 500,00

 1.000,00

 1.000,00

 1.000,00                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.048.000-MANUT. DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                        103-5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                    2.047.000-MANUT. DO PRE-ESCOLA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                    2.046.000-REM. DOS PROFESSORES PRE-ESCOLAS - FUNDEB 60%

                        101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                        137-PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.045.000-MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40 %

                        102-FUNDEB 40% - Exercício Corrente

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                13-CRIÂNÇA NA ESCOLA

                    2.045.000-MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40 %

                        103-5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                15-REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

                    1.091.000-Construção Centro Municipal Infantil

            365-Educação Infantil

                11-UGÊNCIA E EMERGÊNCIA

                    2.017.000-MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

                        133-MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 6.000,00

 116.850,00

 3.000,00

 2.000,00

 30.000,00

 15.000,00

 2.000,00

 3.000,00

 28.000,00

 2.000,00

 - 

 52.000,00

 6.000,00

 - 

 3.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 2.000,00

 24.000,00

 3.000,00

 1.000,00

 4.000,00

 2.000,00

 5.000,00

 1.500,00

 1.500,00

 1.000,00

 40.000,00

 3.000,00

 2.000,00

 6.000,00

 500,00

 500,00

 500,00

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.054.000-DIAS DAS CRIAÇAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.053.000-FESTA  JUNINA - VILA RICA DO IVAÍ

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.052.000-FESTA DO PACU

                17-APOIO CULTURAL

                    2.051.000-MANUT. DA DIVISÃO DE CULTURA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

    08.02-DIVISÃO DE CULTURA 

        13-Cultura

            392-Difusão Cultural

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                    2.050.000-PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        133-MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

            366-Educação de Jovens e Adultos

                16-EDUCAÇÃO DE JOVEM E ADULTOS

                    2.049.000-REMUN. DOS PROFESSORES EJA - FUNDEB 60%

                        101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        103-5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 6.000,00

 1.000,00

 1.500,00

 - 

 - 

 270.814,68

 1.000,00

 50.000,00

 4.000,00

 1.000,00

 2.500,00

 32.000,00

 5.000,00

 2.000,00

 37.000,00

 5.000,00

 1.000,00

 - 

 - 

 - 

 -                             3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                6-Transporte Rodoviário

                    1.055.000-RECUPERAÇÃO DA TRAFICABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

                3-Apoio a Admnistração

                    1.049.000-AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA SICONV - 73061/2011

                        771-AQUIS.  DE UMA PÁ CARREGADEIRA - SICONV  73061/2011

                    1.058.000-Aquisicao de um caminhao frigorifico para o transporte e venda dos pescados

                        777-AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO FRIGORIFICO F - 777

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                20-PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

                    2.060.000-GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

09-SECRET. AGRICULTURA E TURISMO

    09.01-GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                19-APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            813-Lazer

                18-ESPORTE É VIDA E SAÚDE

                    1.011.000-AREA DE LAZER ESPORTE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.056.000-MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        614-REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL - OP. DE CREDITO

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.089.000-MELHORIA DO GINASIO DE ESPORTE MUNICIPAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        788-INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

    08.03-GABINETE DA SECRETAIRA DE ESPORTES 

        27-Desporto e Lazer

            812-Desporto Comunitário

                18-ESPORTE É VIDA E SAÚDE

                    1.010.000-REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL

                    2.055.000-DIA DAS MÃES

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 25.500,00

 14.000,00

 250.000,00

 18.000,00

 1.000,00

 25.000,00

 1.000,00

 160.000,00

 8.000,00

 90.000,00

                            3.3.50.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        784-TRATOR PARANA CIDADE  CONVÊNIO 624

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.057.000-CONVENIO ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA - ASPLEIR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                    2.058.000-APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA

                        790-AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO - SEAB 2015

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                    1.077.000-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONVENIO ASPLEIR SEAB

                        782-CONVENIO 11.512.480-3 SEAB ASPLEIR - FONTE 782

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    1.084.000-AQUISIÇÃO DE TRATOR EQUIPADO - PARANA CIDADE

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    1.055.000-RECUPERAÇÃO DA TRAFICABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS

                        774-AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL - SEAB

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                    1.056.000-PROJETO DE APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DO SOLO

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    1.048.000-AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA - PRODESA - 0059932011

                        772-AQUIS.  DE UMA PÁ CARREGADEIRA - PRODESA - 0059932011

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    1.049.000-AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA SICONV - 73061/2011

                        771-AQUIS.  DE UMA PÁ CARREGADEIRA - SICONV  73061/2011

                19-APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO

                    1.012.000-AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA  AGRICULTURA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    1.028.000-AQUISIÇÃO DE EMPLEMENTOS AGRICOLA CONTRATO 326919-95

                        768-AQUISIÇÃO DE EMPLEMENTOS AGRICOLA CONTRATO 326919-95 F-768

                    1.077.000-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONVENIO ASPLEIR SEAB

                        782-CONVENIO 11.512.480-3 SEAB ASPLEIR - FONTE 782

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.122.000-SOCIEDADE RURAL DE ICARAÍMA - SORI

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                    1.048.000-AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA - PRODESA - 0059932011

                        772-AQUIS.  DE UMA PÁ CARREGADEIRA - PRODESA - 0059932011

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    1.049.000-AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA SICONV - 73061/2011

                        771-AQUIS.  DE UMA PÁ CARREGADEIRA - SICONV  73061/2011

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        774-AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL - SEAB

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                13-CRIÂNÇA NA ESCOLA

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 42.500,00

 10.000,00

 7.500,00

 25.000,00

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    1.088.000-BARACÃO INDUSTRIAL CONVENIO 038 DE 2013

                        787-BARACÃO INDUSTRIAL MIN. IND. E COMERCIO

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

            661-Promoção Industrial

    10.01-GABINETE DA SECRETARIA 

        22-Indústria

            601-Promoção da Produção Vegetal

                21-APOIO A INDUSTRIA E COMÉRCIO

                    1.008.000-CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                        555-SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10-SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.061.000-PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO- CORIPA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                    2.131.000-Sanepar Manutenção Compensação Financeira Meio Ambiente

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        769-PORTAL CONVENIO TURISMO SOCIAL NO BRASIL

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    2.060.000-GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

                    1.035.000-CONSTRUÇÃO DE PORTAL CONVENIO TURISMO SOCIAL NO BRASIL

    09.02-GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

        14-Direitos da Cidadania

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

                    2.060.000-GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                    2.059.000-MANUT. DA VIGILANCIA SANITÁRIA  - AGROPECUARIA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                    2.122.000-SOCIEDADE RURAL DE ICARAÍMA - SORI

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 1.500,00

 94.500,00

 6.000,00

 6.000,00

 10.000,00

 1.500,00

 6.000,00

 10.000,00

 2.000,00

 9.000,00

 450.000,00

 55.000,00

 2.000,00

 20.000,00

 - 

 17.000,00

 4.000,00

 11.000,00

 23.000,00

 1.000,00

 5.000,00

 - 

 21.000,00

 - 

 - 

 - 

 - 

            244-Assistência Comunitária

                9-SAÚDE AGORA

                    2.093.000-Programa Apoio a Criança

                        707-FNAS Programa Atençao a Criança

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        718-Programa Errad. do Trab. Infant. Peti- Exer.Corr

                25-CRIANÇA E ADOLESCENTE ( PETI )

                    2.066.000-PISO VARIÁVEIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - PETI

                        754-PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO IMFANTIL PETI - 2009

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                24-BENEFICIOS EVENTUAIS ( PESSOAS )

                    2.065.000-FRALDAS GERIÁTRICAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

    11.02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

        8-Assistência Social

            242-Assistência ao Portador de Deficiência

                23-PISO MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE

                    2.064.000-PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE

                        735-PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.08.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

    11.01-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                22-ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

                    2.063.000-MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11-SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

                    2.062.000-APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                21-APOIO A INDUSTRIA E COMÉRCIO

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 22.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 11.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 2.000,00

 50.500,00

 35.000,00

 - 

 - 

 - 

                        740-INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA

                    2.072.000-PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - CRAS

                        744-PISO BÁSICO FIXO- PBF

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.073.000-PROGRAMA MDS/IGD - M - BOLSA FAMÍLIA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.071.000-BENEFÍCIO EVENTUAL - AUXÍLIO FUNERAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                            3.3.90.08.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                22-ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

                    2.065.000-FRALDAS GERIÁTRICAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.067.000-MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                        781-Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                    2.124.000-MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO - SCFV

                        783-PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        755-PROJOVEM

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        776-MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.121.000-Serviços de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        744-PISO BÁSICO FIXO- PBF

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        754-PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO IMFANTIL PETI - 2009

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        737-Erradicação do Trabalho Infantil - PETI  - BOLSA

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        740-INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        723-Proteção Social Especial de Média Complexidade à Criança - Erradicação do Trabalho Infantil - PETI  

                            3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        735-PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                        736-Erradicação do Trabalho Infantil - PETI  - Jornada

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 6.000,00

 1.000,00

 8.000,00

 15.000,00

 6.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 5.000,00

 35.000,00

 20.000,00

 6.000,00

 25.000,00

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 75.000,00

 6.000,00

 100.000,00

            241-Assistência ao Idoso

                27-APOIO AO IDOSO

                        783-PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

    11.03-FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

        8-Assistência Social

                    2.075.000-MANUT. DO PISO BÁSICO VARIÁVEIS II - IDOSOS

                        766-FMAS PISO BASICO VARIAVEL II

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                31-PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA

                    2.128.000-MANUT. DOS SERVIÇOS DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.071.000-BENEFÍCIO EVENTUAL - AUXÍLIO FUNERAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                27-APOIO AO IDOSO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.070.000-BENEFICIO EVENTUAL - ASSISTÊNCIA SANITÁRIA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                24-BENEFICIOS EVENTUAIS ( PESSOAS )

                    2.068.000-BENEFÍCIO EVENTUAL - PADARIA MUNICIPAL

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                26-BENEFICIOS EVENTUAIS ( FAMÍLIA )

                    2.069.000-BENEFÍCIO EVENTUAL -  SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR - CESTA BÁSICAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                23-PISO MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE

                    2.064.000-PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE

                        735-PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.126.000-SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR - CESTA BÁSICAS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                    2.127.000-ASSISTÊNCIA SANITÁRIA

                        776-MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.125.000-BENEFICIO EVENTUAL - MATERNIDADE

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.074.000-PROGRAMA MDS/IGD - SUAS

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 20.000,00

 9.000,00

 3.000,00

 1.000,00

 2.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 - 

 2.000,00

 17.000,00

 6.500,00

 2.000,00

 10.000,00

 1.000,00

 4.000,00

 - 

 - 

 - 

 10.000,00

 15.000,00

 92.000,00

 10.000,00

 1.000,00

 1.000,00

 92.000,00

 17.000,00

 15.000,00

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

    12.01-FUNDO DE APOSENT. E PENSOES DE ICARAIMA

        9-Previdência Social

            272-Previdência do Regime Estatutário

                30-FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

                    2.078.000-APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA

                        1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12-FUNDO DE APOSENTADORIAS  E PENSÔES 

    11.05-CONSELHO TUTELAR 

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                29-ASSISTÊNCIA CRIANÇA E JUVENTUDE

                    6.002.000-MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                        513-Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        880-Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        789-PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                28-APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE

                    6.001.000-FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.08.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    11.04-FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                8-Atenção Basica de Saúde

                    5.090.000-AQUISIÇÃO DE VEICULO MDS FUNDO DAINFANCIA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                    2.076.000-LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                    2.077.000-MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO PROGRAMA

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

    

VALORES
2017

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Fonte de Recursos / Natureza da Despesa

 40.000,00

 140.000,00

 15.000,00

 4.100.000,00

 715.000,00

 20.000,00

 4.000,00

 66.500,00

 5.000,00

 1.000,00

 2.000,00

 38.000,00

 4.000,00

 70.000,00

 4.000,00

 5.000,00

 20.000,00

 6.000,00

 2.000,00

 12.000,00

 4.000,00

 37.168.117,31

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL DA LDO

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.3.50.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                    2.131.000-Sanepar Manutenção Compensação Financeira Meio Ambiente

                        555-SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.061.000-PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO- CORIPA

                        0-Recursos Ordinários (Livres)

                            3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                            3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

                            3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13-SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

    13.01-GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO HAMBIENTE

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

                    2.060.000-GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE

                        40-Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente

                            3.1.90.01.00.00.00-APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E REFORMA DOS MILITARES

                            3.1.90.03.00.00.00-PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

                    9.002.000-RESERVA DE CONTIGÊNCIA - FAPI

                        1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                            9.9.99.99.00.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

                            3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

prefeitura municipal De icaraima        
ESTADO DO PARANÁ
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serViÇo autÔnomo municipal De ÁGua e esGoto - samae
conVênio com a funDaÇão nacional De saúDe – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2016 
Fundamentado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, RECONHEÇO E RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO visando Diante da solicitação e das cotações realizadas pelo SAMAE DE MARILUZ/PR, para: contração 
de empresa para prestação de serviços de 20 (vinte) horas maquina pá carregadeira para os Setores de Água e 
Esgoto do SAMAE de Mariluz/PR, conforme documentos anexos, em favor da Empresa: E. L. Nogueira da Silva – 
Plante/ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.309.131/0001-67, situada à Av. Marília, 
nº 1819, CEP: 87470-000, no Município de Mariluz, Estado do Paraná, cujo menor valor é de: R$ 3.200,00 (três mil 
e duzentos reais).
Mariluz-PR., 19 de dezembro de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

serViÇo autÔnomo municipal De ÁGua e esGoto - samae
conVênio com a funDaÇão nacional De saúDe – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2016 
Fundamentado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, RECONHEÇO E RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO visando Diante da solicitação e das cotações realizadas pelo SAMAE DE MARILUZ/PR, para: a aquisição 
de materiais elétricos tais como: rele de nível/220V; programador de partida com bateria 220/VCA; transformador de 
partida 50HP-220VCA; contator 80A/220VCA e contator LC1D65/220VCA; para uso nos  Setores de Água e Esgoto 
do SAMAE de Mariluz/PR, conforme documentos anexos, em favor da Empresa: Comercial Elétrica EB - EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.940.499/0001-57, situada à Av. Jinroku Kubota, nº 
2840, CEP: 87047-190, no Município de Maringá, Estado do Paraná, cujo menor valor é de: R$ 3.683,00 (três mil 
seiscentos e oitenta três reais).
Mariluz-PR., 19 de dezembro de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

prefeitura municipal De mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 136/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA – LTDA.
 CNPJ: 60.850.617/0001-28
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 056/2016
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de pá carregadeira ano 2016/2016, conforme especificações 
constantes do edital.
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 20/12/2016
TÉRMINO: 31/01/2017
Mariluz, 20 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA – LTDA 
CNPJ: 60.850.617/0001-28
CONTRATADA

prefeitura municipal De mariluz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 46/2014 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A CNPJ: 
04.368.865/0001-66, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET COM IP DEDICADO,FIBRA ÓTICA, COM 
VELOCIDADE DE MBP/S, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 07/2014. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. WESLEY DE SOUZA CARVALHO, brasileiro (a), portador do – RG 
6.136.938-4 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.245.259-03, residente e domiciliado na cidade de CURITIBA 
PR. representante da empresa. COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. aqui denominado Contratada,resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes.
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 46/2014, para o dia 16/12/2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ ,16 DE DEZEMBRO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
CONTRATADA 
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A  
PROCURADOR
WESLEY DE SOUZA CARVALHO    
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

prefeitura municipal De mariluz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 46/2014 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A CNPJ: 
04.368.865/0001-66, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET COM IP DEDICADO,FIBRA ÓTICA, COM 
VELOCIDADE DE MBP/S, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 07/2014. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. WESLEY DE SOUZA CARVALHO, brasileiro (a), portador do – RG 
6.136.938-4 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.245.259-03, residente e domiciliado na cidade de CURITIBA 
PR. representante da empresa. COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. aqui denominado Contratada,resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes.
Cláusula primeira: Fica acrescido em 7,39%(sete virgula trinta e nove por centos) correção pelo INPC, o valor do 
contrato nº 46/2014, passando de R$ 1.290,77 (hum mil duzentos e noventa reais e setenta sete centavos) para R$ 
1.386,16 (hum mil trezentos e oitenta seis reais e dezesseis centavos) mensais, alterando o valor do contrato de R$ 
29.528,16 (vinte e nove mil, quinhentos e vinte oito reais e dezesseis centavos) para R$ 46.162,08 (quarenta e seis 
mil,cento e sessenta dois reais e oito centavos) de acordo com o processo licitatório inexibilidade nº07/2014.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ ,16 DE DEZEMBRO DE 2.016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
CONTRATADA 
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A  
PROCURADOR
WESLEY DE SOUZA CARVALHO    
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

prefeitura municipal De mariluz
Estado do Parana
PORTARIA N.º 170/2016
Súmula:  Concede Aposentadoria Por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição, da 
servidora  MARIA DE LOURDES GOMES DE SALLES.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedida a servidora pública municipal, MARIA DE LOURDES GOMES DE SALLES, ocupante do 
cargo efetivo de Professora, portadora CIRG. nº  1.632.644-SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 396.741.269-53, 
APOSENTADORIA POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos 
termos do Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 923,11 (novecentos e vinte e três reais e onze centavos), 
correspondente a proporcionalidade de 35,3607% da média aritmética, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-PR., 20 de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura municipal De mariluz
Estado do Parana
PORTARIA N.º 171/2016
Súmula:  Concede Aposentadoria Especial de Professor.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor, da servidora  MARIA INÊS MARCHI.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedida a servidora pública municipal, MARIA INÊS MARCHI, ocupante do cargo efetivo de professor, 
matrícula 1.812, nível B-11, portadora CIRG. nº 3.782.318-0-SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 704.188.539-91, 
APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 2.177,11 (dois mil, cento e setenta e sete reais e onze 
centavos), correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-PR., 20 de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura municipal De noVa olimpia
Estado do Parana
DECRETO Nº 141/2016 DE 20/12/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas
pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 55.700,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos reais) para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
90 03 001 03.061.1100.2.024 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 10.400,00
265 06 001 04.123.1200.2.013 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 9.950,00
1004 09 001 12.361.1300.2.028 1.102 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 14.900,00
818 08 001 10.304.1700.2.057 1.497 Equipamentos Material Permanente 44.90.52.00 6.000,00
1096 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Obrigações Patronais 31.91.13.00 3.450,00
1418 12 001 08.243.1501.2.036 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 1.000,00
1465 12 001 08.244.1500.2.032 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 10.000,00
Total Geral 55.700,00
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
264 05 003 99.999.9999.9.999 1.999 Reserva de contingência 99.99.99.00 20.000,00
791 08 001 10.304.1700.2.054 1.497 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 6.000,00
855 09 001 12.361.1300.2.006 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 11.350,00
1073 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 18.350,00
Total Geral 55.700,00
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia, 20 de Dezembro de 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal De noVa olimpia
Estado do Parana
RESUMO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE ÁREA INSTITUCIONAL PÚBLICA PARA FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESAS 
·  Contrato de Cessão de Uso de Área Institucional Pública
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Cessionária: D. TOMAZ & CIA LTDA - ME.
Objeto: Cessão de Uso o imóvel rural denominado LOTE RURAL Nº 47-C-1-K, ENCRAVADO NO LOTE RURAL Nº 
47-C-1, ESTE ORIUNDO DO DESMEMBRAMENTO DO LOTE 47-C, DA GLEBA Nº 11, DO NÙCLEO CRUZEIRO,  
LOCALIZADO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA DE APROXIMADA DE 641,80 
M2, devidamente inscrito no Cartório de Registro de Imóveis, sob a matricula n.º 6.332, localizado no inicio da Avenida 
Perimetral, saída para Cidade Gaúcha, para que a cessionária faça no local edificações  atinentes  ao funcionamento 
de um comércio de transporte rodoviário de carga. 
Data da Assinatura: 14 de dezembro de 2016.

·  Contrato de Cessão de Uso de Área Institucional Pública
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Cessionária: APARECIDO CESAR DOS SANTOS 02985248990
Objeto: Cessão de Uso do imóvel Box comercial destinado ao comércio de Bar/Lanchonete, localizado na estação 
Rodoviária do Município de Nova Olímpia.
Data da Assinatura: 20 de dezembro de 2016.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de dezembro de 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal       

prefeitura municipal De perobal
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 26 de setembro de 2016.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 8/2016 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida para a Secretaria de Administração, a para a contratação da empresa credenciada na Chamada Pública 
nº2/2016, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para o período até 31/12/2016, para 
atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, tendo como fundamento o 
art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
PAULO CESAR DA SILVA 
Secretário de Administração 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº 8/2016.
Considerando o cumprimento aos princípios da publicidade e transparência, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, 
RATIFICO a para a contratação de empresas credenciadas na Chamada Pública nº2/2016, para prestação de 
serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes 
na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, para o período até 31/12/2016, com a empresa  ALBUQUERQUE & MONTEIRO LTDA – ME, 
tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 26 de setembro de 2016.
PAULO ROBERTO RUBIO
Prefeito em Exercício  

prefeitura municipal De perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 488/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal VICTOR RYO KIMIYAMA, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 6.573.569-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Eletricista, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, sem prejuízo de seus vencimentos, até 
20/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 489/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal MARIA REGINA MENDES DE 
CARVALHO DELELLI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 2.060.824-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 
18/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 490/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Aparecida P. Araujo de Latorre 8.017.070-0 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Dayane Francieli Delatorre 7.720.473-3 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Filomena Apª. Guilherme Castanho 6.761.154-3 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Heverton Goularte da Rocha 12.860.678-5 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Leila Miorine da Silva 12.306.060-1 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Maria Rosilei Percinoto 5.864.566-4 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Marlene Inês W. Halabura 5.403.468-7 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Meyre Eliane Rogério de Souza 4.504.770-9 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Michelli da Cássia Favarin 9.186.219-0 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Olga Maria Rodrigues 7.580.339-7 2015/2016 13/12/2016 a 11/01/2017
Patrícia Lopes Pereira 9.917.569-9 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Regina Feitosa Simplício 6.912.249-3 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Renata Apª. R. Kondratoski 9.036.496-0 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Rosaria Fassine 3.449.015-5 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Sandra dos Santos Ornellas 9.839.624-1 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
Vera Lucia da Silva 7.785.685-4 2015/2016 26/12/2016 a 17/01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 491/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Amailton Antonio Cassimiro 7.801.191-2 2016/2017 19/12/2016 a 17/01/2017
Cláudia Andréia T. da Silva 9.337.298-0 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Cristiano Cezar M. de Albuquerque 5.754.641-7 2015/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Graziele Bernardele Furlaneto 6.876.737-7 2016/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
Letícia de Jesus da Silva 10.615.993-9 2015/2016 22/12/2016 a 20/01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

municipio De perobal
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O  Nº.073/2016
SÚMULA: APOSENTAR POR IDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 
40, § 1º, inciso III da Constituição Federal, 
D E C R E T A:
Art.1º. Fica Aposentada por idade, a partir de 21 de dezembro de 2016, a servidora APARECIDA DA COSTA, portadora 
da Cédula de Identidade nº.3.301.179-2, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com proventos de inatividade proporcional ao tempo de contribuição de 7.213 dias, 
sobre 10.950 dias, o qual importa no valor de R$.641,25 (seiscentos e quarenta e um reais e vinte e cinco  centavos), 
mais R$.238,75 (duzentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos) de complementação salarial constitucional, 
perfazendo um total de R$.880,00 (oitocentos e oitenta  reais) mensais.
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal De perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº67/2013.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: G.L. ASSES. TECNICA ADMINIST. LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no percentual de 7,13% que corresponde a 
variação do IGPM, sobre o valor mensal a pagar, passando para R$1.812,00 (um mil oitocentos e doze reais), mensais.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$21.744,00(vinte um mil setecentos e 
quarenta e quatro reais), ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira 
do presente aditivo e o reajuste previsto na clausula segunda deste aditivo. 
CLAUSULA QUARTA: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 01 de janeiro de 2017. 
CLAUSULA QUINTA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 19/12/2016.

prefeitura municipal De perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº101/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AGNEV INFORMATICA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$7.900,00(sete mil e novecentos 
reais), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos mensalmente o valor de R$ 3.950,00(três mil novecentos e 
cinqüenta reais), referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 31/10/2016.

municipio De pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 03/2016.
Pregão Presencial nº 15/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 17 de março de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 19/2016.
Pregão Presencial nº 35/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 09 de maio de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 28/2016.
Pregão Presencial nº 46/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: T. L. BARBOSA & CIA LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 17 de junho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 43/2016.
Pregão Presencial nº 57/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ARAPONDIESEL-BOMBAS INJETORAS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 04 de julho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 06/2016.
Pregão Presencial nº 09/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 22 de março de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 09/2016.
Pregão Presencial nº 10/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: M. N. DO COUTTO - PÉROLA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 22 de março de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 10/2016.
Pregão Presencial nº 25/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: M. JAMBERS & CIA LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 04 de abril de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 41/2016.
Pregão Presencial nº 56/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: A. BENITEZ & CANO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 29 de junho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 26/2016.
Pregão Presencial nº 44/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H.H.C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 17 de junho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 29/2016.
Pregão Presencial nº 46/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 17 de junho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 44/2016.
Pregão Presencial nº 57/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H. S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 04 de julho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 42/2016.
Pregão Presencial nº 56/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CORDEIRO & ZANON LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 29 de junho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 27/2016.
Pregão Presencial nº 44/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: M. LUIZ DA SILVA - TERRAPLANAGEM - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 17 de junho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 20/2016.
Pregão Presencial nº 40/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PEABIRU COMERCIO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 12 de maio de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 47/2016.
Pregão Presencial nº 66/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 27 de julho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 21/2016.
Pregão Presencial nº 40/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: BOLANHO & BOLANHO LTDA - EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 12 de maio de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 48/2016.
Pregão Presencial nº 66/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ONIX LUBRIFICANTES LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 27 de julho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 49/2016.
Pregão Presencial nº 66/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 27 de julho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 50/2016.
Pregão Presencial nº 66/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CAMIOPAR - MECANICA E POSTO DE MOLAS LTDA - EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 27 de julho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

prefeitura municipal De são JorGe Do patrocÍnio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 20 de dezembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 19/12/2016 A 20/12/2016
DATA   RECURSO  VALOR
19/12/2016  SIMPLES NACIONAL  R$-        20,00  
19/12/2016  VIGILANCIA SANITARIA  R$-    3.979,91
20/12/2016  SIMPLES NACIONAL  R$-       705,42
20/12//2016  ITR   R$-       270,27
20/12/2016  FUNDEB   R$-  33.415,70
20/12/2016  FPM   R$-258.787,24
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

câmara municipal De são JorGe Do patrocÍnio
Estado do Parana
ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04/2016
Ante ao Equivoco de redação da Secretaria Geral, do EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2016, supracitado publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 20 de Dezembro de 2016 na edição nº 10.851, Página C08.
Onde se Lê:
EDITAL CONVOCA os Nobres Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara Municipal, para participarem 
de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizarem-se nos dias 22 e 23, de dezembro de 2016. 
Leia-se: 
EDITAL CONVOCA os Nobres Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara Municipal, para participarem 
de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizarem-se nos dias 21 e 22, de dezembro de 2016. 
São Jorge do Patrocínio, 20 de Dezembro de 2016.
CLAUDINEI LEONEL
Secretario Geral da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente da Câmara Municipal de S.J.P/Pr. 

prefeitura municipal De são JorGe Do patrocÍnio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 402/2016, de 16 de dezembro de 2016.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do 
Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 01 de dezembro de 
2016, conforme atestado médico específico emitido em favor da servidora publica Sra. Quesia Maísa da Silva Araújo, 
portadora do RG n°.12.346.485-0SSP/PR., detentora de cargo de provimento Efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na: 07.0703 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, 
a qual terá seus vencimentos enquanto durar a presente licença, por conta do SERVIPREV – Fundo de Previdência do 
Município de São Jorge do Patrocínio, conforme previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal De são JorGe Do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 36/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 91/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 
06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 36/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, GRÁFICO E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA A SECRETARIA MUN. DE SAÚDE DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
P. GOMES DA SILVA BOLSAS - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/12/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

prefeitura municipal De tapeJara
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 098, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Lei 1.829 de 24 de novembro de 2015, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
financeiro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de até 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17          Saneamento     
512        Saneamento Básico Urbano        
0037      Saneamento                 
2.141 – Consórcio Cismae - Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ........................R$ 18.000,00
TOTAL R$ 18.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1o será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17          Saneamento     
512        Saneamento Básico Urbano        
0037      Saneamento                 
2.141 – Consórcio Cismae - Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.72.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.........................................R$ 18.000,00
TOTAL R$ 18.000,00
Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

prefeitura municipal De tapeJara
Estado do Parana
DECRETO Nº 104, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Lei nº 1.829, de 24 de novembro de 2015, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
financeiro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do corrente exercício o valor de 
até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17          Saneamento     
122        Administração Geral        
0037      Saneamento                 
2.090 – Manutenção do Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.91.97.00.00  Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS ....................R$ 2.500,00
TOTAL R$: 2.500,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1o será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17          Saneamento     
122        Administração Geral        
0037      Saneamento                 
2.090 – Manutenção do Serviços Administrativo  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ........................R$ 2.500,00  
TOTAL R$ 2.500,00
Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2016

** Elotech **
20/12/2016

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 43/2016 de 20/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.367.0006.2.084. REPASSES DE RECURSOS FINANCEIRO A APAE DE IVATÉ

 12.000,00 125 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.27.812.0007.2.100. MANUTENÇÃO, REFORMA, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADR

 20.000,00 369 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  32.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 32.000,00 163 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  32.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  20/12/2016.

Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2016

** Elotech **
20/12/2016

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 44/2016 de 20/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 122.894,93 (cento e vinte e dois mil oitocentos 
e noventa e quatro reais e noventa e três centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Suplementação
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.241.0009.2.136. SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS

 12.114,30 456 - 3.3.90.30.00.00 3934 MATERIAL DE CONSUMO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 60.000,00 454 - 3.3.90.30.00.00 3507 MATERIAL DE CONSUMO
 50.780,63 455 - 3.3.90.39.00.00 3507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  122.894,93

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exerc. Anterior
 3934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  20/12/2016.

Secretario de Fazenda

prefeitura municipal De maria helena
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 126/2016
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 28 de janeiro 
de 1993,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder gratificação por representação sobre o valor dos respectivos 
vencimentos e vigor de datas dos servidores abaixo elencados, passando a vigorar 
conforme os percentuais como segue:
a) Aparecido de Souza, Motorista; 100% a partir de08/11/2016;
b) Dejair Aparecido Evangelista, Motorista; 100% a partir de 08/11/2016;
c) Eliete Portilho Molina; Psicólogo; 100% a partir de 01/11/2016
d) Lorena Ferreira Pirath Ropelatto; 7% a partir de 08/11/2016.
Art. 2º. Conceder gratificação por representação sobre o valor dos respectivos 
símbolos e vigor de datas dos servidores abaixo elencados, passando a vigorar 
conforme os percentuais como segue:
a) Aline de Oliveira Inocêncio, CC-03, Chefe da Divisão do Grupo de Idosos; 90% a 
partir de 08/11/2016;
b) Celso Jesus de Oliveira; CC-02, Diretor do Departamento de Materiais; 100% a 
partir de 01/11/2016;
c) Elisangela Pereira; CC-03, chefe divisão de urgência e emergência; 48% a partir 
de 08/11/2016;
d) Elizabete dos Santos Trentini; CC-02, diretor departamento criança e do 
adolescente; 52% a partir de 08/11/2016;
e) Fabiana Ciarini Pauleski; CC-03, chefe da divisão de pagamento e recebimento; 
100% a partir de 01/11/2016;
f) Gracieli Aparecida Rufato; CC-03, chefe da divisão de esportes coletivos; 82% a 
partir de 08/11/2016;
g) Itamar da Costa; CC-02, chefe da divisão de patrimônio; 100% a partir de 
01/11/2016;
h) Jheniffer Mariane Romig; CC-03, chefe da divisão de almoxarifado; 90% a partir de 
08/11/2016;
i) João Batista Teixeira Sobrinho; CC-03, chefe da divisão de promoção e cultura; 
100% a partir de 06/11/2016;
j) Leandro Alves Monteiro; CC-02, diretor do departamento administrativo; 100% a 
partir de 05/11/2016;
k) Lincon Aparecido Silva Tavares; CC-03, chefe divisão registros funcionais; 26% a 
partir de 08/11/2016;
l) Marcia Cristina Campos; CC-03, chefe da divisão assistência médica ambulatorial; 
25% a partir de 08/11/2016;
m) Pedro Henrique de Oliveira Sampaio; CC-03, chefe da divisão de arborização; 
100% a partir de 08/11/2016;
n) Raul José Patussi; CC-03, chefe de gabinete; 100% a partir de 07/11/2016;
o) Roni Reis da Luz; CC-03, diretor de departamento de obras; 51% a partir de 
08/11/2016;
p) Sergio Apolônio; CC-01, assessor de planejamento; 100% a partir de 01/11/2016;
q) Soraia Fernandes; CC-03, chefe da divisão de empenho; 100% a partir de 
01/11/2016;
r) Vanderlei Custódio; CC-03, chefe do posto de trânsito do Detran; 100% a partir de 
06/11/2016.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir das respectivas datas supramencionadas.
MARIA HELENA-PR, 30 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal De tapeJara
PORTARIA Nº 321, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Previdência – CMP, do Município de 
Tapejara, Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
Considerando a Lei Municipal n.º 1052 de 07 de março de 2006, que reestrutura 
o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Tapejara e dá outras 
providências.
RESOLVE:
Art. 1o Nomear os conselheiros abaixo relacionados, para comporem o Conselho 
Municipal de Previdência – CMP, do Município de Tapejara, conforme dispõe o art. 22 
da Lei Municipal n.º 1052 de 07 de março de 2006:
I. Representantes do Poder Executivo:
Titular: Simone Marcia Franco Sette Ponchielli
Suplente: Lúcia Rosa Galvão
Titular: Sebastião José Duarte
Suplente: Plínio de Morais
II. Representantes do Poder Legislativo:
Titular: Abel Domingues de Souza
Suplente: Maria Christina Grego
III. Representantes dos Segurados Ativos:
Titular: Gelson Souza
Suplente: Maria Janduci de Souza
Titular: Rosemery Issa Rizk Costa
Suplente: Sirley Aparecida Sformi Venâncio
IV. Representantes dos Inativos e Pensionistas:
Titular: Elmo Mariano dos Santos
Suplente: Helena Maria Valim
Art. 2o O mandato do presente Conselho Municipal de Previdência – CMP, do 
Município de Tapejara, será de 2 (dois) anos, conforme o art. 22 da Lei Municipal n.º 
1052 de 07 de março de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 322, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor público municipal, João Aparecido Água, matrícula 
n.º 352-2, portador da CI/RG n.º 5.467.390-6 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operador de Máquinas, lotado no Departamento de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 
09/12/1998 a 08/12/2003, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 
do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 20 de dezembro de 2016 e 
término em 19 de março  de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

prefeitura municipal De tapira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA RECURSO VALOR
13/12/2016 FUNDEB R$ 6.290,30
14/12/2016 FUNDEB R$ 20.305,84
20/12/2016 FUNDEB R$ 29.286,27
14/12/2016 SALARIO EDUCAÇÃO R$ 15.911,93
14/12/2016 XISTO R.P.M. R$ 74,20
15/12/2016 B.L.A.T.B. R$ 54.661,99
20/12/2016 F.P.M. R$ 255.787,24
20/12/2016 I.T.R. R$ 318,65
Tapira-PR.  20 de dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal De tapira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1048/2015
FIXA AS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO
PARA O EXERCICIO DE 2016, ESTABELECE  A
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E RESPECTIVO
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Delfino Marques da Silva, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos Arts. 8º e 13, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece as normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecido na forma dos dispostos nos Anexos deste Decreto, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso  para 
o exercício financeiro de 2016 em cumprimento ao disposto nos artigos acima 
mencionados da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, - LRF.
§ 1º Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas, tais como: 
convênios, acordos e similares, terão sua programação fixada de acordo com os seus 
respectivos planos de aplicação.
§  2º - De conformidade com as disposições do art. 13 da LRF, as receitas previstas 
no orçamento anual, aprovado pela Lei Municipal nº 658/2015 serão desdobradas em 
metas bimestrais na forma do Anexo do presente Decreto.
§ 3º. O valor do orçamento de 2016 consolidado de Tapira, para fins de empenho e 
movimentação financeira, é de R$ 19.135.795,00 (Dezenove milhões, cento e trinta e 
cinco  mil e setecentos e noventa e cinco reais).
Art. 2º Se verificado, ao final de um determinado bimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas estabelecidas, o  Poder
Executivo comunicará este fato ao Poder Legislativo, devendo cada Poder, por ato 
próprio, promover a limitação de empenho e a movimentação financeira, de modo a 
manter o equilíbrio entre receitas e despesas.
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput as despesas que constituam 
obrigações legais ou constitucionais.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, aos 20 dias do mês de Dezembro do ano 
de dois mil e quinze.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Exercício: 2016
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

RUA PARANAGUÁ, 518  CENTRO    -  CEP 87830-000

Estado do Paraná  - 75.801.738/0001-57

MUNICIPIO DE TAPIRA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

7  141.400,00  141.400,00  141.400,00  141.400,00  141.400,00  141.400,00  848.400,00
 141.400,00040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  141.400,00  141.400,00  141.400,00  141.400,00  141.400,00  848.400,00

Receita Corrente  3.047.899,30  3.047.899,30  3.047.899,30  3.047.899,30  3.047.899,30  3.047.898,50  18.287.395,00
 1.533.012,13000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.533.012,13  1.533.012,13  1.533.012,13  1.533.012,13  1.533.011,74  9.198.072,40

 204.000,00040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  204.000,00  204.000,00  204.000,00  204.000,00  204.000,00  1.224.000,00
 261,541005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  261,54  261,54  261,54  261,54  261,30  1.569,00

 23.961,321006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  23.961,32  23.961,32  23.961,32  23.961,32  23.961,40  143.768,00
 1.060,841006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  1.060,84  1.060,84  1.060,84  1.060,84  1.060,80  6.365,00

 594,521006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  594,52  594,52  594,52  594,52  594,40  3.567,00
 202.529,00101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  202.529,00  202.529,00  202.529,00  202.529,00  202.529,00  1.215.174,00

 20.318,501013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  20.318,50  20.318,50  20.318,50  20.318,50  20.318,50  121.911,00
 134.869,50102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  134.869,50  134.869,50  134.869,50  134.869,50  134.869,50  809.217,00
 113.190,00103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  113.190,00  113.190,00  113.190,00  113.190,00  113.190,00  679.140,00

 62.002,34104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  62.002,34  62.002,34  62.002,34  62.002,34  62.002,30  372.014,00
 9,50105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  9,50  9,50  9,50  9,50  9,50  57,00

 30.337,32107.99.01.00.00 Salário Educação  30.337,32  30.337,32  30.337,32  30.337,32  30.337,40  182.024,00
 359.464,45303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  359.464,45  359.464,45  359.464,45  359.464,45  359.464,36  2.156.786,60
 132.865,96495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais)  132.865,96  132.865,96  132.865,96  132.865,96  132.866,20  797.196,00

 42.603,34496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa  42.603,34  42.603,34  42.603,34  42.603,34  42.603,30  255.620,00
 7.341,00497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  7.341,00  7.341,00  7.341,00  7.341,00  7.341,00  44.046,00

 955,18498.09.02.06.20 Assistência Farmacêutica (Programas Federais)  955,18  955,18  955,18  955,18  955,10  5.731,00
 3,34500.09.02.06.20 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, d  3,34  3,34  3,34  3,34  3,30  20,00

 20.899,18504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  20.899,18  20.899,18  20.899,18  20.899,18  20.899,10  125.395,00
 61.746,50507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  61.746,50  61.746,50  61.746,50  61.746,50  61.746,50  370.479,00
 19.955,25510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  19.955,25  19.955,25  19.955,25  19.955,25  19.955,25  119.731,50
 15.966,25511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  15.966,25  15.966,25  15.966,25  15.966,25  15.966,25  95.797,50

 3.764,18512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  3.764,18  3.764,18  3.764,18  3.764,18  3.764,10  22.585,00
 6.666,66551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00
 2.313,18933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  2.313,18  2.313,18  2.313,18  2.313,18  2.313,10  13.879,00

 43.181,82934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  43.181,82  43.181,82  43.181,82  43.181,82  43.181,90  259.091,00
 4.026,50935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed  4.026,50  4.026,50  4.026,50  4.026,50  4.026,50  24.159,00

Despesa Corrente  3.067.185,72  3.067.185,72  3.067.185,72  3.067.185,72  3.067.185,72  18.403.114,19 3.067.185,59
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.279.050,10  1.279.050,10  1.279.050,10  1.279.050,10  1.279.050,10  1.279.050,25  7.674.300,75
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  147.950,62  147.950,62  147.950,62  147.950,62  147.950,62  147.950,54  887.703,64
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  345.233,36  345.233,36  345.233,36  345.233,36  345.233,36  345.233,20  2.071.400,00
1005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  247,30  247,30  247,30  247,30  247,30  247,50  1.484,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  22.088,68  22.088,68  22.088,68  22.088,68  22.088,68  22.088,60  132.532,00
1006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  969,16  969,16  969,16  969,16  969,16  969,20  5.815,00
1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  9,50  9,50  9,50  9,50  9,50  9,50  57,00
101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  202.529,00  202.529,00  202.529,00  202.529,00  202.529,00  202.529,00  1.215.174,00
1013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  20.318,50  20.318,50  20.318,50  20.318,50  20.318,50  20.318,50  121.911,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  134.869,52  134.869,52  134.869,52  134.869,52  134.869,52  134.869,40  809.217,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  109.523,34  109.523,34  109.523,34  109.523,34  109.523,34  109.523,30  657.140,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  62.002,34  62.002,34  62.002,34  62.002,34  62.002,34  62.002,30  372.014,00
107.99.01.00.00 Salário Educação  30.150,06  30.150,06  30.150,06  30.150,06  30.150,06  30.150,10  180.900,40
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  354.952,74  354.952,74  354.952,74  354.952,74  354.952,74  354.952,90  2.129.716,60
495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais)  131.929,68  131.929,68  131.929,68  131.929,68  131.929,68  131.929,60  791.578,00

Exercício: 2016
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

RUA PARANAGUÁ, 518  CENTRO    -  CEP 87830-000

Estado do Paraná  - 75.801.738/0001-57

MUNICIPIO DE TAPIRA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa  42.603,32  42.603,32  42.603,32  42.603,32  42.603,32  42.603,40  255.620,00
497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  7.224,32  7.224,32  7.224,32  7.224,32  7.224,32  7.224,40  43.346,00
498.09.02.06.20 Assistência Farmacêutica (Programas Federais)  955,16  955,16  955,16  955,16  955,16  955,20  5.731,00
500.09.02.06.20 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, d  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,70  10,00
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  20.899,16  20.899,16  20.899,16  20.899,16  20.899,16  20.899,20  125.395,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  60.079,84  60.079,84  60.079,84  60.079,84  60.079,84  60.079,80  360.479,00
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  19.955,28  19.955,28  19.955,28  19.955,28  19.955,28  19.955,10  119.731,50
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  15.966,26  15.966,26  15.966,26  15.966,26  15.966,26  15.966,20  95.797,50
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  3.764,18  3.764,18  3.764,18  3.764,18  3.764,18  3.764,10  22.585,00
551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00
933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  37,62  37,62  37,62  37,62  37,62  37,70  225,80
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  43.181,86  43.181,86  43.181,86  43.181,86  43.181,86  43.181,70  259.091,00
935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed  4.026,50  4.026,50  4.026,50  4.026,50  4.026,50  4.026,50  24.159,00
Despesa de Capital  82.113,40  82.113,40  82.113,40  82.113,40  82.113,40  492.680,81 82.113,81
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  64.511,30  64.511,30  64.511,30  64.511,30  64.511,30  64.511,51  387.068,01
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  1.500,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  9.000,00
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
1005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  14,14  14,14  14,14  14,14  14,14  14,30  85,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  1.872,66  1.872,66  1.872,66  1.872,66  1.872,66  1.872,70  11.236,00
1006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  91,66  91,66  91,66  91,66  91,66  91,70  550,00
1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  584,96  584,96  584,96  584,96  584,96  585,20  3.510,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  3.666,68  3.666,68  3.666,68  3.666,68  3.666,68  3.666,60  22.000,00
105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  9,50  9,50  9,50  9,50  9,50  9,50  57,00
107.99.01.00.00 Salário Educação  187,28  187,28  187,28  187,28  187,28  187,20  1.123,60
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  4.511,66  4.511,66  4.511,66  4.511,66  4.511,66  4.511,70  27.070,00
495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais)  936,34  936,34  936,34  936,34  936,34  936,30  5.618,00
497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  116,68  116,68  116,68  116,68  116,68  116,60  700,00
500.09.02.06.20 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, d  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,70  10,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,60  10.000,00
933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  2.275,54  2.275,54  2.275,54  2.275,54  2.275,54  2.275,50  13.653,20
Reserva de Contingência  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  240.000,00 40.000,00
999.01.01.00.00 Reservas de Contingências  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  240.000,00

TOTAL DA RECEITA  3.189.299,30  3.189.299,30  3.189.299,30  3.189.299,30  3.189.299,30  3.189.298,50  19.135.795,00

TOTAL DA DESPESA  3.189.299,12  3.189.299,12  3.189.299,12  3.189.299,12  3.189.299,12  3.189.299,40  19.135.795,00

DIFERENÇA  0,18  0,18  0,18  0,18  0,18 -0,90  0,00

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO
Consolidado

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

(01000) Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente

 671.780,70  671.780,70  671.780,70  671.780,70  671.780,70  671.780,70  671.780,70  671.780,70  671.780,70  671.780,70  671.780,70  671.781,06  8.061.368,76000

(01001) Recursos do Tesouro (Descentralizados) - 
Exercício Corrente

 74.725,31  74.725,31  74.725,31  74.725,31  74.725,31  74.725,31  74.725,31  74.725,31  74.725,31  74.725,31  74.725,31  74.725,23  896.703,64001

FUNDEF/FUNDEB 60%  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  1.215.174,00101
FUNDEF/FUNDEB 40%  67.434,76  67.434,76  67.434,76  67.434,76  67.434,76  67.434,76  67.434,76  67.434,76  67.434,76  67.434,76  67.434,76  67.434,64  809.217,00102
5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

 56.595,01  56.595,01  56.595,01  56.595,01  56.595,01  56.595,01  56.595,01  56.595,01  56.595,01  56.595,01  56.595,01  56.594,89  679.140,00103

Demais impostos vinculados à educação básica  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,13  372.014,00104
(01105) Alienação de Ativos da Educação - 
Exercício Corrente

 4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  57,00105

(01107) Salário Educação - Exercício Corrente  15.168,67  15.168,67  15.168,67  15.168,67  15.168,67  15.168,67  15.168,67  15.168,67  15.168,67  15.168,67  15.168,67  15.168,63  182.024,00107
(01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 
15%) - Exercício Corrente

 179.732,20  179.732,20  179.732,20  179.732,20  179.732,20  179.732,20  179.732,20  179.732,20  179.732,20  179.732,20  179.732,20  179.732,40  2.156.786,60303

Atenção Basica  66.433,01  66.433,01  66.433,01  66.433,01  66.433,01  66.433,01  66.433,01  66.433,01  66.433,01  66.433,01  66.433,01  66.432,89  797.196,00495
Atenção de Media e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

 21.301,66  21.301,66  21.301,66  21.301,66  21.301,66  21.301,66  21.301,66  21.301,66  21.301,66  21.301,66  21.301,66  21.301,74  255.620,00496

Vigilancia em Saude  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  44.046,00497
Assistencia Farmaceutica  477,58  477,58  477,58  477,58  477,58  477,58  477,58  477,58  477,58  477,58  477,58  477,62  5.731,00498
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

 1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,74  20,00500

(01504) Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

 10.449,58  10.449,58  10.449,58  10.449,58  10.449,58  10.449,58  10.449,58  10.449,58  10.449,58  10.449,58  10.449,58  10.449,62  125.395,00504

(01507) COSIP  Contribuição de Iluminação 
Pública , Art. 149-A. CF

 30.873,26  30.873,26  30.873,26  30.873,26  30.873,26  30.873,26  30.873,26  30.873,26  30.873,26  30.873,26  30.873,26  30.873,14  370.479,00507

Taxas - Poder de Policia  9.977,64  9.977,64  9.977,64  9.977,64  9.977,64  9.977,64  9.977,64  9.977,64  9.977,64  9.977,64  9.977,64  9.977,46  119.731,50510
Taxas - Prestação de Serviços  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,07  95.797,50511
(01512) CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício 
Corrente

 1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,01  22.585,00512

Compensação entre Regimes Previdenciários  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,37  40.000,00551
Regime Proprio de Previdencia  172.700,01  172.700,01  172.700,01  172.700,01  172.700,01  172.700,01  172.700,01  172.700,01  172.700,01  172.700,01  172.700,01  172.699,89  2.072.400,00040
Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  121.911,001013
(31112) MDE/Convênio Transporte Escolar 
Federal

 46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,87  562,00112

Merenda Escolar - PNAE  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  67.641,00113
PNATE -  PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
AO TRANSPORTE ESCOLAR

 5.196,67  5.196,67  5.196,67  5.196,67  5.196,67  5.196,67  5.196,67  5.196,67  5.196,67  5.196,67  5.196,67  5.196,63  62.360,00115

Convenio Form. Cont. Prof.  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,38  113,00121
Educação Atividades especificas p/ PU  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  57,00122
PROINFANCIA - Construção de Creche  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,37  11.236,00123
Programa Dinheiro Direto na  Escola - PDDE  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  675,00125
PAR Transferencia FNDE - Aquisição Onibus  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,63  1.124,00126
Implantação de Unidade Basica de Saude  15,41  15,41  15,41  15,41  15,41  15,41  15,41  15,41  15,41  15,41  15,41  15,49  185,00324
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Convenio Medicamentos Dispensação 
Excepcional

 468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,13  5.618,00326

Bloco Investimento Academia  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,87  562,00328
Sesa Convenio 35-2014  Reforma do Pronto 
Atendimento

 1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,66  1,74  20,00329

Piso Basico Fixo - PAIF (Program de Atenção 
Integral a Familia)

 46,84  46,84  46,84  46,84  46,84  46,84  46,84  46,84  46,84  46,84  46,84  46,76  562,00711

Piso Variavel de Media Complexidade  PVMC - 
PETI

 18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  225,00714

(31718)  CONVENIO MULTAS DETRAM  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,63  1.124,00718
(31742) Bolsa Familia  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,38  113,00742
Lei Pelé  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  57,00764
Readequação de Estradas contrato 0328275-52  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,37  724,00765
Readequação de Estradas contrato 0328276-66  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,63  1.124,00766
Construção do CRAS Contrato 50812-2010  18,76  18,76  18,76  18,76  18,76  18,76  18,76  18,76  18,76  18,76  18,76  18,64  225,00773
Pavimentação contrato 0366311-94  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,12  1.237,00775
IGD SUAS  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  57,00777
FMAS IGD-SUAS  1.142,41  1.142,41  1.142,41  1.142,41  1.142,41  1.142,41  1.142,41  1.142,41  1.142,41  1.142,41  1.142,41  1.142,49  13.709,00778
Convenio SEAB - Resfriadores de Leite  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  225,00779
SEAB-2013 AQUISIÇÃO CALCARIO  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,24  50,0031783
SEAB-2013 AQUISIÇÃO COMBUSTIVEL  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,24  50,0031784
Sedu Covenio 0436-2013  Calçadas Paraná  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,24  50,0031785
Construção do Portal TC 795820/2013  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,24  50,0031786
Feira do Produtor TC 795407/2013  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,24  50,0031787
Convenio SEAB 2014 - Resfriadores de Leite  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,24  50,00788
Convenio MDIC  Nº 778318/2012 -  Barracão 
Industrial

 4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,24  50,00790

Convenio MAPA 806025-2014 Patrulha Agricola  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,16  4,24  50,00792
Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS)

 21.544,09  21.544,09  21.544,09  21.544,09  21.544,09  21.544,09  21.544,09  21.544,09  21.544,09  21.544,09  21.544,09  21.544,01  258.529,00934

Bloco de financiamento da Proteção Social 
Especial (SUAS)

 1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  23.934,00935

RESERVA DE CONTINGENCIA  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  240.000,00999

Totais  1.594.649,56  1.594.649,56  1.594.649,56  1.594.649,56  1.594.649,56  1.594.649,56  1.594.649,56  1.594.649,56  1.594.649,56  1.594.649,56  1.594.649,56  1.594.649,84  19.135.795,00
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 766.506,07  766.506,07  766.506,07  766.506,07  766.506,07  766.506,07  766.506,07  766.506,07  766.506,07  766.506,07  766.506,07  766.505,67  9.198.072,40000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - Exercício C
 10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  10.159,25  121.911,001013 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE

 101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  101.264,50  1.215.174,00101 FUNDEF/FUNDEB 60%
 67.434,75  67.434,75  67.434,75  67.434,75  67.434,75  67.434,75  67.434,75  67.434,75  67.434,75  67.434,75  67.434,75  67.434,75  809.217,00102 FUNDEF/FUNDEB 40%
 56.595,00  56.595,00  56.595,00  56.595,00  56.595,00  56.595,00  56.595,00  56.595,00  56.595,00  56.595,00  56.595,00  56.595,00  679.140,00103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDE
 31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,17  31.001,13  372.014,00104 Demais impostos vinculados à educação básica

 4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  57,00105 (01105) Alienação de Ativos da Educação - Exerc
 15.168,66  15.168,66  15.168,66  15.168,66  15.168,66  15.168,66  15.168,66  15.168,66  15.168,66  15.168,66  15.168,66  15.168,74  182.024,00107 (01107) Salário Educação - Exercício Corrente

 179.732,22  179.732,22  179.732,22  179.732,22  179.732,22  179.732,22  179.732,22  179.732,22  179.732,22  179.732,22  179.732,22  179.732,14  2.156.786,60303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 66.432,98  66.432,98  66.432,98  66.432,98  66.432,98  66.432,98  66.432,98  66.432,98  66.432,98  66.432,98  66.432,98  66.433,22  797.196,00495 Atenção Basica
 21.301,67  21.301,67  21.301,67  21.301,67  21.301,67  21.301,67  21.301,67  21.301,67  21.301,67  21.301,67  21.301,67  21.301,63  255.620,00496 Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulator

 3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  3.670,50  44.046,00497 Vigilancia em Saude
 477,59  477,59  477,59  477,59  477,59  477,59  477,59  477,59  477,59  477,59  477,59  477,51  5.731,00498 Assistencia Farmaceutica

 1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,63  20,00500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Sa
 10.449,59  10.449,59  10.449,59  10.449,59  10.449,59  10.449,59  10.449,59  10.449,59  10.449,59  10.449,59  10.449,59  10.449,51  125.395,00504 (01504) Outros Royalties e Compensações Financ
 30.873,25  30.873,25  30.873,25  30.873,25  30.873,25  30.873,25  30.873,25  30.873,25  30.873,25  30.873,25  30.873,25  30.873,25  370.479,00507 (01507) COSIP  Contribuição de Iluminação Públ

 9.977,63  9.977,63  9.977,63  9.977,63  9.977,63  9.977,63  9.977,63  9.977,63  9.977,63  9.977,63  9.977,63  9.977,63  119.731,50510 Taxas - Poder de Policia
 7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  7.983,13  95.797,50511 Taxas - Prestação de Serviços
 1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,09  1.882,01  22.585,00512 (01512) CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício 
 3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,37  40.000,00551 Compensação entre Regimes Previdenciários

 172.700,00  172.700,00  172.700,00  172.700,00  172.700,00  172.700,00  172.700,00  172.700,00  172.700,00  172.700,00  172.700,00  172.700,00  2.072.400,00040 Regime Proprio de Previdencia
 46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,87  562,00112 (31112) MDE/Convênio Transporte Escolar Feder

 5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  5.636,75  67.641,00113 Merenda Escolar - PNAE
 5.196,66  5.196,66  5.196,66  5.196,66  5.196,66  5.196,66  5.196,66  5.196,66  5.196,66  5.196,66  5.196,66  5.196,74  62.360,00115 PNATE -  PROGRAMA NACIONAL DE APOIO A

 9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,38  113,00121 Convenio Form. Cont. Prof.
 4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  57,00122 Educação Atividades especificas p/ PU

 936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,33  936,37  11.236,00123 PROINFANCIA - Construção de Creche
 56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  56,25  675,00125 Programa Dinheiro Direto na  Escola - PDDE
 93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,63  1.124,00126 PAR Transferencia FNDE - Aquisição Onibus
 15,42  15,42  15,42  15,42  15,42  15,42  15,42  15,42  15,42  15,42  15,42  15,38  185,00324 Implantação de Unidade Basica de Saude

 468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,17  468,13  5.618,00326 Convenio Medicamentos Dispensação Excepcion
 46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,87  562,00328 Bloco Investimento Academia

 1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,67  1,63  20,00329 Sesa Convenio 35-2014  Reforma do Pronto Atend
 46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,83  46,87  562,00711 Piso Basico Fixo - PAIF (Program de Atenção Inte
 18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  225,00714 Piso Variavel de Media Complexidade  PVMC - P
 93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,63  1.124,00718 (31718)  CONVENIO MULTAS DETRAM

 9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,42  9,38  113,00742 (31742) Bolsa Familia
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 4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  57,00764 Lei Pelé
 60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,33  60,37  724,00765 Readequação de Estradas contrato 0328275-52
 93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,67  93,63  1.124,00766 Readequação de Estradas contrato 0328276-66
 18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  225,00773 Construção do CRAS Contrato 50812-2010

 103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,08  103,12  1.237,00775 Pavimentação contrato 0366311-94
 4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  4,75  57,00777 IGD SUAS

 1.142,42  1.142,42  1.142,42  1.142,42  1.142,42  1.142,42  1.142,42  1.142,42  1.142,42  1.142,42  1.142,42  1.142,38  13.709,00778 FMAS IGD-SUAS
 18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  18,75  225,00779 Convenio SEAB - Resfriadores de Leite

 4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,13  50,0031783 SEAB-2013 AQUISIÇÃO CALCARIO
 4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,13  50,0031784 SEAB-2013 AQUISIÇÃO COMBUSTIVEL
 4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,13  50,0031785 Sedu Covenio 0436-2013  Calçadas Paraná
 4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,13  50,0031786 Construção do Portal TC 795820/2013
 4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,13  50,0031787 Feira do Produtor TC 795407/2013
 4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,13  50,00788 Convenio SEAB 2014 - Resfriadores de Leite
 4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,13  50,00790 Convenio MDIC  Nº 778318/2012 -  Barracão In
 4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,17  4,13  50,00792 Convenio MAPA 806025-2014 Patrulha Agricola

 21.544,08  21.544,08  21.544,08  21.544,08  21.544,08  21.544,08  21.544,08  21.544,08  21.544,08  21.544,08  21.544,08  21.544,12  258.529,00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
 1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  1.994,50  23.934,00935 Bloco de financiamento da Proteção Social Especi

Totais  1.594.649,65  1.594.649,65  1.594.649,65  1.594.649,65  1.594.649,65  1.594.649,65  1.594.649,65  1.594.649,65  1.594.649,65  1.594.649,65  1.594.649,65  1.594.648,85  19.135.795,00
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             PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

                               Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (044) 3679-8000 
                                                                 C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 
 

LEI Nº 709/2016 
 
SÚMULA - Autorização para a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao 
Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual,  a Lei 
das Diretrizes Orçamentárias  e dá outras 
providências 

 
 
      O Poder Executivo do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, Sanciona: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo: 
 
Órgão – 13  Departamento de Agricultura 
Unidade – 026 Divisão de Produção Agrícola 
Atividade – 20.608.0013.2.056 Manutenção e Encargos da Divisão de Produção Agrícola  
Elemento – 4.4.90.52.00.00  Equip.  e Material Permanente 31799         100.000,00  
Elemento – 4.4.90.52.00.00  Equip.  e Material Permanente 31800         100.000,00  
 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, serão 
utilizados o provável excesso de arrecadação nas receitas: 
 
 
Receita 2.4.7.1.99.99.27.00 fonte 31799 – Convenio MAPA 833037/2016 Maquinas e 
Equipamentos Agrícolas, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais); 
 
Receita 2.4.7.1.99.99.28.00 fonte 31800 – Convenio MAPA 833488/2016 Maquinas e 
Equipamentos Agrícolas, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais); 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Tapira, aos 16 dias de Dezembro de dois mil e dezesseis. 
 
 

DELFINO MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

preViDência municipal De terra roxa
Estado    do    Paraná.
CNPJ – 00.830.215/0001-30
PORTARIA N.° 005/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração de funcionário da Previdência Municipal e dá 
outras providências. 
Regina Balonekr dos Santos na qualidade de Superintendente da Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a Senhora Karine Fernandes da Silva do cargo de Assessor Jurídico 
da Previdência Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, nível 14, constante do 
anexo V, da Lei nº 134/96.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Terra Roxa, em 20 de dezembro de 2016.
Regina Balonekr dos Santos
Superintendente 
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DECRETO Nº 170/2016
DETERMINA A BAIXA DE BENS INSERVÍVEIS DO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,
Considerando a avaliação procedida pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis Patrimoniais Inservíveis, nomeada 
pela Portaria nº-398/2016 de 16 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Ficam determinados os bens inservíveis a serem baixados do acervo patrimonial do município, a seguir 
determinados:
ITEM PLACA  DESCRIÇÃO ANO AQUISIÇÃO
1.  26 Arquivo de aço 31/12/1999
2.  67 Armario de aço com 2 portas 04/08/1995
3.  108 Balcão de madeira revestido em fórmica com 6 gavetas e 4 portas 01/08/1995
4.  109 Balcão de madeira revestido em fórmica com 4 portas 01/08/1995
5.  118 Cadeira estofada  01/05/1995
6.  203 Estante em cerejeira com 2 prateleiras e 2 portas medindo 1,63 x 0,97 x 0,42 02/08/1995
7.  241 Mesa de madeira c/ tampo de fórmica medindo 2,00 x 0,80 metros 03/08/1995
8.  248 Estante de aço 02/08/2016
9.  271 Estante de madeira medindo 0,73 x 0,40 x 1,60 metros 02/08/1995
10.  287 Estante de madeira medindo 0,73 x 0,40 x 1,60 metros 02/08/1995
11.  325 Cadeirinha em pinho para crianças 30/07/1995
12.  371 Maquina de costura sunstar km-123b eletrica com bancada 22/08/1995
13.  372 Maquina de costura sunstar km-123b eletrica cim bancada 22/08/1995
14.  383 Armário em madeira 29/08/1995
15.  608 Cadeira 4 pés, com braços 18/07/2002
16.  771 Cadeira de madeira  26/08/1997
17.  776 Cadeira de madeira  26/08/1997
18.  779 Cadeira de madeira  26/08/1997
19.  780 Cadeira de madeira  26/08/1997
20.  795 Cadeira de madeira  26/08/1997
21.  798 Cadeira de madeira  26/08/1997
22.  804 Cadeira de madeira  26/08/1997
23.  812 Cadeira de madeira  26/08/1997
24.  815 Cadeira de madeira  26/08/1997
25.  821 Cadeira de madeira  26/08/1997
26.  844 Cadeira presidente 29/10/1997
27.  901 Mesa para impressora 04/12/1997
28.  901 Mesa petuinia para impressora, medindo 55x45x80  17/04/1996
29.  949 Armário de aço com 2 portas 16/12/1997
30.  950 Armário de aço com 2 portas 16/12/1997
31.  952 Armário de aço com 2 portas 16/12/1997
32.  958 Armário de aço com 2 portas 16/12/1997
33.  963 Armario de aço com 2 portas 16/12/1997
34.  986 Ventilador de teto marca ventidelta 16/12/1997
35.  996 Ventilador de teto marca ventidelta 16/12/1997
36.  1008 Mesa em madeira 0,70 x0,70 mts 16/12//1997
37.  1465 Liquidificador marca arno 29/12/1998
38.  1532 BANCO DE MADEIRA MEDINDO 1,80 x 0,25 METROS 05/07/1995
39.  1550 Cadeira laqueada p/ criança cor azul 05/07/1999
40.  1576 Cadeira de madeira medindo 80 x 35 x 35 cm 21/07/1999
41.  1578 Cadeira de madeira medindo 80 x 35 x 35 cm 21/07/1999
42.  1584 Cadeira de madeira medindo 80 x 35 x 35 cm 21/07/1999
43.  1588 Cadeira de madeira medindo 80 x 35 x 35 cm 21/07/1999
44.  1589 Cadeira de madeira medindo 80 x 35 x 35 cm 21/07/1999
45.  1825 Mesa professor com tampão de fórmica cor branco medindo 0,50 x 1,10 mts 08/09/1999
46.  1854 Transceptor Motorola, 08 ch, 45 ch 09/12/1999
47.  1855 Antena móvel com suporte 08/12/1999
48.  1910 Ventilador britânica super ventus, cor branco com hélice cinza 01/02/2000
49.  1911 Armário de aço marca pandim, especial ap 403 07/02/2000
50.  1936 Carrinho para coleta de lixo em fibra 16/02/2000
51.  1937 Carrinho para coleta de lixo em fibra 16/02/2000
52.  1940 Carrinho para coleta de lixo em fibra 16/02/2000
53.  1979 Balcão de pia com 2 portas e 3 gavetas 05/04/2000
54.  2052 Carteira escolar 05/06/2000
55.  2056 Carteira escolar 05/06/2000
56.  2058 Carteira escolar 05/06/2000
57.  2064 Carteira escolar 05/06/2000
58.  2065 Carteira escolar 05/06/2000
59.  2067 Carteira escolar 05/06/2000
60.  2069 Carteira escolar 05/06/2000
61.  2070 Carteira escolar 05/06/2000
62.  2072 Carteira escolar 05/06/2000
63.  2074 Carteira escolar 05/06/2000
64.  2077 Carteira escolar 05/06/2000
65.  2078 Carteira escolar 05/06/2000
66.  2081 Carteira escolar 05/06/2000
67.  2082 Carteira escolar 05/06/2000
68.  2084 Carteira escolar 05/06/2000
69.  2087 Carteira escolar 05/06/2000
70.  2089 Carteira escolar 05/06/2000
71.  2090 Carteira escolar 05/06/2000
72.  2092 Carteira escolar 05/06/2000
73.  2094 Carteira escolar 05/06/2000
74. 1 2096 Carteira escolar 05/06/2000
75.  2097 Carteira escolar 05/06/2000
76.  2098 Carteira escolar 05/06/2000
77.  2101 Carteira escolar 05/06/2000
78.  2102 Carteira escolar 05/06/2000
79.  2104 Carteira escolar 05/06/2000
80.  2107 Carteira escolar 05/06/2000
81.  2108 Carteira escolar 05/06/2000
82.  2111 Banco escolar 05/06/2000
83.  2114 Banco escolar 05/06/2000
84.  2117 Banco escolar 05/06/2000
85.  2119 Banco escolar 05/06/2000
86.  2128 Banco escolar 05/06/2000
87.  2130 Banco escolar 05/06/2000
88.  2137 Banco escolar 05/06/2000
89.  2141 Banco escolar 05/06/2000
90.  2148 Banco escolar 05/06/2000
91.  2153 Banco escolar 05/06/2000
92.  2156 Banco escolar 05/06/2000
93.  2163 Banco escolar 05/06/2000
94.  2167 Banco escolar 05/06/2000
95.  2170 Banco escolar 05/06/2000
96.  2232 Serra Eletrica trifásica  13/07/2001
97.  2264 Ventilador de teto marca ventidelta 11/12/2001
98.  2303 Cadeira de rodas 31/12/2001
99.  2647 Lixadeira marca Bosch 31/12/2001
100.  2648 Furadeira Bosch 31/12/2001
101.  2650 Moto bomba flutuante 31/12/2001
102.  2697 Ventilador marca britânica  31/12/2001
103.  2710 Balcão de madeira, com 03 gavetas e 03 portas 31/12/2001
104.  2722 Estante de aço c/ 08 prateleiras medindo 0.92 x 31 x 1.96 mts 31/12/2001
105.  2724 Cadeira de madeira 31/12/2001
106.  2727 Cadeira de madeira 31/12/2001
107.  2738 Cortador de papel 31/12/2001
108.  2754 Pia em fórmica branca com 03 gavetas e 02 portas - 31/12/2001
109.  2755 Balcão em fórmica branca com 02 portas 31/12/2001
110.  2776 Mesa de madeira  31/12/2001
111.  2832 Estante de aço c/ 08 prateleiras medindo 0.92 x 31 x 1.96 mts 31/12/2001
112.  2835 Mesa de madeira medindo 1,81 x 0,63 mts - 31/12/2001
113.  2836 Mesa em cerejeira 31/12/2001
114.  2842 Mesa em cerejeira 31/12/2001
115.  2845 Escrivaninha de madeira com 04 gavetas medindo 1,10 x 0,75 mts 31/12/2001
116.  2848 Mesa de madeira com 3 gavetas 31/12/2001
117.  2859 Cadeira estofada still giratória 31/12/2001
118.  2906 Arquivo de aço 31/12/2001
119.  2913 Geladeira avanti 31/12/2001
120.  2931 Cilindro de oxigenio 31/12/2001
121.  2932 Cilindro de oxigenio 31/12/2001
122.  2933 Cilindro de oxigenio 31/12/2001
123.  2975 Roupeiro marca zanini com 02 portas  31/12/2001
124.  3010 GELADEIRA  COM 130 lts 31/12/2001
125.  3011 Pia de cozinha com 02 portas e 03 gavetas  31/12/2001
126.  3017 Cadeira em tecido 31/12/2001
127.  3024 Fogão 2 bocas cor azul fogareiro 09/09/2003
128.  3027 Balança antropométrica 31/12/2001
129.  3027 Balança antropométrica 31/12/2001
130.  3066 Cadeira simples 31/12/2001
131.  3068 Cadeira de madeira simples 31/12/2001
132.  3071 Cadeira simples 31/12/2001
133.  3146 Cadeira giratória 31/12/2001
134.  3171 Autoclave 31/12/2001
135.  3175 Circulador de ar marca novelli 31/12/2001
136.  3179 Autoclave 31/12/2001
137.  3181 Banco de madeira 31/12/2001
138.  3182 Banco de madeira 31/12/2001
139.  3186 Conjunto com 03 cadeiras em longarina de plástico cor bege 31/12/2001
140.  3187 Conjunto com 03 cadeiras em longarina de plástico cor bege 31/12/2001
141.  3215 Armário de madeira medindo 0,80 x 1,20 mts. 31/12/2001
142.  3217 Ar condicionado marca Electrolux 7r reverso 31/12/2001
143.  3222 Liquidificador marca arno 31/12/2001
144.  3246 Vídeo cassete 06 cabeças, 31/12/2001
145.  3273 Cadeira de rodas 31/12/2001
146.  3276 Cadeira de rodas 31/12/2001
147.  3307 Cadeira giratória com espuma 06/02/2002
148.  3319 Estante de aço com 08 repartições 13/02/2002
149.  3334 Aparelho telefônico marca intelbras Premium. 11/03/2002
150.  3342 Mesa co duas gavetas 1,00x 20/03/2002
151.  3344 Cadeira em tecido 31/12/2001
152.  3445 Cadeira giratória 10/07/2002
153.  3457 Cadeira 4 pés, com braços 18/07/2002
154.  3459 Monitor 15 polegadas 18/07/2002
155.  3468 Motor 3 cv 02 polos marca weg 24/07/2002
156.  3470 Motor 2 cv polos trifasico marca weg 24/07/2002
157.  3472 Motor 3 cv, iv polos marca weg 24/07/2002
158.  3474 Motor 2 cv, ii polos trifasico marca weg 24/07/2002
159.  3476 Motor 5 cv, ii polos marca wegmakiwa 24/07/2002
160.  3478 Motor 2 cv, ii polos marca weg 24/07/2002
161.  3504 Mesa padrão mogno pequena. 17/09/2002
162.  3553 Armário de aço duas portas medindo 1,98 x 1,20 mts,  30/09/2002
163.  3586 COMPRESSOR UCA 2623. 21/02/2003
164.  3666 Mesa de madeira medindo 1,95 cm de comprimento x 80 cm de largura x 80  18/03/2003
165.  3667 Mesa de madeira medindo 1,95 cm de comprimento x 80 cm de largura x 80  18/03/2003
166.  3690 Ventilador de teto com  3 pá 24/03/2003
167.  3691 Ventilador de teto com  3 pá 24/03/2003
168.  3721 Cadeira de rodas mod. 131-e-pi pneu inflável. 24/04/2003
169.  3727 Balcão de pia med. 1,60 mts 26/05/2003
170.  3740 Balcão de pia de inox 15/07/2003
171.  3760 Cadeira em tecido 31/12/2001
172.  3767 Ventilador de teto 17/11/2003
173.  3785 Cadeira giratória com espuma 09/02/2004
174.  3825 Micro computador Pentium IV 2.4, GHz, HD 40 gb,  17/03/2004
175.  3828 Ventilador de teto marca arge 17/03/2004
176.  3848 Cadeira secretaria 04/05/2004
177.  3855 Cadeira de rodas dobrável roda dianteira maior. 18/05/2004
178.  3856 Cadeira de rodas dobrável roda dianteira maior. 18/05/2004
179.  3857 Cadeira de rodas dobrável roda dianteira maior. 18/05/2004
180.  3858 Mesa em fórmica 18/05/2004
181.  3868 Televisor 29 polegadas 31/05/2004
182.  3870 Mesa em cerejeira 31/12/2001
183.  3906 Mesa medindo 1,20 mts, com 3 gavetas 24/09/2004
184.  3929 Aparelho de pressão 18/03/2005
185.  3930 Aparelho de pressão 18/03/2005
186.  3937 Cadeira giratoria 11/02/2005

187.  3945 Cadeira fixa tec 21/02/2005
188.  3955 Aparelho de pressão 18/03/2005
189.  3956 Aparelho de pressão 18/03/2005
190.  3989 Aparelho telefônico marca interbras 19/04/2005
191.  4322 Aparelho de ar condicionado marca Electrolux 7,500 btu 08/06/2004
192.  4330 Cadeira giratória 08/06/2005
193.  4407 Cadeira fixa tec 11/07/2005
194.  4429 Ht radio nacional  17/08/2005
195.  4450 Moto bomba d. Esc3, c/ mangueira p incendio, 12/09/2005
196.  4478 Fogão com 2 bocas 08/11/2005
197.  4485 Bebedouro elétrico de pressão marca libell 22/11/2005
198.  4488 Micro computador intel celeron 2,53, mb gigabit mx, srmb dor, hd 40 25/11/2005
199.  4552 Cadeira de rodas 1009 nylon 02/02/2006
200.  4586 Banqueta em madeira 20/03/2006
201.  4589 Banqueta em madeira 20/03/2006
202.  4593 Banqueta em madeira 20/03/2006
203.  4595 Banqueta em madeira 20/03/2006
204.  4596 Banqueta em madeira 20/03/2006
205.  4597 Banqueta em madeira 20/03/2006
206.  4598 Banqueta em madeira 20/03/2006
207.  4599 Banqueta em madeira 20/03/2006
208.  5520 Banqueta em madeira 21/08/2008
209.  5530 Banqueta em madeira 21/08/2008
210.  4589 Banqueta em madeira 20/03/2006
211.  4598 Banqueta em madeira 20/03/2006
212.  4603 Armário de aço medindo 1,98x1,28 20/03/2006
213.  4605 Armario medindo 1,98 x 1,28mts 20/03/2006
214.  4627 Cadeira de rodas banho braço removível 02/02/2006
215.  4650 Filmadora digital sony 15/05/2006
216.  4943 Aparelho DVD player 01/06/2006
217.  4967 Nobreak sms 600 va 28/12/2005
218.  4986 Mesa para computador medindo 0,80 cm 2812/2005
219.  4988 Cadeira fixa com espuma cor preta 28/12/2005
220.  4995 Cadeira fixa com espuma cor preta 28/12/2005
221.  4996 Cadeira fixa com espuma cor preta 28/12/2005
222.  4998 Cadeira fixa com espuma cor preta 28/12/2005
223.  5002 Cadeira fixa com espuma cor preta 28/12/2005
224.  5003 Cadeira fixa com espuma cor preta 28/12/2005
225.  5004 Cadeira fixa com espuma cor preta 28/12/2005
226.  5005 Cadeira fixa com espuma cor preta 28/12/2005
227.  5006 Cadeira fixa com espuma cor preta 28/12/2005
228.  5011 Armário de aço medindo 1,98x1,28 06/07/2006
229.  5023 Multi processador walits 17/07/2006
230.  5055 Escada com dois degraus 05/06/2000
231.  5059 Armario de aço 02 portas medindo 1,98 x 1,20 ch 26 13/07/2006
232.  5074 Monitor marca sansung 15 pol 08/08/2006
233.  5086 Aparelho de dvd marca philips 24/08/2006
234.  5089 Tv thoshiba com suporte 24/08/2006
235.  5092 Tv thoshiba com suporte 24/08/2006
236.  5125 Video cassete s/cabeça marca Panasonic 17/10/2006
237.  5144 Quadro em cerejeira medindo 1,10x0,70 13/12/2006
238.  5150 Câmera digital Sony 7.2 18/12/2006
239.  5176 Cadeira fixa 10/10/2006
240.  5177 Cadeira fixa 10/10/2006
241.  5178 Cadeira fixa 10/10/2006
242.  5179 Cadeira fixa 10/10/2006
243.  5216 Ventilador ocilante - parede 16/02/2007
244.  5234 Aparelho telefônico s/ fio marca Panasonic 17/03/2007
245.  5239 Liquidificador marca malori 21/03/2007
246.  5297 Ventilador marca ventidelta 18/04/2007
247.  5300 Ventilador marca ventidelta 18/04/2007
248.  5307 Micro computador pentium 4, com 512 mb de memoria, com hd de 80 gb 27/04/2007
249.  5331 Ventilador marca ventidelta 22/05/2007
250.  5418 Radio marca britânica 10/08/2007
251.  5420 Prateleira de aço  20/09/2007
252.  5421 Prateleira de aço  20/09/2007
253.  5422 Prateleira de aço  20/09/2007
254.  5432 Cadeira fixa marca neoplásico 20/09/2007
255.  5447 Cadeira fixa marca neoplásico 20/09/2007
256.  5452 Cadeira fixa marca neoplásico 20/09/2007
257.  5460 Mesa medindo 1,50, com 3 gavetas marca atos 02/10/2007
258.  5464 Cadeira fixa 10/10/2006
259.  5465 Cadeira fixa 10/10/2006
260.  5475 Fogão industrial 2 bocas 23/10/2007
261.  5486 No-break 600 w  21/11/2007
262.  5512 Moto poda ht-75, marca Stihl, nº 163155037 27/12/2007
263.  5595 Relógio ponto biométrico 24/03/2008
264.  5667 Esqueletadeira stihl 18/04/2008
265.  5712 Estabilizador evo force line 115v preto 31/03/2008
266.  5736 Impressora hp laser Jet multifuncional m1120 03/06/2008
267.  6017 Cadeira em mdf medindo 74 cm do 03/10/2008
268.  6020 Cadeira em mdf medindo 74 cm do 03/10/2008
269.  6023 Cadeira em mdf medindo 74 cm do 03/10/2008
270.  6024 Cadeira em mdf medindo 74 cm do 03/10/2008
271.  6037 Mesa em mdf revestida em fórmica colorida 03/10/2008
272.  6054 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
273.  6055 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
274. 5 6056 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
275.  6057 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
276.  6058 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
277.  6059 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
278.  6060 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
279.  6061 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
280.  6065 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
281.  6066 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
282.  6071 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
283.  6075 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
284.  6076 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
285.  6077 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
286.  6078 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
287.  6080 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
288.  6082 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
289.  6083 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
290.  6084 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
291.  6085 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
292.  6087 Cadeira com assento/encosto colorido 07/10/2008
293.  6090 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
294.  6091 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
295.  6092 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
296.  6093 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
297.  6098 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
298.  6100 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
299.  6102 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
300.  6106 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
301.  6108 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
302.  6112 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
303.  6114 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
304.  6118 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
305.  6119 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
306.  6120 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
307.  6122 Carteira em mdf colorida acoplagem 07/10/2008
308.  6125 Mesinha escolar juvenil 07/10/2008
309.  6126 Mesinha escolar juvenil 07/10/2008
310.  6167 Dvd lg recorder dr385 divx cr bl 12/11/2008
311.  6179 Televisor 29 marca CCE 21/11/2008
312.  6197 Relógio biométrico 10/02/2009
313.  6518 Radio marca britânica bso7 c/mp3 19/06/2008
314.  6531 Aparelho de ar condicionado marca Electrolux 7,500 btu 10/03/2009
315.  6533 Motor para smiril 30/07/1995
316.  6592 Receptor de antena parabólica 28/01/2009
317.  6593 Antena parabólica 28/01/2009
318.  6596 Serra de corta carcaça 26/05/2009
319.  6702 Compressor de ar odontológico - fiac 15/07/2009
320.  6733 Swuit de 24 portas 19/08/2009
321.  6909 Aparelho telefônico 15/03/2010
322.  6996 Estante de aço 14/06/2010
323.  7022 Cadeira de 4 pés 23/06/2010
324.  7040 Cadeira de 4 pés 23/06/2010
325.  7061 Cadeira de 4 pés 23/06/2010
326.  7096 Nobreak 700 bivolt  29/06/2009
327.  7164 Aparelho telefônico 17/08/2010
328.  7186 Moto serra shtil MS 361 01/09/2010
329.  7187 Radio bolinha Philco mp3 com cd 13/09/2010
330.  7198 Balança balmak para cozinha 14/09/2010
331.  7212 Aparelho telefônico marca intelbras premium. 15/03/2010
332.  7214 Aparelho telefônico marca intelbras premium. 15/03/2010
333.  7352 Ventilador 60 cm marca arge 27/12/2010
334.  7430 Aparelho de DVD marca britânica 12/05/2011
335.  7431 Liquidificador britânica 12/05/2011
336.  7438 Roupeiro sapateira 12/05/2011
337.  7441 Roupeiro sapateira 12/05/2011
338.  7450 Beliche 19/05/2011
339.  7451 Beliche 19/05/2011
340.  7456 Beliche 19/05/2011
341.  7457 Beliche 19/05/2011
342.  7461 Roupeiro sapateira 12/05/2011
343.  7485 Aparelho telefônico interbras 17/06/2011
344.  7485 Aparelho telefônico marca intelbras premium. 15/03/2010
345.  7510 Escrivaninha de professor 10/08/2011
346.  7513 Escrivaninha de professor 10/08/2011
347.  7517 Escrivaninha de professor 10/08/2011
348.  7519 Escrivaninha de professor 10/08/2011
349.  7872 Aparelho telefônico 07/12/2011
350.  7933 Aparelho telefônico 27/02/2012
351.  8008 Monitor marca sansung lcd led 18,5 s191300ls 21/05/2012
352.  8013 Beliche marca Rubim 13/05/2013
353.  8350 DVD marca britânica 26/10/2012
354.  8356 Notebook itautec modelo n8320, processador intel celeron 2.12 05/11/2012
355.  8404 Balcão de pia 29/12/2012
356.  8408 Ventilador de canto  29/12/2012
357.  8426 Liquidificador marca faet 19/02/2013
358.  8507 Beliche marca Rubim 13/05/2013
359.  8508 Beliche marca Rubim 13/05/2013
360.  8509 Beliche marca Rubim 13/05/2013
361.  8510 Beliche marca Rubim 13/05/2013
362.  8511 Beliche marca Rubim 13/05/2013
363.  8512 Beliche marca Rubim 13/05/2013
364.  8516 Beliche marca Rubim 13/05/2013
365.  8531 Aparelho telefonico Panasonic 13/05/2013
366.  8537 Aparelho telefonico Panasonic com identificador 24/05/2013
367.  8695 Cortador de grama 11/12/2014
368.  8748 Beliche padrão 02/02/2014
369.  8749 Beliche padrão 02/02/2014
370.  8750 Beliche padrão 02/02/2014
371.  8751 Beliche padrão 02/02/2014
372.  8822 Radio philco mp3 pb 120n-4 15/05/2014
373.  8899 Celular moto G 1068353321065789806 13/01/2015
374.  9126 Aparelho telefônico sem fio 05/10/2015
Art. 2º - Os bens relacionados no Art. 1º - deste Decreto, apresentam-se deteriorados em decorrência do tempo, 
danificados/queimados e roubado, todos em péssimas condições de uso, o que os tornam inservíveis, motivo pelo 
qual serão baixados do patrimônio público municipal.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do 
mês de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal De são JorGe Do patrocinio
ESTADO DO PARANÁ

 prefeitura municipal De tuneiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE Nº. 14/2012-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 84/2012
4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 54/2012
ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, E A EMPRESA EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA.
São partes integrantes neste instrumento de aditivo contrato: de um lado o MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 76.247.369/0001-13, sito a Rua Santa Catarina, 
409, Tuneiras do Oeste – PR, doravante denominado CONTRATANTE neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Luiz Antonio Krauss, brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº. 3.142.617-0/SSP-PR, e do 
CPF. Nº. 500.399.629-20, residente na  Av. União, 318, Centro, nesta cidade,  e, de outro lado, a empresa EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Av. Tiradentes, 2680, 
Jardim Paraiso, Umuarama-Pr, inscrita no CNPJ sob nº 04.233.582/0001-07, aqui representada pelo Sr. Ilídio Coelho 
Sobrinho, brasileiro, residente na Rua Nicanor dos Santos Silva, 4550, Centro, Umuarama-Pr, portador da CI RG 
nº  631.305-SSP/PR e do CPF nº 046.473.359-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, acordam 
e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes, assim como pelas condições do Convite, nº. 14/2012, pelos termos da proposta da Contratada 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Contrato 54/2012, com base no art.57, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/1993.
O prazo de vigência e execução do Contrato fica prorrogado até 31/12/2018, contados a  partir de 31/12/2016, data 
do término do prazo anteriormente acordado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
CLAUSULA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste - PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato.
E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 
2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo.
Tuneiras do Oeste (PR) 20 de Dezembro de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA
 ILÍDIO COELHO SOBRINHO
Testemunhas:
 Roberto Luis Basseto
RG nº 6.035.216-0/Pr
CPF nº 022.881.169-43 
Aníbal Cardoso Branco
RG nº 3.543.330-9/Pr
CPF nº 474.577.839-20 

 prefeitura municipal De umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 168/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/12/2016 FUNDEB R$ 328,47
20/12/2016 FUNDEB R$ 198.105,97
20/12/2016 FUNDEB R$ 125.233,34
20/12/2016 FUNDEB R$ 6.069,54
20/12/2016 FUNDEB R$ 3.041,29
20/12/2016 FUNDEB R$ 54.295,66
20/12/2016 FUNDEB R$ 6.255,23
20/12/2016 FPM *R$ 1.077.716,95
20/12/2016 ITR *R$ 16.866,41
20/12/2016 IPI *R$ 9.766,27
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

 prefeitura municipal De umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.167
De: 14 de dezembro de 2016.
Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Jardim Esperança, na cidade de Umuarama 
- PR. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público, o imóvel a seguir descrito:
I – LOTE Nº 28-E-1-A, subdivisão  do lote nº 28-E-1, da subdivisão do lote nº 28-e, este da  
subdivisão  do lote 28, da gleba 12- Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, deste Município de 
Umuarama, Paraná, perímetro de expansão urbana, com área de 105.368,45 metros quadrados, 
com suas divisas e confrontações constantes da matrícula n° 54.998, do livro  n° 2 – Registro Geral, 
do Cartório de Registro de Imóveis  do 1° Ofício desta Comarca de Umuarama-PR. 
Art. 2º. A área de terras desafetada do domínio público por esta Lei, terá a seguinte destinação:
I – regularização fundiária da ocupação irregular da área especificada no artigo anterior.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

 prefeitura municipal De xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 048/2016
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2033 de 16 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual 2016):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
118 05 001 1030115002012 303* MANUT DAS ATIV DE SAUDE 3.1.91.13.00 4.000,00
TOTAL 4.000,00
*303 – saúde vinculado sobre rec de impostos
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
112 05 001 1030115002012 303* MANUT DAS ATIV DE SAUDE 3.1.90.05.55 4.000,00
TOTAL 4.000,00
*303 – saúde vinculado sobre rec de impostos
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

 prefeitura municipal De xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 051/2016
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na 
Lei 2063/2016 de 16 de Dezembro de 2016.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento do Fundo de Previdência do 
Município de Xambrê no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), visando a abertura de crédito 
adicional suplementar para reforço do dotações orçamentárias vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
255 11 11 092712002100 040 MANUT DAS ATIVIDADES PREVIX 3.1.90.01 230.000,00
256 11 11 092712002100 040 MANUT DAS ATIVIDADES PREVIX 3.1.90.03 20.000,00
TOTAL 250.000,00
*040 – Regime Próprio de Previdência
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal De mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 1.481 de 19 de dezembro de 2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto na Lei nº 1.830 de 19 de dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto - SAMAE de Mariluz, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$-81.500,00-(oitenta um mil e quinhentos reais), por anulação 
parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
   3.1.90.11.00.00 - 01000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 38.500,00
   3.3.90.36.00.00 - 01000 – Material de Consumo 5.000,00
   3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.000,00
    3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
   3.3.72.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo - Consórcio 6.000,00 
   3.3.90.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo 5.000,00
   3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
    3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.500,00
    3.3.90.47.00.00 - 01000 – Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
   3.3.90.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo 2.000,00
   3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.500,00  
   3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00
   3.3.90.47.00.00 - 01000 – Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
 Total Suplementação: 81.500,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
4.4.90.52.00.00 - 01000 – Equipamentos e Material Permanente 30.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.1050 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE FO SAMAE
   4.4.90.51.00.00 - 01000 – Obras e Instalações 10.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
   4.4.72.52.00.00 - 01000 – Equipamento e Material Permanente - Consórcio 14.000,00
   4.4.90.52.00.00 - 01000 – Equipamentos e Material Permanente 13.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
  4.4.90.52.00.00 - 01000 - Obras e Instalações 14.500,00
Total Redução: 81.500,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016, e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal De mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.484 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 100.062,18(cem mil, sessenta e dois reais e dezoito centavos), por superávit financeiro, conforme 
discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.004. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
 MUNICIPAIS
 574 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 56.597,91
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.304.0008.2.039. MANUTENÇÃO DO PROGR.DE QUALIF.DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM                      
SAÚDE - VIGIASUS
        459 -  4.4.90.52.00.00  03000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 15.940,20
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.1.026. REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA
 509 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 27.524,07
 Total Suplementação: 100.062,18
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2015.
Superávit financeiro
Fonte: 03000                                                                                                100.062,18
Total : 100.062,18    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal De mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.483 DE 20 DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 21 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.029. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 217 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.051. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
 357 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 Total Suplementação: 12.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias;
 Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 20 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00
 22 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00
 23 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.500,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.029. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 220 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.051. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
 359 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
Total Redução: 12.000,00   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura municipal De mariluz
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 404/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos 
Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0503 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
291/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
296/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
20/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
29/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.873,44
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
46/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
58/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.880,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
69/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.100,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0307 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
79/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.275,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0308 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais  
88/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade  
118/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.238,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
288430000.0.002000 Amortização e Encargos da Divida Contratada
121/4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 19.846,14
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0404 DIVISAO DE ARRECADACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Arrecadação
138/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISAO DE FISCALIZACAO
041290006.2.020000 Manutenção da Divisão de Fiscalização
147/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0406 DIVISAO DE TRIBUTOS
041290006.2.087000 Manutenção da Divisão de Tributos
158/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.376,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
171/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 20.671,74
174/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 4.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0505 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutenção da Divisão de Turismo
320/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
376/4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
457/4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.739,68
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

 prefeitura municipal De francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 83,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
ADEMIR MARTINS GOUVEIA, brasileiro, portador da Cédula de identidade – RG sob nº 4.255.506-1 SSP/PR, e 
devidamente inscrito no CPF sob nº 867.785.369-34, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Saúde, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  96,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
FLAUDINEI GARBIN, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 8.194.132-7, expedida pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 037.942.549-10, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Finanças, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 710/2016 
 
SÚMULA - Autorização para a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao 
Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual,  a Lei 
das Diretrizes Orçamentárias  e dá outras 
providências 

 
 
      O Poder Executivo do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, Sanciona: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), nas dotações orçamentárias 
abaixo: 
 
Órgão – 12  Departamento de Viação, Obras e Serviços Gerais 
Unidade – 025 Divisão de Obras 
Atividade – 15.451.0045.2.051 Manutenção e Encargos da Divisão de Obras  
Elemento – 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações    31801          250.000,00  
 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, serão 
utilizados o provável excesso de arrecadação nas receitas: 
 
 
Receita 2.4.7.1.99.99.29.00 fonte 31801 – Convenio 808601/2016 Implantação de 
Sistemas de Água na comunidade Estrada do Facão, no valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinqüenta mil reais); 
 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Tapira, aos 16 dias de Dezembro de dois mil e dezesseis. 
 
 

DELFINO MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9427/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). AMAIRES MEIRELLES GONCALVES SIQUEIRA, 
portador (a) da Cédula de Identidade nº. 8.550.365-0 SSP/PR, ocupante do cargo em 
comissão de Chefe da Casa Abrigo, a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9428/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). NILTON CESAR MIZAEL, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. 28.924.704-4 SSP/SP, ocupante do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Encaminhamento e Transporte , a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9429/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). DAIANE FRANCIELE CAMARGO, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 8.579.844-8 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Formação Esportiva, a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9430/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). MARIA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA, portador 
(a) da Cédula de Identidade nº. 3.113.771-3 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão 
de Diretora do Departamento de Turismo, a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9431/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). MAURO FERRARI, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. 555.228 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Centro 
de Referência da Assistência Social-CRAS, a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9432/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). BIANCA ANTONIETA DA SILVA, portador (a) da Cédula 
de Identidade nº. 10.445.312-0 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
do Departamento de Enfermagem, a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9433/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). AGNALDO CUSTODIO FERREIRA, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 5.896.053-5 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de 
Diretor de Comunicação Social, a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9434/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). CARLA CRISTINA SIMOES, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. 6.840.259-0 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretora do 
Departamento de Meio Ambiente, a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9435/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). JOAO GERALDO FERREIRA DA SILVA, portador (a) 
da Cédula de Identidade nº. 4.401.866-7 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de 
Diretor do Departamento de Serviços Urbanos, a partir de 20 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9436/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). PAULO SERGIO COSTA, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. 3.441.256-1 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Saúde, a partir de 23 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9439/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). WALDECYR DOS SANTOS SIMOES, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº 4.647.975-0 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, a partir de 23 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9440/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). VANDERLEIA ROZA, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº 5.232.149-2 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Intermediação de Mão de Obra, a partir de 23 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9442/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). EVEDIR MAGNONI VALLADAO, portador (a) da Cédula 
de Identidade nº 4.209.316-5 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
do Departamento de Ensino, a partir de 23 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 430/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora APARECIDA PEREIRA DA SILVA VIEIRA, portadora do CPF. nº. 
946.366.649-49, licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/04/2004 
a 01/04/2009, a ser gozada no período de 19/12/2016 a 19/03/2017, conforme Lei nº. 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 19 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  431/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a portaria nº 383/2016, de 08 de novembro 
de 2016,  que Exonera o servidor CLAUDIO RENATO AMARO DA SILVA, do cargo de 
Diretor Municipal de Habitação.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  
disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste-Pr,  20 de dezembro 2016
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 432/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O Cidadão SEBASTIAO ALVES DA SILVA, portador do CPF nº 474.358.369-
15, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
LIMPEZA PUBLICA, RUAS E AVENIDAS, pelo regime Jurídico estatutário,  na forma 
como dispõe o inciso I do Art. 36,  da Lei 060/2010  de 27 de outubro de 2010, a partir 
de 20 de dezembro  de 2016. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 20 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 433/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
A Cidadã ANGELA MARIA MARIO THEODORO, portadora do CPF nº 051.315.359-
48, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE EDUCAÇÃO, 
pelo regime Jurídico estatutário,  na forma como dispõe o inciso I do Art. 36,  da Lei 
060/2010  de 27 de outubro de 2010, a partir de 20 de dezembro  de 2016. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 20 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 434/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O Cidadão VALDIR DE ANDRADE, portador do CPF nº 012.643.798-03, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO E 
MEIO AMBIENTE, pelo regime Jurídico estatutário,  na forma como dispõe o inciso I 
do Art. 36,  da Lei 060/2010  de 27 de outubro de 2010, a partir de 20 de  dezembro   
de 2016. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 20 dezembro    de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 435/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Municipal  nº 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, resolve,
CONCEDER:
Ao Servidor ANIBAL CARDOSO BRANCO, portador do CPF nº 474.577.839-20, 
ocupante do Cargo Efetivo de ASSESSOR E CONSULTOR ADMINISTRATVO, 
gratificação de Adicional de Escolaridade, conforme requerimento e certificado 
de conclusão do curso de Ciencias, na ordem de 05%, (cinco por cento), sobre a 
sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 043, parágrafo único, da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario..
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste Pr, 20 de dezembro de 2016.  
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 436/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Municipal  nº 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, resolve,
CONCEDER:
Ao Servidor ROBERTO LUIZ BASSETO, portador do CPF nº 022.881.169-43, 
ocupante do Cargo Efetivo de ESCRITURARIO ASSISTENTE DE LICITAÇÃO, 
gratificação de Adicional de Escolaridade, conforme requerimento e certificado de 
conclusão do curso de Ciência da Computação, na ordem de 05%, (cinco por cento), 
sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 043, parágrafo único, 
da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 de dezembro 
de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario..
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste Pr, 20 de dezembro de 2016.  
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 223/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o 
dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 115/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MARANGONI COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 
- EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 
30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo 006 ao Contrato 284/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - ME 
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato por mais 06 
(seis) meses, perfazendo a data para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 456.093,75 
(quatrocentos e cinqüenta e seis mil, noventa e três reais e setenta e cinco centavos), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 220/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/12/2016

Termo Aditivo 006 ao Contrato 283/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: BLANCO LIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato por mais 06 
(seis) meses, perfazendo a data para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 456.093,75 
(quatrocentos e cinqüenta e seis mil, noventa e três reais e setenta e cinco centavos), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/12/2016
Umuarama, 20 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada Global n° 235/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. RODRIGUES & MELLO LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução de 
4.843,17m2 de pavimentação asfáltica da Rua Projetada “F”, no Parque Industrial 3 
e 3A, trecho entre a Rua Projetada “C”, marginal da PR 468 e a Rua Projetada “G”, 
do Parque Industrial 3ª, indicadas no projeto básico de engenharia, com serviços de 
drenagem com adequação e complementação da rede de galerias de águas pluviais, 
terraplanagem, base solo cimento, imprimação, pintura de meio fio e sarjeta, capa 
asfáltica com CBUQ, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital de Tomada 
de Preços 017/2016 - PMU e seus anexos. Local: Parque Industrial 3 e 3A, neste 
Município de Umuarama - PR.
Valor Total: R$ 399.236,60 (trezentos e noventa e nove mil, duzentos e trinta e seis 
reais e sessenta centavos)
Vigência: 16/12/2016 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada 
de Preços n° 017/2016 - PMU, homologada pela Portaria n° 3.016/2016, em 15 de 
dezembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de dezembro 
de 2016, edição nº. 10.848, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94 e demais alterações.
Umuarama, 20 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 005 ao Contrato 247/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: L.S.C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
05 de maio de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de 14.178,90 (quatorze mil, cento 
e setenta e oito reais e noventa centavos), referente a manutenção de 30 conjuntos 
semafóricos, perfazendo o valor deste termo em R$ 70.894,50 (setenta mil, oitocentos 
e noventa e quatro reais e cinqüenta centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Umuarama, 20 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 012/2016
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: BETEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS 
LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016
Umuarama, 20 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 023/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: MINIKOWSKI E JUNG MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
55.153,34 (cinquenta e cinco mil e cento e cinquenta e três reais e trinta e quatro 
centavos), perfazendo o valor total deste termo aditivo em até R$ 330.920,04 
(trezentos e trinta mil, novecentos e vinte reais e quatro centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 057/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 1.440.000,00 
(um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais), perfazendo o valor deste termo em 
até R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2016

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 132/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 123/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de até R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 048/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 013/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 050/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: FERNANDA THAYSSA CARDIA DE CARVALHO - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho 
de 2017.
Cláusula Segunda Fica aditado ao presente contrato o valor de até R$ 8.720,00 (oito 
mil e setecentos e vinte reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 090/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: VENTISOL DA AMAZONIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS 
LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho 
de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 079/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CLINICA DE OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho 
de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 125/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho 
de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.734,40 (três 
mil, setecentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos), perfazendo o valor total 
deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 071/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho 
de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 50.000,00(cinquenta mil 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 080/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho 
de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 20.755,00 (vinte mil e 
setecentos e cinquenta e cinco reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
124.530,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos e trinta reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
Umuarama, 20 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
Ref: Contrato de Prestação Serviços nº016/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA- ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima 
do presente contrato, para o dia 28/02/2017
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula oitava o valor de R$ 75.924,00 (setenta 
e cinco mil novecentos e vinte e quatro reais) em razão da prorrogação estabelecida 
na cláusula primeira deste aditivo, com o aumento na prestação de serviços conforme 
Anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

 PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº044/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: C.J. LOPES - PAPELARIA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta 
do presente contrato, para o dia 31 de março de 2017 por restarem saldos a serem 
consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 16 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº064/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: C.J. LOPES - PAPELARIA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta 
do presente contrato, para o dia 31 de março de 2017 por restarem saldos a serem 
consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 16 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

 PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 169/2016
Conceder Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: Ao servidor EDILSON DANIZETE ALVES portador do RG 
sob nº. 4.490.372-5 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de AGENTE 
FISCAL lotado na Secretaria de Administração, 30 dias de Licença para fins de 
Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Estatuto dos servidores Publico Lei 
Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 12/12/2016 Esta 
portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 19 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  134/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 004/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Cristiane Maria Gonçalves da Silva
FUNÇÃO:     Professor
DATA DA RESCISÃO:  21/12/16

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  170/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 004/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Herminia Isaura Tinti Rodrigues
FUNÇÃO:     Professor
DATA DA RESCISÃO:  21/12/16

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  089/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 004/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Silvana Rodrigues dos Santos
FUNÇÃO:     Professor
DATA DA RESCISÃO:  21/12/16

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  090/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 004/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Maria Rosa Lima Cardoso
FUNÇÃO:     Professor
DATA DA RESCISÃO:  21/12/16

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  091/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 004/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Fatima Aparecida Sabec
FUNÇÃO:     Professor
DATA DA RESCISÃO:  21/12/16

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  132/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 004/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Neila Aparecida Petri Melato
FUNÇÃO:     Professor
DATA DA RESCISÃO:  16/12/2016

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  133/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 004/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Celia Maria dos Santos
FUNÇÃO:     Professor
DATA DA RESCISÃO:  21/12/16

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CANCELAMENTO
Despacho de CANCELAMENTO da Inexigibilidade de Licitação nº 46/2016, Processo 
Administrativo nº 299/2016.
Finalidade: Cancelamento do procedimento administrativo nº 299/2016, Inexigibilidade 
de Licitação nº 046/2016.
Objeto: CONCESSÃO DE USO PARA FINS COMERCIAIS do Box nº 08, localizado no 
Terminal Rodoviário deste município, com área de 19,07 m², que tem como finalidade 
a instalação de empresa do ramo de transportes permissionária de serviços públicos
Cancelamento: Considerando as justificativas expostas no memorando nº 
2016001305, no qual é solicitado o cancelamento do processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 046/2016, resolve: Cancelar o processo de Inexigibilidade em questão 
e, consequentemente, o processo administrativo como um todo, cujo objeto é 
mencionado acima, para futuras contratações de acordo com a conveniência e as 
necessidades da administração pública.
Guaíra, Paraná, 20 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
FONE (44) 3643 -1301           CEP  87570-000
Rua   Jorge Ferreira nº550    -    Francisco Alves        -         Paraná
PORTARIA Nº09/2016
O Vereador, DARIO APARECIDO DE NIGRO, Presidente da Câmara Municipal de 
Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias regulamentares a Servidora ROSIMEIRI CORREA PUGAS 
SALDEIRA, ocupante do cargo de Zeladora, símbolo SC – 049, do quadro de 
servidores desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 03 de maio de 2015 
a 03 de maio de 2016, a serem gozadas por 30 dias, no período de 02 de janeiro a 01 
de fevereiro de 2017, bem como o pagamento de 1/3 (um terço) de férias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Dario de Nigro
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs –PR
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com o fundamento legal que vem dispor a Lei 
n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo 
dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 077/2016
DISPENSA Nº. 014/2016
Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de um Projetor 
Datashow, para o Conselho de Saúde de Francisco Alves-PR, através 
do Programa de Qualificação dos Conselhos de Saúde – Componente 
de Capital/Investimento. Conforme necessidade deste Conselho 
Municipal de Saúde, do Município de Francisco Alves-PR.
Contratado: M N – COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº - 08.053.975/0001-90, com 
sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, N 1011, Centro, Município de 
FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 20 de Dezembro de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs –PR
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 078/2016
DISPENSA Nº. 015/2016
Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de Material de Consumo/
expediente, para o Conselho de Saúde de Francisco Alves-PR, através do Programa 
de Qualificação dos Conselhos de Saúde – Componente de Custeio. Conforme 
necessidade deste Conselho Municipal de Saúde, do Município de Francisco Alves-
PR.
Contratado: M N – COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ nº - 08.053.975/0001-90, com sede na Rua Brigadeiro 
Faria Lima, N 1011, Centro, Município de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 20 de Dezembro de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
Rua Jorge Ferreira nº550 fone 44-3643-1301 – Francisco Alves-Pr.
PORTARIA Nº008/2016.
O Vereador, DARIO DE NIGRO, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, 
no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o requerimento protocolado pela servidora Rosângela Onofre em 
15.12.2016,
RESOLVE:
Conceder férias regulamentares a Servidora ROSÂNGELA ONOFRE, ocupante do 
cargo de Assessora Administrativa – Símbolo – SC-065, do quadro de servidores 
desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 03 de maio de 2015 a 02 de 
maio de 2016, a serem gozadas por 30 dias, no período de 02 de janeiro a 01 de 
fevereiro de 2017, bem como o pagamento de 1/3 (um terço) de férias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano dois mil e dezesseis.
Dario de Nigro
Presidente

PORTARIA Nº06/2016.
O Vereador, DARIO DE NIGRO, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, 
no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o requerimento protocolado pelo servidor Antonio Carlos Valvassore 
em 15.12.2016.
RESOLVE
Conceder férias regulamentares ao Servidor ANTONIO CARLOS VALVASSORE, 
ocupante do cargo de advogado – Símbolo – SC-099, do quadro de servidores desta 
Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 13 de dezembro de 2015 a 12 de 
dezembro de 2016, a serem gozadas por 30 dias, no período de 02 de janeiro a 01 de 
fevereiro de 2017, bem como o pagamento de 1/3 (um terço) de férias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano dois mil e dezesseis.
Dário de Nigro
Presidente

PORTARIA Nº07/2016.
O Vereador, DARIO DE NIGRO, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, 
no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o requerimento protocolado pelo servidor Jefferson da Luz Silva em 
15.12.2016.
RESOLVE
Conceder férias regulamentares ao Servidor JEFFERSON DA LUZ SILVA, ocupante 
do cargo efetivo de Contabilista – Símbolo – SC-088, do quadro de servidores desta 
Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 07 de dezembro de 2015 a 06 de 
dezembro de 2016, a serem gozadas por 30 dias, no período de 02 de janeiro a 01 de 
fevereiro de 2017, bem como o pagamento de 1/3 (um terço) de férias. 
 Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano dois mil e dezesseis.
Dário de Nigro
Presidente

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 213/2016, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR VALDIR 
GASOLA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 14/12/2016 
a 12/01/2017, referente ao período aquisitivo de 11/03/2015 à 10/03/2016, ao 
Servidor VALDIR GASOLA, inscrito na CI/RG sob n.º 4.546.005-3 SSP/PR e CPF sob 
n.º 555.644.709-82, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, no exercício do cargo de Função Gratificada de 
CHEFE DA DIVISÃO DE SANEAMENTO BÁSICO, LIMP. E ARBORIZAÇÃO, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL bRAsILANDIA DE Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA*
Onde lê-se;
*HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, declaro homologado 
o presente procedimento licitatório CHAMADA PÚBLICA Nº002/2016 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 041/2016, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, adjudicando os licitantes vencedores:
 
Eder Augusto da Conceição-CPF 045.848.679-50, 
José Augusto da Conceição Filho-CPF 424.451.409-00, 
José Bueno da Fonseca-CPF 045.038.999-53,
Valdir Barreto- CPF 030.602.349-06,
José Venâncio Pereira- CPF 446.264.019-53,
José Maria de Oliveira, CPF 655.939.528-68,
Renato de Aquino Souza- CPF 005.283.609-65. 
 
Para, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- FNDE/PNAE, para alunos de educação básica 
pública, matriculados nas escolas e centro de educação infantil do município de 
BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, a fim de suprir a necessidade da 
Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 19 de Dezembro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município
 
Leia-se;
RATIFICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº002/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2016,
Dispensa de Licitação n.º001/2016
Pelo qual o Senhor Secretário de Educação, Esporte e Cultura solicita a ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- FNDE/PNAE, no valor 
de R$15.690,70 (quinze mil seiscentos e noventa reais e setenta centavos), para os 
seguinte licitantes vencedores:
Eder Augusto da Conceição-CPF 045.848.679-50, 
José Augusto da Conceição Filho-CPF 424.451.409-00, 
José Bueno da Fonseca-CPF 045.038.999-53,
Valter Barreto- CPF 527.080.989-34
José Venâncio Pereira- CPF 446.264.019-53,
José Maria de Oliveira, CPF 655.939.528-68,
Renato de Aquino Souza- CPF 005.283.609-65. 
Por meio de Dispensa de Licitação nos termos da Lei Federal n.º 8.666/09 e Lei 
11.947/09 resolução FNDE26/2013. 
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 20 de Dezembro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA no 020/2016
Súmula: Constitui Comissão para conferência do Patrimônio da Câmara Municipal 
de Alto Paraíso.
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições:
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão para conferência do Patrimônio da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, cujo rol segue abaixo:
  JOSÉ PATRICIO DE AMORIM
  MARCIA MILANI GRANGEIRO PAGANELI
  LEONARDO JOSÉ DA SILVA
Art. 2o   Fixar a data de 22 de dezembro de 2016, às 09h:00min, para que a Comissão 
ora constituída se reúne, na sala de Reunião da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
exarando a respectiva ata.
Art. 3o   Considerar de relevância os serviços prestados pelos senhores Membros da 
Comissão ora constituída, porém, sem ônus para a Câmara Municipal de Alto Paraíso.
Art. 4o   Esta Portaria entre em vigor a partir da sua publicação, estando revogadas 
as disposições em contrário.
Edifício da Câmara de Alto Paraíso - PR, 20 de dezembro de 2016.
José Carlos dos Santos
Presidente

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 097/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SARANDI TRATORES LTDA, tendo em vista o resultado da licitação 
sob a modalidade Pregão Presencial nº 047/2016, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à 
contratação de empresa para fornecimento de 01 (uma) pá Carregadeira nova, 
com recursos do Contrato de Repasse nº 821357/2015 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento / Caixa Processo nº 2613.1026531-26/2015 e contrapartida 
do Município de Maria Helena, de acordo com as especificações constantes no Anexo 
I, do Edital de licitação nº 067/2016, do Pregão Presencial Nº 047/2016, do qual 
derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – A contratada deverá efetuar a 
entrega do item licitado no Pátio Municipal desta Prefeitura, sita à Praça Brasil 1690, 
centro Maria Helena - PR, em até 30 (trinta) dias após emissão da autorização de 
fornecimento pela Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa da licitante vencedora 
aceita pela administração municipal.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total do item licitado;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 
Maria Helena - PR, 04 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ODAIR VITORIANO 
Sócio Administrador
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 86,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
ANDRÉ LUIS CRIPA, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 9.709.483-7, expedida pela SSP/PR 
devidamente inscrito no CPF sob nº 059.846.049-73, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Licitações e Cadastro, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves.
Esta portaria entra em vigor em de 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 87,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
BELARMINO RODRIGUES DA CRUZ, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 3.503.178-2, expedida pela 
SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 453.506.399-00, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Fiscalização, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 103,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
UESLEI DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.013.119-2, expedida pela SSP-
PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 065.490.839-74, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Esporte e Lazer, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor em de 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 92,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 10.421.039-2, 
expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 077.076.709-57, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Departamento de Nutrição e Merenda Escolar, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor em de 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 97,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
LIZANER FERREIRA DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 3.586.680-9, expedida pela SSP/
PR devidamente inscrito no CPF sob nº 237.087.439-20, ocupante o cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Administração I, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique- Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 93,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
DANIELE GONÇALVES DE MENEZES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.236.388-0, expedida 
pela SSP/PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 048.951.529-01, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Diretora do Departamento de Transporte na Saúde do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 94,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
DHIONATA CARVALHO FARIA, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.899.036-6 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa 
Física CPF/MF sob nº 045.155.979-73, ocupante do Cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de 
Vigilância em Saúde, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 88,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
CAMILA MARA SALDEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.729.912-2 SSP/PR e do Cadastro de 
Pessoa Física CPF/MF sob nº 071.118.909-90, ocupante do cargo de provimento em comissão de Controlador Interno 
Geral do Município, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 89,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
CARINA SANCHES HIPOLITO, brasileira, portadora da cédula de Identidade RG Nº 12.680.199-8, expedida pela SSP/
PR devidamente inscrita no CPF sob nº 096.637.339-18, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Administração II, Símbolo CC4, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 98,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
MATHEUS SIQUEIRA CAVALCANTE, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 56.722.437-5, expedida pela 
SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 083.056.919-77, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Gestão do Fundo Municipal de Saúde, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 99,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
NERCY FERREIRA DIAS, brasileira, portadora da cédula de Identidade RG Nº 3.093.257-9, expedida pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 488.265.709-06, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal 
de Educação e Cultura, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 100,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
PAULO ROGERIO HIROSHI FUJI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 284.022.468.26, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 91,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
CLAUDINEI APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade – RG sob nº 9.120.203-4 
SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 046.201.589-09, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor do Departamento de Viveiro Municipal de Mudas, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 90,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 8.981.824-9, expedida pela 
SSP-PR., e CPF sob nº 042.333.749-18, ocupante do  cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento 
de Desenvolvimento Animal, símbolo CC-02, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 84,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
ALEX MARCOS GEROLA MAGALHÃES, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG nº 6.772.760-6 SSP/PR e 
CPF sob nº 006.668.419-69, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Tributação, 
símbolo CC-02, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 101,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
PAULO SÉRGIO DA CRUZ PINTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.042.353-0 SSP/PR e do Cadastro 
de Pessoa Física CPF/MF sob nº 706.324.139-72, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Meio Ambiente, símbolo CC-02, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 104,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
CINTIA DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.988.288-3, expedida pela SSP/PR, 
devidamente inscrita no CPF sob nº 062.614.959-20, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretora do 
Departamento de Assistência, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa LEITE & GRIGORIO LTDA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNATE e a empresa LEITE & GRIGORIO LTDA - ME, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 24.264.587/0001-04, situada à Av. Brigadeiro Osvaldo 
Pamplona Pinto, 296, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª ROSIMEIRE 
LEITE GRIGORIO, portadora do RG nº 7.617.768-6 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 029.260.069-00, residente na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo decorrente do Pregão Presencial 008/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 12/04/2017 (doze de abril de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 008/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
LEITE & GRIGORIO LTDA - ME
CNPJ sob nº 24.264.587/0001-04
Contratada
ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa KATO RESTAURANTE LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa KATO RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ: 
20.315.619/0001-00 com sede à Avenida Apucarana, 3959 – Zona I, CEP: 87.501-230, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª JULIA AKIKO TAKAHASHI KATO, portadora do RG nº 8.719.292-0 
SSP/PR, CPF nº 033.479.479 -08, residente e domiciliada na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada 
CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 015/2016, nos termos 
das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 26/04/2017 (vinte e seis de abril de dois mil e dezessete), a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 022/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
KATO RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 20.315.619/0001-00
Consignatária
JULIA AKIKO TAKAHASHI KATO 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa RESTAURANTE TEMPERO CERTO LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa RESTAURANTE TEMPERO CERTO LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ: 08.308.964/0001-03 com sede à Avenida Presidente Emilio Garrastazu Médici, S/N, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná., neste ato representada pela Sr.ª MAFALDA FURLAN, portadora do 
RG nº 5.723.369-9 SSP/PR, CPF nº 490.669-20, residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 
015/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 26/04/2017 (vinte e seis de abril de dois mil e dezessete), a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 023/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
RESTAURANTE TEMPERO CERTO LTDA-ME
CNPJ: 08.308.964/0001-03
Consignatária
MAFALDA FURLAN 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa M. J. BEZERRA & CIA LTDA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa M. J. BEZERRA & CIA LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ: 01.660.693/0001-01com sede à Avenida Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto, 129, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. SAMUEL GUEDES BEZERRA FILHO, 
portador do RG nº 6.454.447-0 SSP/PR, CPF nº 918.919.069-68, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do 
Pregão Presencial 015/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 26/04/2017 (vinte e seis de abril de dois mil e dezessete), a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 024/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
M. J. BEZERRA & CIA LTDA - ME
CNPJ: 01.660.693/0001-01
Consignatária
SAMUEL GUEDES BEZERRA FILHO 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa PEDRO PAULO RAIMUNDI-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa PEDRO PAULO RAIMUNDI-ME, inscrita no 
CNPJ: 19.687.228/0001-20 com sede à Rodovia PR-182, S/N, BAIRRO CATARINENSE, CEP: 87.570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. PEDRO PAULO RAIMUNDI, portador do RG 
nº 4.284.227-3 SSP/PR, CPF nº 593.138.469-34, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 
015/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 26/04/2017 (vinte e seis de abril de dois mil e dezessete), a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 025/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
PEDRO PAULO RAIMUNDI-ME
 CNPJ: 19.687.228/0001-20 
Consignatária
PEDRO PAULO RAIMUNDI 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 05.746.444/0001-94 com sede à Avenida Celso Garcia Cid, 
3698, zona I, cep: 87.501-090, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EDIEL DE MORAES 
PINHEIRO, portador do RG nº 3.755.180-5 SSP/PR, CPF nº 481.840.719-49, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão Presencial 016/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 05/05/2017 (cinco de maio de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 027/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 05.746.444/0001-94
Contratada
EDIEL DE MORAES PINHEIRO 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 01.328.535/0001-59 com sede à Rua Pica Pau, 1211, centro, CEP: 86.701-040, na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.ª MICHELE CRISTINA CARDOSO DA 
SILVA, portadora do RG nº 7.857.674-0 SSP/PR, CPF nº 878.622.989-34, residente e domiciliada na cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão Presencial 016/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 05/05/2017 (cinco de maio de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 028/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 01.328.535/0001-59
Contratada
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 05.746.444/0001-94 com sede à Avenida Celso Garcia Cid, 
3698, zona I, cep: 87.501-090, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EDIEL DE MORAES 
PINHEIRO, portador do RG nº 3.755.180-5 SSP/PR, CPF nº 481.840.719-49, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão Presencial 020/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 09/05/2017 (nove de maio de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 030/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
 CNPJ: 05.746.444/0001-94
Contratada
EDIEL DE MORAES PINHEIRO 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 01.328.535/0001-59 com sede à Rua Pica Pau, 1211, centro, CEP: 86.701-040, na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.ª MICHELE CRISTINA CARDOSO DA 
SILVA, portadora do RG nº 7.857.674-0 SSP/PR, CPF nº 878.622.989-34, residente e domiciliada na cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão Presencial 020/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 09/05/2017 (nove de maio de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 031/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP
CNPJ: 01.328.535/0001-59
Contratada
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa V P - MEDICAMENTOS - EIRELI - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa V P - MEDICAMENTOS - EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ: 73.318.693/0001-39 com sede à Rua Sete de Setembro, 270, centro, CEP: 86.870-000, na cidade de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. IRINEU DA SILVA, portador do RG nº 6.536.840 
SSP/MG, CPF nº 898.698.506-34, residente e domiciliada na cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná, denominada 
CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 020/2016, nos termos 
das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 09/05/2017 (nove de maio de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 032/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
V P - MEDICAMENTOS - EIRELI – ME
CNPJ: 73.318.693/0001-39
Contratada
IRINEU DA SILVA 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa L. G. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa L. G. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ: 24.443.777/0001-99 com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 925, centro, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO HERCULANO DA SILVA, 
portador do RG nº 3.977.275-2 SSP/PR, CPF nº 546.390.779-04, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do 
Pregão Presencial 021/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 19/05/2017 (dezenove de maio de dois mil e dezessete), a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 033/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
L. G. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – ME
CNPJ: 24.443.777/0001-99
FRANCISCO HERCULANO DA SILVA 
Representante 
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
Nº 047/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa MARIN & MARIN LTDA - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa MARIN & MARIN LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
81.754.038/0001-51, com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 834, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ CLAUDIO MARIN, brasileiro, casado, portador do CPF/
MF Nº 468.270.139-87 e do RG 3.116.711-6 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 
037/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 16/08/2017 (dezesseis de agosto de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 047/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
MARIN & MARIN LTDA - EPP
CNPJ: 81.754.038/0001-51
JOSÉ CLAUDIO MARIN
REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
 Nº 048/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa IRMAOS DIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa IRMAOS DIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.301.401/0001-56, com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 834, CEP: 87570-000, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. FABIO LUIS FERREIRA DIAS, 
brasileiro, portador do CPF/MF Nº 046.493.029-43 e do RG 7.534.542-9 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão Presencial 037/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 16/08/2017 (dezesseis de agosto de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 048/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
IRMAOS DIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 09.301.401/0001-56
FABIO LUIS FERREIRA DIAS
REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1450/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 11.489,42 (treze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos), mediante a inclusão de 
rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 57 3.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
154520016.2.050000 Manutencao da Divisão de Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 475 8.489,42
Fonte de Recursos 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A, CF
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 109 11.489,42
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 0405/2016.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a criar e implantar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, 
a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu Prefeita Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
CAPÍTULO I
Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em consonância com as Leis Federais nº 
8.842/94 (Política Nacional do Idoso), 10.741/03 (Estatuto do Idoso) e Lei Estadual nº 11.863/97 (Política Estadual 
do Idoso).
§1º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é um órgão colegiado permanente, de caráter consultivo, 
deliberativo, supervisor, controlador e fiscalizador, da política municipal do idoso, de composição paritária, vinculado 
à Secretaria Municipal de Promoção Social, responsável pela coordenação da Política Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa.
§2º O Conselho tem por finalidade assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa 
humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, criando condições para promover sua integração e 
participação efetiva na sociedade, de conformidade ao determinado na Lei Federal nº 10.741/03.
Art. 2º Considera-se idoso, para efeito da lei, a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
Seção I
Da competência
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:
I - Zelar pela aplicação das Leis que norteiam as políticas da pessoa idosa, garantindo que nenhuma pessoa seja 
objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e que todo atentado aos seus 
direitos, por ação ou omissão, seja levado e denunciado ao Ministério Público ou órgão competente;
II - controlar, supervisionar, acompanhar, deliberar, fiscalizar, cumprir e fazer cumprir a Política Municipal de 
atendimento e proteção aos direitos da pessoa idosa;
III - promover, apoiar e incentivar a criação de organizações destinadas à assistência da pessoa idosa, garantindo-lhe 
o acesso universal e igualitário às ações, serviços e benefícios outorgados no Estatuto do Idoso;
IV - propor e aprovar a elaboração de diagnóstico da população idosa, através de realização de pesquisa sobre o 
seu perfil no município;
V - propiciar apoio técnico às organizações de atendimento e assistência à pessoa idosa, governamentais e não 
governamentais, a fim de tornar efetiva a aplicabilidade do Estatuto do Idoso, e os princípios e diretrizes da Política 
Nacional e Estadual da Pessoa Idosa;
VI - participar da elaboração das propostas orçamentárias das Secretarias do Governo Municipal, visando à 
destinação de recursos vinculados aos planos, programas e projetos, para a implementação da Política Municipal 
da Pessoa Idosa;
VII - fazer proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à política de atendimento e proteção dos 
direitos da pessoa idosa;
VIII - promover atividades e campanhas de educação e divulgação, para formação de opinião pública e esclarecimento 
sobre os direitos da pessoa idosa;
IX - acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho 
dos programas, projetos e serviços, assegurando, assim, que as verbas se destinem ao atendimento da pessoa idosa;
X - registrar, acompanhar e fiscalizar as organizações não governamentais e governamentais de atendimento à 
pessoa idosa no município e solicitar aos órgãos competentes o credenciamento e o cancelamento de registro de 
instituições destinadas ao atendimento da pessoa idosa, quando não estiverem cumprindo as finalidades propostas, e 
as leis que regem os direitos da pessoa idosa;
XI - subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da pessoa idosa;
XII - propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos órgãos governamentais diretamente ligados à 
promoção, proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa;
XIII - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou notícias de qualquer pessoa por desrespeito aos 
direitos assegurados à pessoa idosa, protegendo as informações sigilosas, emitindo parecer e encaminhando-as aos 
órgãos competentes para adoção de medidas cabíveis;
XIV - deliberar sobre a destinação e fiscalização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
XV - convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e estabelecer as normas de funcionamento em 
regimento próprio, conforme orientações emanadas dos Conselhos Nacional e Estadual;
XVI – elaborar, aprovar e alterar seu Regimento Interno;
XVII - deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de seus conselheiros;
XVIII - promover, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, fóruns, seminários, simpósios e 
outros, no campo da proteção, da promoção e da defesa dos direitos da pessoa idosa.
Parágrafo único – Aos membros do Conselho Municipal de Direito do Idoso será facilitado o acesso a todos os setores 
da administração pública municipal, especialmente às Secretarias e aos programas prestados à população, a fim de 
possibilitar a apresentação de sugestões e propostas de medidas de atuação, subsidiando as políticas de ação em 
cada área de interesse do idoso.
Seção II
Da Constituição e da Composição
Art. 4º O Conselho é vinculado à estrutura da Secretaria que coordenará a execução da Política Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa, e é formado por órgãos ou entidades governamentais e não governamentais, com representação 
paritária entre o poder público municipal e sociedade civil, composta por membros titulares e respectivos suplentes 
das representações:
I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Promoção Social;
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
IV – 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Administração Geral
V – por 04 (quatro) representantes de entidades não governamentais representantes da sociedade civil atuantes 
no campo da promoção e defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso, legalmente constituída e em regular 
funcionamento há mais de 01 (um) ano, sendo eleitos e/ou indicados para preenchimento das seguintes vagas:
a) 01 (um) representante Sindicato e/ou Associação de Aposentados;
b) 01 (um) representante de Organização de grupo ou movimento do idoso, devidamente legalizada e em atividade;
c) 01 (um) representante de Credo Religioso com políticas explícitas e regulares de atendimento e 
promoção do idoso.
d) 01 (um) representante de outras entidades que comprovem possuir políticas explícitas permanentes de 
atendimento e promoção do idoso.
§1º. Cada membro do Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
terá um suplente que somente terá poder de voto e decisão na ausência do membro Titular.
2º. Os membros do Conselho Municipal de Direitos do Idoso e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.
Art. 5º Para renovação dos Conselheiros da sociedade civil, após mandato de dois anos, será constituída uma 
Comissão Eleitoral que terá a função de publicar e convidar as instituições, atuando no Município para inscrição e 
posterior análise de sua atuação na Política Municipal da Pessoa Idosa.
Art. 6º As entidades não governamentais referidos no Art. 4º, depois de eleitas, terão prazo de 15 dias, a partir 
da vigência desta Lei, para apresentar os nomes indicados para representantes titulares e suplentes, junto ao 
Conselho, e que serão nomeados pelo Prefeito do Município, através de Portaria, juntamente com os conselheiros 
governamentais por ele indicados.
§1º Os membros (entidades) serão nomeados para o mandato de 02 (dois) anos, período em que não poderão ser 
destituídos, salvo por razões que motivem a deliberação da maioria qualificada do colegiado, ou ainda por desistência, 
inatividade, insolvência ou impedimento, podendo ser reconduzidos por um mandado de igual período.
§2º Será destituído o(a) conselheiro(a) (pessoa) indicado(a) pela entidade, que deixar de pertencer ao quadro da 
instituição eleita, assumindo em seu lugar o suplente, ou outro indicado pela instituição.
Seção III
Da Estrutura e do Funcionamento
Art. 7º O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, ou extraordinariamente, convocado pelo presidente 
ou por dois terços dos seus membros, para deliberações relevantes e pertinentes à Política da Pessoa Idosa.
§1º A função de membro do Conselho não será remunerada, mas o seu exercício é considerado relevante serviço ao 
Município, com caráter prioritário e, em consequência, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que 
motivadas pelas atividades deste Conselho.
§2º O Executivo Municipal, responsável pela execução da Política da Pessoa Idosa, prestará o necessário apoio 
técnico, administrativo e financeiro para a efetivação das finalidades do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, bem como fornecerá os subsídios necessários para a representação deste Conselho nas instâncias e eventos 
para o qual for convocado ou quando sua participação for julgada necessária pela plenária. 
Art. 8º Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão públicas e precedidas de ampla 
divulgação.
Parágrafo único: Poderão ser convidadas pessoas ou instituições qualificadas para assessorar o Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa em assuntos específicos (Exemplo: Ministério Público; Polícia Civil ou Militar; OAB; 
Médicos e outros Profissionais).
Art. 9º A instalação do Conselho dar-se-á no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a promulgação da lei.
Art. 10º São órgãos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:
I - Plenária;
II - Mesa Diretora;
III - Comissões de Trabalho;
IV - Secretaria Executiva.
§1º A Plenária é órgão deliberativo e soberano do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
§2º A Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, será eleita pela maioria absoluta dos votos 
da Plenária, para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução consecutiva, e será composta por:
I – um(a) (01) Presidente;
II – um(a) (01) Vice-Presidente;
III - um(a) (01) Primeiro(a) Secretário(a); 
IV - um(a) (01) Segundo(a) Secretário(a).
§3º Por iniciativa do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, através de resolução, podem ser instituídas 
comissões de trabalho para executar tarefas a serem estabelecidas pela Plenária.
§4º Um funcionário de nível técnico superior e/ou superior representante da Secretaria à qual está vinculado o 
Conselho desempenhará as funções de Secretário Executivo do Conselho e de Assessoria Técnica, sendo que a sua 
indicação deverá ser aprovada pela Plenária e lhe competirá:
I – Elaborar as atas, resoluções e manter atualizada a documentação do Conselho;
II – Expedir correspondência(s) e arquivar documentos;
III – Prestar contas de seus atos à Presidência do Conselho, informando-a de todos os fatos que tenham ocorridos 
no Conselho;
IV – Informar compromissos agendados à Presidência;
V – Manter os Conselheiros informados das reuniões e da pauta a ser discutida, inclusive no âmbito das Comissões 
Temáticas se for o caso;
VI – Lavrar as atas das reuniões, proceder à sua leitura e submetê-las à apreciação e aprovação do Conselho, 
encaminhando-as aos Conselheiros;
VII – Apresentar, anualmente, relatório das atividades do Conselho;
VIII – Receber previamente, relatórios e documentos a serem apresentados na reunião, para o fim de processamento 
e inclusão na pauta;
IX – Providenciar a publicação dos Atos do Conselho no Diário Oficial do Município;
X - Exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuídas pela Presidente ou pelo Plenário;
XI – Informar os órgãos governamentais e organizações da sociedade civil das faltas dos Conselheiros.
CAPÍTULO II
Da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Art. 11. Fica criada a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, órgão colegiado de caráter deliberativo, 
composto paritariamente por representantes de entidades da sociedade civil, diretamente ligados à defesa de direitos 
ou ao atendimento da pessoa idosa, legalmente instituídas e em regular funcionamento há, pelo menos, 01 (um) ano, 
e por representantes do Poder Executivo Municipal.
§1º A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como finalidade propor diretrizes gerais e avaliar a 
Política Municipal da Pessoa Idosa, bem como referendar os(as) Delegados(as) do CMDPI que irão representar as 
pessoas idosas nas Conferências Estadual e Nacional, conforme orientação das mesmas. 
§2º A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa reunir-se-á a cada 02 (dois) anos, por convocação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, devendo, preferencialmente, acompanhar o calendário das 
Conferências Nacional e Estadual, tendo em vista a necessidade de alinhamento dos assuntos a serem discutidos 
e deliberados.
§3º A convocação da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será divulgada através dos meios de 
comunicação.
§4º O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a ser aprovado pelo CMDPI, 
estabelecerá a forma de participação e de escolha dos delegados das entidades e organizações governamentais e 
não governamentais na Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
CAPÍTULO III
Do Fundo Municipal dos Direitos Da Pessoa Idosa
Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, instrumento de captação, repasse e aplicação 
de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de 
programas e ações dirigidos à pessoa idosa do município de Alto Paraiso – Estado do Paraná.
Art. 13. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ficará vinculado diretamente à secretaria ou órgão municipal 
competente.
Art. 14. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá seu gestor indicado na forma da lei.
Art. 15. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:
I - as transferências do município;
II - as transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas autarquias, fundações, fundos, 
empresas públicas e sociedades de economia mista;
III - as receitas de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que venha a receber 
de pessoas físicas ou jurídicas ou de organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais;
IV - o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
V - as demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
VI - as receitas estipuladas em lei;
VII - Os valores das multas previstas no art. 84 da Lei Federal nº. 10.741/03, que institui o Estatuto do Idoso;
VIII - As receitas advindas de deduções do Imposto de Renda, conforme legislação em vigor.
§1º Não se isentam as demais secretarias de políticas específicas de preverem os recursos necessários para as ações 
voltadas à pessoa idosa, conforme determina a Legislação em vigor.
§2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial, 
sob a denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”, e sua destinação será deliberada pela Plenária, 
condicionada à apresentação de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa (CMDPI).
Art. 16. A gestão do Fundo será de responsabilidade da Secretaria Municipal à qual o CMDPI estiver vinculado.
Art. 17. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será organizada e processada pela Diretoria 
Contábil-Financeira da secretaria ou órgão municipal competente, de forma a permitir o exercício das funções de 
controle prévio, concomitante e subsequente.
Parágrafo único. A secretaria ou órgão municipal competente dará informações ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa (CMDPI) sobre a contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa mensalmente, ou 
quando for solicitado pelo Presidente do Conselho.
Art. 18. O Prefeito, mediante decreto expedido no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação desta lei, 
estabelecerá as normas relativas à estruturação, organização e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa.
Art. 19. Para o primeiro ano de exercício financeiro, o Prefeito remeterá à Câmara Municipal o Projeto de Lei específico 
de Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Parágrafo único. A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o executivo providenciará a inclusão das receitas e 
das despesas autorizadas por esta lei, no orçamento do município.
CAPÍTULO IV
Disposições Gerais
Art. 20. O Prefeito, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias da publicação da presente lei, procederá à convocação 
da Primeira Assembleia da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para que seja definida a composição 
inicial do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a qual será divulgada através dos meios de comunicação 
e de outros meios disponíveis no município.
Art. 21. Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI), em sua primeira 
gestão, com a publicação dos nomes de seus integrantes no órgão de imprensa oficial do município e sua respectiva 
posse.
Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 102,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
SERGIO VALENTIN VACARI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 1.869.707, expedida pela SSP/PR 
devidamente inscrito no CPF sob nº 306.938.889-20, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Ação Social, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 85,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
AMÉLIO AVANCI NETO, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 5.820.779-9, expedida pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 788.143.329-91, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Jurídico do Prefeito, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 95,  20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
DIRCEU POLETINI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 4.366.224-4, expedida pela SSP/PR devidamente 
inscrito no CPF sob nº 617.013.789-49, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento 
Rodoviário Municipal, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor  em 30 de dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1.759 
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.959, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 52.000,00 
(cinqüenta e dois mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.005 - MERENDA ESCOLAR 
08.005.12.361.0011.2064 - Transferência do FNDE/PNAE 
F- 31112 - Pnae 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  15.000,00
 F- 01000          - Recursos Livres 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  10.000,00
08.005.12.365.0011.2065 - Transferência do FNDE/PNAP e Próprio  
F- 31112 - Pnae 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  17.000,00
08.005.12.365.0011.2066 - Transferência do FNDE/PNAC e Próprio  
 F- 01000          - Recursos Livres 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  10.000,00
  T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52.000,00
  Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias vigente.
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.99.999.9999.9.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 52.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.760 
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.962, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 110.000,00 (cento e dez mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.93.00.00 - Indenizações  e Restituições  110.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 110.000,00
  T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.761
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.964, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 33.000,00 (trinta e três mil reais ), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.304.0017.1.150 - Aquis. de Veículo – Prog. Vigilância em Saúde/Estadual 
33497 - Vigilância em Saúde- Exercício Anterior 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 33.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  33.000,00
   Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 01497 - Vigilância em Saúde 33.000,00
  T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33.000,00
   Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.762
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.966, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsine 
F- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil 25.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . 25.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 25.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.763
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.968, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 20.000,00 (vinte mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
08.002.12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil 20.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 20.000,00
  T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.764
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.970, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 51.000,00 
(cinqüenta e um mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.007 - ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO 
04.124.0002.2008 - Manutenção da Assessoria de Controle Interno 
F- 1000 - Recurso Livre 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 12.000,00
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.122.0002.2013  Manutenção da Divisão de Recursos Humanos  
F- 1000 - Recurso Livre 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA 
04.123.0002.2017  Manutenção da Secretaria de Finanças  
F- 1000 - Recurso Livre 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
05.003  DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0002.2023 - Manutenção do Setor de prestação de Contas 
F- 1000 - Recurso Livre 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  5.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
07 - SECRET. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.003 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0010.2044 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos  
F- 03000 - Recurso Livre – Exercícios Anteriores  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 2.000,00
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 49.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.765
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.973, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 195.000,00 
(cento e noventa e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08  SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2053 - Manutenção do Ensino Fundamental 5% e 25% 
F-01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  5.000,00
08.004 - ENSINO FUNDAMENTAL 40% 
12.361.0011.2060 - Manutenção do Ensino Fundamental/ Fundeb 
F- 01102 - Fundef/ Fundeb 40% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 75.000,00
12.361.0011.2062 - Manutenção Do Ensino Infantil  
F- 01102 - Fundef/ Fundeb 40% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  10.000,00
08.006 - TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0011.2067 - Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 
F- 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  15.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  195.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
08  SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0011.5092 - Ampliação e Melhorias na Creche 
F- 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  195.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  195.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.766
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.976, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 148.000,00 
(cento e quarenta e oito mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08  SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.003 - ENSINO FUNDAMENTAL  60% 
12.361.0011.2059 - Manutenção do Ensino Fundamental / Fundeb 
F-01101 - FUNDEF/ FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 128.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  20.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  148.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
08  SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0011.5092 - Ampliação e Melhorias na Creche 
F- 01103 - 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  148.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  148.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.767
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.979, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 70.000,00 
(Setenta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.452.0010.2043 - Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia  
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  20.000,00
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.608.0014.2075  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA 
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00
02.002 - DIULGAÇÕES DO MUNICIPIO 
04.122.0003.2003 - Divulgações Oficiais do Município  
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  12.500,00
02.005 - CONSELHO DE SEGURANÇA 
04.122.0002.2006 - Contribuição ao Conselho de Segurança 
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.70.41.00.00 - Contribuições  12.000,00

06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.004 - DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.0009.2040 - Manutenção da Divisão da Industria  
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.400,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  3.400,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.700,00
23.691.0009.2041 - Manutenção da Divisão do Comercio  
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.400,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  4.600,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.700,00
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.451.0010.1007 - Ampliação e Reforma de Bens Públicos  
F-01000 - Recursos Livres  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  9.300,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.768
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.982, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 51.000,00 
(cinquenta e um mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2025 - Manutenção Da Divisão de Promoção Social 
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 39.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  12.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.1004 - Ampliação e Reforma de Unidade Social 
F-01000 - Recursos Livres  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  12.000,00
08.244.0007.2030 - Ref.de Mor. de Família que vivem em situação de Vulnerabilidade 
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 17.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  11.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.000,00
06.004 - DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.0009.2040 - Manutenção da Divisão da Industria  
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.769
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.985, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2082 - Manutenção Da Divisão UBS- Helio Corsini 
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  20.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção Da Divisão UBS- Vila Formosa  
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
10.301.0015.2084 - Manutenção Da Divisão UBS- Jardim Indo Ivaí   
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1023 - Aquisição de Equipamentos para o Setor de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  12.000,00
10.301.0015.1025 - Aquisição de Veículos para o setor de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  130.000,00
10.301.0015.1096 - Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  8.000,00
                                T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.770
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.988, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 18.000,00 
(dezoito mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2086 - Manutenção do Programa PSF/ Federal e Próprio  
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  8.000,00
10.301.0015.2089 - Manutenção de Incidência Bucal/ Federal e Próprio   
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  3.000,00
  T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1025 - Aquisição de Veículos para o setor de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  18.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.771
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.991, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 130.000,00 (cento e trinta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.1151 - Aquisição de Veículos Recurso Salário Educação 
F- 33107 - Salário Educação – Exercícios Anteriores  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 130.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  130.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01107 - Salário Educação  130.000,00
   T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.772
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.993, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 110.000,00 
(cento e dez mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.1151 - Aquisição de Veículos Recurso Salário Educação 
F- 01107 - Salário Educação  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 110.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.451.0010.1010 - Aplicação de Lama Asfaltica  
F-01000 - Recursos Livres 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  110.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.959
De 20 de Dezembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.005 - MERENDA ESCOLAR 
08.005.12.361.0011.2064 - Transferência do FNDE/PNAE 
F- 31112 - Pnae 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  15.000,00
 F- 01000          - Recursos Livres 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  10.000,00
08.005.12.365.0011.2065 - Transferência do FNDE/PNAP e Próprio  
F- 31112 - Pnae 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  17.000,00
08.005.12.365.0011.2066 - Transferência do FNDE/PNAC e Próprio  
 F- 01000          - Recursos Livres 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  10.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.99.999.9999.9.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 52.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.960
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
TRANSFERÊNCIA DO FNDE/PNAE 25.000,00
TRANSFERÊNCIA DO FNDE/PNAP E PRÓPRIO 17.000,00
TRANSFERÊNCIA DO FNDE/PNAC E PRÓPRIO 10.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.961
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
RESERVA DE CONTINGENCIA 52.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.962
De 20 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
110.000,00 (cento e dez mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.93.00.00 - Indenizações  e Restituições  110.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 110.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
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LEI Nº. 1.963
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE 110.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.964
De 20 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
33.000,00 (trinta e três mil reais ), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.304.0017.1.150 - Aquis. de Veículo – Prog. Vigilância em Saúde/Estadual 
33497 - Vigilância em Saúde- Exercício Anterior 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 33.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  33.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 01497 - Vigilância em Saúde 33.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.965
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir um Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUIS. DE VEÍCULO – PROG. VIGILÂNCIA EM SAÚDE/ESTADUAL 33.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  33.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.966
De 20 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsine 
F- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil 25.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . 25.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 25.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.967
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE 25.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.968 
De 20 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
20.000,00 (vinte mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
08.002.12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil 20.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 20.000,00
   T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.969
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% 20.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.970
De 20 de Dezembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.007 - ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO 
04.124.0002.2008 - Manutenção da Assessoria de Controle Interno 
F- 1000 - Recurso Livre 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 12.000,00
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.122.0002.2013  Manutenção da Divisão de Recursos Humanos  
F- 1000 - Recurso Livre 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA 
04.123.0002.2017  Manutenção da Secretaria de Finanças  
F- 1000 - Recurso Livre 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
05.003  DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0002.2023 - Manutenção do Setor de prestação de Contas 
F- 1000 - Recurso Livre 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  5.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
07 - SECRET. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.003 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0010.2044 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos  
F- 03000 - Recurso Livre – Exercícios Anteriores  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 2.000,00
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 49.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.971
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir nas atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 12.000,00
Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 14.000,00
Manutenção da Secretaria de Finanças 15.000,00
Manutenção do Setor de prestação de Contas 10.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.972
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  51.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.973
De 20 de Dezembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:
08  SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2053 - Manutenção do Ensino Fundamental 5% e 25% 
F-01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  5.000,00
08.004 - ENSINO FUNDAMENTAL 40% 
12.361.0011.2060 - Manutenção do Ensino Fundamental/ Fundeb 
F- 01102 - Fundef/ Fundeb 40% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 75.000,00
12.361.0011.2062 - Manutenção Do Ensino Infantil  
F- 01102 - Fundef/ Fundeb 40% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  10.000,00
08.006 - TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0011.2067 - Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 
F- 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  15.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  195.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
08  SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0011.5092 - Ampliação e Melhorias na Creche 
F- 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  195.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  195.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.974
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 

24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir nas atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
Manutenção do Ensino Fundamental 5% e 25% 35.000,00
Manutenção do Ensino Fundamental/ Fundeb 75.000,00
Manutenção Do Ensino Infantil 30.000,00
Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 55.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  195.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.975
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONI A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA CRECHE 195.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  195.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).

FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.977
De 20 de Dezembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:
08  SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.003 - ENSINO FUNDAMENTAL  60% 
12.361.0011.2059 - Manutenção do Ensino Fundamental / Fundeb 
F-01101 - FUNDEF/ FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 128.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  20.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  148.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
08  SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0011.5092 - Ampliação e Melhorias na Creche 
F- 01103 - 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  148.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  148.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.977
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL / FUNDEB 148.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  148.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.978
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA CRECHE 148.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  148.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.979
De 20 de Dezembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 70.000,00 (Setenta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.452.0010.2043 - Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia  
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  20.000,00
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.608.0014.2075  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA 
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00
02.002 - DIULGAÇÕES DO MUNICIPIO 
04.122.0003.2003 - Divulgações Oficiais do Município  
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  12.500,00
02.005 - CONSELHO DE SEGURANÇA 
04.122.0002.2006 - Contribuição ao Conselho de Segurança 
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.70.41.00.00 - Contribuições  12.000,00
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.004 - DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.0009.2040 - Manutenção da Divisão da Industria  
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.400,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  3.400,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.700,00
23.691.0009.2041 - Manutenção da Divisão do Comercio  
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.400,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  4.600,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.700,00
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.451.0010.1007 - Ampliação e Reforma de Bens Públicos  
F-01000 - Recursos Livres  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  9.300,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.980
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 60.000,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA 10.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.981
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir das Atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, 
de 24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 10.000,00
DIVULGAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO 12.500,00
CONTRIBUIÇÃO AO CONSELHO DE SEGURANÇA 12.000,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA INDUSTRIA 12.500,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO COMERCIO 13.700,00
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE BENS PÚBLICOS 9.300,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.982
De 20 de Dezembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONAREI A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2025 - Manutenção Da Divisão de Promoção Social 
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 39.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  12.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.1004 - Ampliação e Reforma de Unidade Social 
F-01000 - Recursos Livres  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  12.000,00
08.244.0007.2030 - Ref.de Mor. de Família que vivem em situação de Vulnerabilidade 
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 17.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  11.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.000,00
06.004 - DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.0009.2040 - Manutenção da Divisão da Industria  
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.983
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL 51.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.984
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir das Atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, 
de 24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:

PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE SOCIAL 12.000,00
REFORMA DE MORADIAS DE FAMÍLIAS QUE VIVEM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 33.000,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA INDUSTRIA 6.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.985
De 20 de Dezembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:

10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2082 - Manutenção Da Divisão UBS- Helio Corsini 
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  20.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção Da Divisão UBS- Vila Formosa  
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
10.301.0015.2084 - Manutenção Da Divisão UBS- Jardim Indo Ivaí   
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1023 - Aquisição de Equipamentos para o Setor de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  12.000,00
10.301.0015.1025 - Aquisição de Veículos para o setor de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  130.000,00
10.301.0015.1096 - Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  8.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 268/2016 – lei 1.986
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir nas atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS- HELIO CORSINI 120.000,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS- VILA FORMOSA 15.000,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS- JARDIM INDO IVAÍ   15.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.987
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir das Atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, 
de 24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE SAÚDE 12.000,00
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O SETOR DE SAÚDE 130.000,00
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 8.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.988 
De 20 de Dezembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 18.000,00 (dezoito mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2086 - Manutenção do Programa PSF/ Federal e Próprio  
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  8.000,00
10.301.0015.2089 - Manutenção de Incidência Bucal/ Federal e Próprio   
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  3.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1025 - Aquisição de Veículos para o setor de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  18.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.989
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir nas atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/ FEDERAL E PRÓPRIO 8.000,00
MANUTENÇÃO DE INCIDÊNCIA BUCAL/ FEDERAL E PRÓPRIO   10.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.990
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O SETOR DE SAÚDE 18.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.991
De 20 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.1151 - Aquisição de Veículos Recurso Salário Educação 
F- 33107 - Salário Educação – Exercícios Anteriores  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 130.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  130.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01107 - Salário Educação  130.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.992
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES       NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir um Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUISIÇÃO DE VEICULOS RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO 130.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  130.000,00
 Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.993
De 20 de Dezembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 110.000,00 (cento e dez mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.1151 - Aquisição de Veículos Recurso Salário Educação 
F- 01107 - Salário Educação  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 110.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.451.0010.1010 - Aplicação de Lama Asfaltica  
F-01000 - Recursos Livres 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  110.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.994
De 20 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUISIÇÃO DE VEICULOS RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO 110.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.995
De 20 de Dezembro de 2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
APLICAÇÃO DE LAMA ASFALTICA  110.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
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